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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques 
________________________ CNPJ/MF 46.634.358/0001-77_________________________________

Itapeva, 30 de outubro de 2024.

MENSAGEM N.° 94 /2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões 
Permanentes, CAEIARXÁNICIPALDETAPEA N

SeçétanaAdministratia I

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
/ 0 5 NOV. 2084/

recebido
Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para 

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: 
"ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo urbano, da Lei 
Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o 
Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo do Município de Itapeva e dá 
outras providências".

Através da presente propositura pretende o Poder Executivo obter 
autorização para modificação do zoneamento do solo urbano em área do 
Município, na seguinte conformidade:

"I - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia 
Francisco Alves Negrão, altura do km 282+500m, no 
trecho que se inicia na Estrada Municipal que liga 
Itapeva ao Bairro do Jaó (Estrada Municipal Hilário 
Martins) até o Jardim Esperança, numa faixa de 300m 
(trezentos metros) de largura ao longo da rodovia, 
atualmente classificada como ZS - Zona de Serviços 
(largura de 50 metros) e ZCA - Zona de Controle 
Ambiental (largura de 250 metros), passa a ser 
classificada como ZCR - Zona de Condomínio 
Residencial."



Destaca-se que, no ano 2020, foi realizada uma alteração de 
zoneamento cuja proposta consistia na alteração parcial de zoneamento de 
uma área de terras localizada na SP-258 Rodovia Francisco Alves Negrão, 
altura do km 282+500m, mais especificamente de uma área registrada na 
matrícula 45.806 junto ao Cartório de Imóveis de Itapeva.

Esse processo resultou na Lei Municipal n° 4.454/2020, a qual foi 
objeto de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade movida pela 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, julgada procedente, 
anulando-se os seus efeitos.

A proposta pretendia oferecer critérios de ampliação à área 
classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial, inclusive no que 
se refere a novos empreendimentos, primando pela preservação ambiental 
e pela melhoria da qualidade de vida dos munícipes, além de estimular a 
economia municipal.

Além disso, tais alterações tinham por finalidade promover 
adequações nas áreas urbanas, em razão de suas peculiaridades, levando 
em conta o interesse da população no uso e ocupação do solo.

Entretanto, à época da apresentação do projeto, não foram feitos 
estudo técnicos adequados sobre o tema, o que, como citado acima, fulminou 
na inconstitucionalidade da respective lei.

Nesse sentido, para sanar a celeuma apontada e conseguir as 
melhorias pretendidas é necessário que haja um novo projeto de lei sobre o 
tema com todos os estudos pertinentes.

Dessa forma, pretende esse Poder Executivo apresentar esse 
projeto de lei com todos os estudos técnicos e documentos complementares 
constitucionalmente exigidos prezando pela adequação e coerência, não só, 
do ordenamento normativo municipal, mas, especialmente, do ordenamento 
territorial do Município.

Ressalta-se, por fim, que todos esses estudo e documentos estão 
disponíveis para serem baixados por todo e qualquer cidadão interessado no 
tema, bem como pelas organizações sociais e demais organismos que atuam 
na questão ambiental e ordenamento territorial, através do seguinte link:



MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques
________________________ CNPJ/MF 46.634,358/0001-77________________________

https://itapeva.sp.qov.br/paqina/66/alteracao-de-zoneamento-em- 
andamento/.

Ao apresentarmos este Projeto à deliberação dessa Douta Câmara, 
estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão entender a 
relevância da matéria aqui tratada e se empenharão em sua aprovação.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores 
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências 
meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal

ps://itapeva.sp.qov.br/paqina/66/alteracao-de-zoneamento-em-


MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

PROJETO DE LEI N.° 1 (p 9 / 2024

ALTERA o anexo 2 - Mapa com 
zoneamento do solo urbano, da Lei 
Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 
2007, que dispõe sobre o Zoneamento, 
Uso do Solo e Ocupação do Solo do 
Município de Itapeva e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, 
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. Io. Fica alterado o Anexo 2- Mapa com Zoneamento do Solo 
Urbano, parte integrante da Lei Municipal n° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, 
na seguinte forma:

I - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia Francisco 
Alves Negrão, altura do km 282+500m, no trecho que se 
inicia na Estrada Municipal que liga Itapeva ao Bairro do 
Jaó (Estrada Municipal Hilário Martins) até o Jardim 
Esperança, numa faixa de 300m (trezentos metros) de 

\ largura ao longo da rodovia, atualmente classificada como 
ZS - Zona de Serviços (largura de 50 metros) e ZCA - Zona 
de Controle Ambiental (largura de 250 metros), passa a ser 
classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial.



õ o

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário e espcialmente a Lei n° 4.454, de 
4 de dezembro de 2020.

Itapeva, 30 de outubro de 2024.

Mário Sérgio Tassinari
Prefeito Municipal de Itapeva



ANEXO ÚNICO

Figura 01 - Situação Atual

igura 02 - Situação após Alteração de Zoneamento



Itapeva, 30 de outubro de 2024.

MENSAGEM N.° 94 /2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para 
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: 
"ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo urbano, da Lei 
Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o 
Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo do Município de Itapeva e dá 
outras providências".

Através da presente propositura pretende o Poder Executivo obter 
autorização para modificação do zoneamento do solo urbano em área do 
Município, na seguinte conformidade:

"I - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia 
Francisco Alves Negrão, altura do km 282+500m, no 
trecho que se inicia na Estrada Municipal que liga 
Itapeva ao Bairro do Jaó (Estrada Municipal Hilário 
Martins) até o Jardim Esperança, numa faixa de 300m 
(trezentos metros) de largura ao longo da rodovia, 
atualmente classificada como ZS - Zona de Serviços 
(largura de 50 metros) e ZCA - Zona de Controle 
Ambiental (largura de 250 metros), passa a ser 
classificada como ZCR - Zona de Condomínio 
Residencial."



Destaca-se que, no ano 2020, foi realizada uma alteração de
zoneamento cuja proposta consistia na alteração parcial de zoneamento de 
uma área de terras localizada na SP-258 Rodovia Francisco Alves Negrão, 
altura do km 282+500m, mais especificamente de uma área registrada na 
matrícula 45.806 junto ao Cartório de Imóveis de Itapeva.

Esse processo resultou na Lei Municipal n° 4.454/2020, a qual foi 
objeto de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade movida pela 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, julgada procedente, 
anulando-se os seus efeitos.

A proposta pretendia oferecer critérios de ampliação à área 
classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial, inclusive no que 
se refere a novos empreendimentos, primando pela preservação ambiental 
e pela melhoria da qualidade de vida dos munícipes, além de estimular a 
economia municipal.

Além disso, tais alterações tinham por finalidade promover 
adequações nas áreas urbanas, em razão de suas peculiaridades, levando 
em conta o interesse da população no uso e ocupação do solo.

Entretanto, à época da apresentação do projeto, não foram feitos 
estudo técnicos adequados sobre o tema, o que, como citado acima, fulminou 
na inconstitucionalidade da respective lei.

Nesse sentido, para sanar a celeuma apontada e conseguir as 
melhorias pretendidas é necessário que haja um novo projeto de lei sobre o 
tema com todos os estudos pertinentes.

Dessa forma, pretende esse Poder Executivo apresentar esse 
projeto de lei com todos os estudos técnicos e documentos complementares 
constitucionalmente exigidos prezando pela adequação e coerência, não só, 
do ordenamento normativo municipal, mas, especialmente, do ordenamento 
territorial do Município.

Ressalta-se, por fim, que todos esses estudo e documentos estão 
disponíveis para serem baixados por todo e qualquer cidadão interessado no 
tema, bem como pelas organizações sociais e demais organismos que atuam 
na questão ambiental e ordenamento territorial, através do seguinte link:



MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

https://itapeva.sp.gov.br/pagina/66/alteracao-de-zoneamento-em-

andamento/.

Ao apresentarmos este Projeto à deliberação dessa Douta Câmara, 
estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão entender a 
relevância da matéria aqui tratada e se empenharão em sua aprovação.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores 
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências 
meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

https://itapeva.sp.gov.br/pagina/66/alteracao-de-zoneamento-em-


PROJETO DE LEI N.°/ 2024

ALTERA o anexo 2 - Mapa com 
zoneamento do solo urbano, da Lei 
Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 
2007, que dispõe sobre o Zoneamento, 
Uso do Solo e Ocupação do Solo do 
Município de Itapeva e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, 
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. Io. Fica alterado o Anexo 2- Mapa com Zoneamento do Solo 
Urbano, parte integrante da Lei Municipal n° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, 
na seguinte forma:

I - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia Francisco 
Alves Negrão, altura do km 282+500m, no trecho que se 
inicia na Estrada Municipal que liga Itapeva ao Bairro do 
Jaó (Estrada Municipal Hilário Martins) até o Jardim 
Esperança, numa faixa de 300m (trezentos metros) de 
largura ao longo da rodovia, atualmente classificada como 
ZS - Zona de Serviços (largura de 50 metros) e ZCA - Zona 
de Controle Ambiental (largura de 250 metros), passa a ser

4 classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial.



MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário e especialmente a Lei n° 4.454, de 
4 de dezembro de 2020. \

Itapeva, 30 de outubro de 2024.

Mário Sérgio Tassinari
Prefeito Municipal de Itapeva



município de itapeva
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

ANEXO ÚNICO

Figura 01 - Situação Atual
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eé, 
dus SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CNPJ N9 46.634.358/0001-77

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Itapeva, através da Secretaria de Obras e Serviços e da Secretaria 

de Coordenação e Planejamento, visando a alteração parcial de zoneamento em área 

urbana, conforme dispõe a Lei 2520/2007 convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA para deliberação 

sobre alteração de dispositivos e anexos da Lei 2520/2007.

Conforme preconiza a Lei Federal 10257/2001 (Estatuto das Cidades) em seu artigo 29 item 

XIII, a Lei Federal 6766/1979 em seu artigo 28 (Parcelamento do Solo Urbano) bem como a 

Lei Municipal 2499/2006 (Plano Diretor de Itapeva) em seu artigo 94, a Audiência Pública 

se realizará nos termos deste Edital de Convocação:

1) A Audiência Pública será presencial com transmissão ao vivo através das redes sociais 

da Prefeitura Municipal de Itapeva e da Câmara Municipal de Itapeva e será realizada 

no dia 02 de julho de 2024 (terça-feira), com sua instalação marcada para as 19 horas 

e 30 minutos.

2) A Audiência Pública será realizada no Plenário da Câmara Municipal de Itapeva, 

localizado na Avenida Vaticano ne 1135, Jardim Europa, Itapeva, São Paulo.

3) Os ritos da audiência seguirão a seguinte ordem:

a) EXPLANAÇÃO INICIAL - Breve explanação sobre o funcionamento da audiência 

pública, com interação do público para esclarecimentos adicionais.

b) APRESENTAÇÃO DO TÓPICO A SER DISCUTIDO NA AUDIÊNCIA:

i) Apresentação da proposta de alteração parcial de zoneamento na área de terras 

registrada sob a matrícula 45.806 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva 

outrora tratado por meio da lei municipal 4454/2020 que foi julgada 

inconstitucional pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

c) PARTICIPAÇÃO POPULAR - Palavra livre.

4) A participação popular na Audiência obedecerá às seguintes regras:

Praça Duque de Caxias, 22 centro - itapeva/5P CLP 18400-500 fone (15) 3526 8000 
L- nail gabineteg itapeva.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CNPJ N0 46.634.358/0001-77

a) Audiências Públicas são eventos públicos que permitem a participação de qualquer 

pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da discussão.

b) As manifestações populares obedecerão a ordem de solicitação.

c) A apresentação das manifestações populares deverão ater-se, exclusivamente, ao 

tema da audiência e deverão ser breves relatos.

5) Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação de todos no 

mesmo dia, a Audiência Pública poderá ser interrompida para continuidade em data a 

ser posteriormente divulgada.

6) A Audiência Pública terá a duração máxima de 2 horas e 30 minutos e o horário de 

encerramento não ultrapassará as 22h00, preferencialmente.

7) Após a apresentação de todos os inscritos, os trabalhos serão encerrados.

E, para conhecimento público, é expedido o presente Edital de Convocação.

Itapeva, 02 de junho de 2024.
bocu >fc assinado Miplaménte

ee: '' 4 ,MARO S€RGO T ASSNNAMuu pat 66/06/024 ob19 66 %9
vextnucemrupsssvaja: t gov.n

Mario Sérgio Tassinari

Prefeito Municipal de Itapeva
bocunsenu asinado dgitarnente

’ • |m TRANCINE RODRIGUE5 Dos SANTOS MARQUES 
: Man. 3s a M . : 1202 1 1 s 12s & o

vesifive en ditpstaldat b govb

Francine Rodrigues dos Santos Marques

Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Documant a inado digitainene

, i"e ANGELO FABKCOTHOMAX 
t 5 vat 0666/20460 222000

Mr iigse em httpr y a idas ’ goo 9

Angelo Fabricio Thomaz

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

Praça Duque de Caxias, 22 - Centro -Itapeva/SP - CEP 18400-500 - fone (15) 1526 8000

E-mail; gabinete(@ itapeva. sp. gov.br
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SUMÁRIO - ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS

APRESENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

REFERENTE LEI MUNICIPAL n° 4.454/2020 - ADI TJ/SP

Processo Administrativo PA n° 10.217/2024

ITEM 1 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

DOCUMENTO 1: Acórdão da Ação Direta de Inconstitucionalidade n92293754- 

75.2023.8.26.0000 referente a lei municipal n2 4.454/2020, município de Itapeva - São Paulo 

VOTO 83183

Autor: Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

Réus: Prefeito do Município de Itapeva e outro.

ITEM 2 - DOCUMENTOS RELATIVOS A LEI MUNICIPAL 4.454/2020

DOCUMENTO 2: Mapa constando a alteração parcial de zoneamento em decorrência da lei 

municipal 4.454/2020 do município de Itapeva/SP;

DOCUMENTO 3: Ata da comissão de urbanismo em que aprova a proposta de alteração parcial 

de zoneamento, todavia, não seria como solicitado (alteração para ZS), mas proposto pela 

comissão a subtração total da Zona de Serviços, passando a faixa de 300 metros de largura 

para Zona de Condomínio Residencial cujos empreendimentos são regidos por legislação 

própria de loteamentos fechados. Consigna a mesma ATA a necessidade de termo de 

compromisso entre as partes, em decorrência das obrigações assumidas pelo requerente.

DOCUMENTO 4: Termo de compromisso assinado entre municipalidade e empreendedor, em 

decorrência da aprovação da alteração parcial de zoneamento que culminou na lei municipal 

4 454/2020;

DOCUMENTO 5: Requerimento da empresa BS & JLFN que solicita da prefeitura, autorização 

para início do plantio de mudas estabelecidos no termo de compromisso, haja vista ter 

passado cerca de um ano da aprovação da lei, sem que a municipalidade conceda tal 

autorização.

DOCUMENTO 6: Proposta de alteração do termo de compromisso em decorrência da não 

obtenção da autorização para plantio de mudas no vazadouro municipal (lixão).
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SUMÁRIO - ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS

APRESENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

REFERENTE LEI MUNICIPAL no 4.454/2020 - ADI TJ/SP

Processo Administrativo PA n° 10.217/2024

DOCUMENTO 7: ATA da comissão municipal de urbanismo que deferiu a alteração do termo 

de compromisso, conforme proposta da Secretaria de Meio Ambiente.

DOCUMENTO 8: Novo termo de compromisso assinado entre as partes, autorizando de 

imediato o cumprimento das obrigações por parte de B.S. & JLFN Empreendimentos 

Imobiliários.

DOCUMENTO 9: Relatório de execução e cumprimento do termo de compromisso assumido 

por B.S. & JLFN Empreendimentos Imobiliários e município de Itapeva/SP.

DOCUMENTO 10: Anotação de Responsabilidade Técnica referente a execução dos serviços 

constantes do termo de compromisso assumido com a municipalidade.

ITEM 3 - DOCUMENTOS REFERENTES A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO

DOCUMENTO 11: ATA COMURB, pré-aprovação do projeto do loteamento Residencial 

Interlagos em 29 de setembro de 2022;

DOCUMENTO 12: Planta urbanística ambiental do empreendimento, constando as 

intervenções ambientais e as propostas apresentadas.

DOCUMENTO 13: Planta ambiental de revegetação, constando as intervenções ambientais e 

as propostas apresentadas.

DOCUMENTO 14: Laudo de caracterização de vegetação, constando todas as supressões de 

vegetação, bem como as reposições que serão feitas, além de proposta de plantio total em 

área verde do empreendimento.

DOCUMENTO 15: Parecer técnico da CETESB, em relação a questão ambiental total do 

empreendimento e que fora conduzida a voto favorável no GRAPROHAB.

DOCUMENTO 16: VOTO favorável da CETESB junto ao GRAPROHAB.
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SUMÁRIO - ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS

APRESENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

REFERENTE LEI MUNICIPAL no 4.454/2020 - ADI TJ/SP

Processo Administrativo PA n° 10.217/2024

DOCUMENTO 17: Parecer técnico SABESP, em relação a toda questão de abastecimento de 

água e coleta de esgotos do empreendimento.

DOCUMENTO 18: Manifestação favorável da concessionária CCR sobre o projeto de 

loteamento no local.

ESTUDO COMPLEMENTAR

DOCUMENTO 19: Estudo hídrico complementar, em decorrência de lançamento de água 

pluvial decorrente de dispositivo rodoviário em execução pela CCR SP vias e que pode vir a 

causar danos ao manancial da cidade.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo$1% > \LRRaur $34

Registro: 2024.0000404598

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade n° 
2293754-75.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PROCURADOR- 
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA e PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "INDEFERIRAM O PEDIDO DE INGRESSO DA BS NOVO 
HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. COMO “AMICUS 
CURIAE” E JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de conformidade com o voto 
do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores FERNANDO 
TORRES GARCIA (Presidente), VIANNA COTRIM, MATHEUS FONTES, RICARDO 
DIP, ROBERTO SOLIMENE, LUCIANA BRESCIANI, LUIS FERNANDO NISHI, 
JARBAS GOMES, MARCIA DALLA DÉA BARONE, TASSO DUARTE DE MELO, 
SILVIA ROCHA, NUEVO CAMPOS, CARLOS MONNERAT, RENATO RANGEL 
DESINANO, MELO BUENO, GOMES VARJÃO, ÁLVARO TORRES JÚNIOR, 
CORREIA LIMA, BERETTA DA SILVEIRA, FRANCISCO LOUREIRO, DAMIÃO 
COGAN, VICO MANAS E ADEMIR BENEDITO.

São Paulo, 8 de maio de 2024

CAMPOS MELLO

RELATOR

Assinatura Eletrónica
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Ação Direta de Inconstitucionalidade 2293754-75.2023.8.26.0000 São Paulo VOTO 
83183

Autor: Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo.
Réus: Prefeito do Município de Itapeva e outro.

1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPOSTA PELO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A LEI N. 4.454/2020 
DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 2. LEI QUE TRATA DE 
MATÉRIA URBANÍSTICA. NECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 180, II, DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, E. 29, XII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 3. PARTICIPAÇÃO POPULAR 
NÃO EVIDENCIADA NO CASO EM TELA, VISTO QUE 
DOS AUTOS DO PROCESSO LEGISLATIVO CONSTA 
APENAS EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
VIRTUAL. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ESPÉCIE DE 
REGISTRO OU ATA QUE DEMONSTRE A EFETIVA 
PARTICIPAÇÃO NO CASO EM TELA. 4. INEXISTÊNCIA 
DE PLANEJAMENTO E ESTUDOS TÉCNICOS PRÉVIOS 
EM RELAÇÃO AO OBJETO DA LEI. INSUFICIÊNCIA DE 
MERO PARECER DE COMISSÃO MUNICIPAL QUE SE 
LIMITOU A APROVAR CONTRAPARTIDA PROPOSTA 
POR INTERESSADO NA ALTERAÇÃO DO ZONEAMENTO, 
SEM EXAMINAR CONCRETAMENTE O IMPACTO DA 
ALTERAÇÃO E A CONTRAPARTIDA OFERTADA. 5. 
PROCEDÊNCIA, INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE 
INGRESSO DE AMICUS CUARIAE.

Trata-se de representação de inconstitucionalidade de 
lei municipal, proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado de 
São Paulo, contra a Lei n. 4.454/2020 do Município de Itapeva.

Alega o autor que a lei é inconstitucional porque viola 
os arts. 144, 180, I, II e V, 181, caput e § Io, e 191 da Constituição do 
Estado de São Paulo, e aos arts. Io, caput, II e parágrafo único, 5o, caput 
e LIV, 29, caput e XII, 30, VIII, e 182, caput e § Io, da Constituição 
Federal. Sustenta que houve alteração na Lei de Zoneamento, Uso e 
Ocupação do Solo sem a necessária participação comunitária e 
planejamento técnico adequado. Argumenta que a audiência pública, 
anterior à apresentação do projeto e realizada exclusivamente de modo 
virtual, é insuficiente e discriminatória. Pede a declaração de 
inconstitucionalidade.

Processou-se sem liminar. O Prefeito do Município e o 
Presidente da Câmara de Vereadores prestaram informações, a 
Procuradoria-Geral do Estado não se manifestou, e a Procuradoria-Geral 
de Justiça manifestou-se pela procedência.

Direta de Inconstitucionalidade n° 2293754-75.2023.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 83183 2/5
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É o relatório.

A presente ação deve ser julgada procedente.

O ato normativo ora impugnado está assim redigido:

‘"Art. 1° - Fica alterado o Anexo 2 - Mapa com o 
Zoneamento do Solo Urbano, parte integrante da Lei Municipal n° 
2.520, de 4 de janeiro de 2007, da seguinte forma:

I — Area de terras localizadas (sic) na SP-258 - 
Rodovia Francisco Alves Negrão, altura do Km 282+500m, no trecho 
que se inicia na Estrada Municipal que liga Itapeva ao Bairro do Jaó 
(Estrada Municipal Hilário Martins) até o Jardim Esperança, numa 
faixa de 300m (trezentos metros), de largura ao longo da rodovia, 
atualmente classificado como ZS — Zona de Serviços (largura 50 
metros) e ZCA - Zona de Controle Ambiental (largura de 250 metros), 
passa a ser classificado como ZCR — Zona de Condomínio Residencial.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. ”

Nesse contexto, trata-se de norma que trata de matéria 
relacionada ao desenvolvimento urbano, o que implica reconhecer que o 
processo legislativo respective deve observar o disposto pelo art. 180, 
II, da Constituição do Estado de São Paulo, segundo o qual é necessária 
"a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, 
encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos 
que lhes sejam concernentes”, e também o art. 29, XII, da Constituição 
Federal, que impõe aos municípios a '"cooperação das associações 
representativas no planejamento municipal”, e que é aplicável no 
presente caso por força do art. 144 da Constituição estadual.

No presente caso, o autor sustenta que não houve 
efetiva participação popular no processo legislativo, pois realizada 
audiência pública antes de ter sido protocolado o projeto de lei 
examinado pelo Legislativo do Município e porque realizada de modo 
virtual, o que teria implicado a restrição indevida aos participantes sem 
acesso à internet.

No que diz respeito à realização de audiências públicas 
em ambiente virtual, este Órgão Especial já assentou que essa 
circunstância, por si só, não é capaz de vulnerar a participação popular: 
Direta de Inconstitucionalidade 2023217-72.2022.8.26.0000, Rei. Des. 
Jacob Valente, 27/07/2022; Direta de Inconstitucionalidade 
2020549-65.2021.8.26.0000, Rei. Des. Soares Levada, j. 04/08/2021.

Direta de Inconstitucionalidade n° 2293754-75.2023.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 83183 3/5
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Ressalte-se ainda que a audiência foi convocada para o mês de 
novembro de 2020, período em que estavam em vigor medidas de 
combate à pandemia de Covid-19.

No entanto, há nos autos do processo legislativo apenas 
edital de convocação para a audiência pública, que nem sequer 
especifica os temas que seriam tratados (cf. fls. 69). Além disso, não há 
nenhuma espécie de registro ou ata que comprove sua efetiva realização. 
Assim, não é possível inferir que a audiência tenha sido mesmo 
realizada e que tenha atendido à finalidade dos arts. 180, II, da 
Constituição do Estado de São Paulo, e 29, XII da Constituição Federal.

Anote-se que em situações análogas este Órgão Especial 
tem decidido neste mesmo sentido: Direta de Inconstitucionalidade n° 
2299687-34.2020.8.26.0000, Rei. Des. Carlos Bueno, j. 28.7.2021; 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2267559-58.2020.8.26.0000, Rei. 
Des. Torres de Carvalho, j. 14.7.2021; Direta de Inconstitucionalidade 
n° 2060485-34.2020.8.26.0000, Rei. Des. João Carlos Saletti, j. 
23.6.2021; Direta de Inconstitucionalidade n° 
2282090-52.2020.8.26.0000, Rei. Des. Soares Levada, j. 2.6.2021; 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2129887-42.2019.8.26.0000, Rei. 
Des. James Siano, j. 19.5.2021; Direta de Inconstitucionalidade n° 
2049181-38.2020.8.26.0000, Rei. Des. Costabile e Solimene, j. 
24.3.2021; Direta de Inconstitucionalidade n° 
2092632-16.2020.8.26.0000, Rei. Des. Renato Sartorelli, j. 25.11.2020.

Ainda que assim não fosse, o que se admite por 
epítrope, a produção de normas relativas à matéria urbanística não 
prescinde de planejamento e estudos técnicos prévios, consoante o art. 
180, II, da Constituição do Estado. Quanto a este requisito, o Prefeito e 
o Presidente da Câmara Municipal argumentaram ser suficiente o 
parecer emitido pela Comissão Municipal de Urbanismo. Todavia, da ata 
da reunião em que emitido o aludido parecer, copiada a fls. 70, consta 
apenas a aprovação de contraproposta apresentada por administrado 
interessado na alteração do zoneamento de que trata a lei. Não há 
discussão, exame ou avaliação dos impactos da alteração proposta. 
Nesse contexto, a mera aprovação, via parecer, por Comissão Municipal 
não basta para atender a imposição constante do art. 180, II, da 
Constituição do Estado de São Paulo, ainda mais quando se constata que 
a proposta que fora aprovada limitou-se à assunção de compromisso de 
plantio de árvores em área que, pelo que se depreende, foi utilizada 
como lixão (cf. fls. 65/68).

Em resumo, não há nada de planejamento ou estudos 
técnicos a respeito do impacto da alteração proposta, consistente em

Direta de Inconstitucionalidade n° 2293754-75.2023.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 83183 4/5

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

AS
TA

O
 T

O
LE

D
O

 D
E 

C
AM

PO
S 

M
EL

LO
 F

IL
H

O
, li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 0
9/

05
/2

02
4 

às
 2

3:
44

 .

Página: 29



fls. 241

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

1R1**A*.1.N3*a

3 Ur itorgito Nt $3*4

transformar Zona de Serviços e Zona de Controle Ambiental em Zona de 
Condomínio Residencial, tampouco foi concretamente examinada a 
suficiência da contrapartida ofertada pelo interessado na alteração 
objeto da lei.

Em situações análogas, este Órgão Especial já reputou 
inconstitucionais leis que, tal como a que é objeto da presente demanda, 
não foram precedidas de estudos técnicos: Direta de 
Inconstitucionalidade 2226757-13.2023.8.26.0000, Rei. Des. Décio 
Notarangeli, j. 28/02/2024; Direta de Inconstitucionalidade 
2235845-12.2022.8.26.0000, Rei. Des. Francisco Casconi, j. 
04/10/2023; Direta de Inconstitucionalidade
21 11004-08.2023.8.26.0000, Rei. Des. Vianna Cotrim, j. 13/09/2023; 
Direta de Inconstitucionalidade 2270133-83.2022.8.26.0000, Rei. Des. 
Jarbas Gomes, j. 09/08/2023; Direta de Inconstitucionalidade 
2024127-65.2023.8.26.0000, Rei. Des. Elcio Trujillo, j. 28/06/2023.

Pelo exposto, julgo procedente a presente ação direta de 
inconstitucionalidade, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 
4.454/2020 do Município de Itapeva.

Campos Mello

Desembargador Relator

Direta de Inconstitucionalidade n° 2293754-75.2023.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 83183 5/5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
QS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

(aPis
COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISM

PARECER CMU-072/20 - Processo 1450/2020 - Fernanda Tereza Macedo Lahoud Dias - 

Alteração de endereço - Atividade de recreação e lazer - Endereço: Av Europa, 1674 - 

Jardim Europa. PARECER: A Comissão Municipal de Urbanismo, após análise do processo 
de liberou PARECER FAVORÁVEL ao pedido, desde que atendidas a todas as obrigações e 

exigências necessárias.

PARECER CMU-073/20 - Processo 4788/2020 - Adriano Junior Santos - Vistoria prévia - 

Atividade: padaria. Endereço: Praça José Pássaro, Conjunto Habitacional Danilo Lucano 
Gimenez. PARECER: A Comissão Municipal de Urbanismo, após análise do processo, 
deliberou PARECER FAVORÁVEL ao pedido, desde que atendidas a todas as obrigações e 

exigências necessárias.

PARECER CMU-074/20 - Processo 5260/2020 - Fernando Valério Rodrigues - Vistoria 
prévia - Atividade: bares e outros estabelecimentos em servir bebidas. Endereço: Praça 
José Passaro, 100, Conjunto Habitacional Danilo Lucano Gimenez. PARECER: A Comissão 
Municipal de Urbanismo, após análise do processo, deliberou PARECER FAVORÁVEL ao 

pedido, desde que atendidas a todas as obrigações e exigências necessárias.

PARECER CMU-075/20 - Processo 5011/2020 - José Carlos de Jesus Gonçalves - Projeto 

Arquitetônico de construção residencial unifamiliar, imóvel situado na Rua Benedito dos 
Santos Vieira, Rua 10, Lote 10, Zona 6, Vila Santa Maria (Área Verde). PARECER: A Comissão 
Municipal de Urbanismo, após análise do processo, deliberou COMPLEMENTAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO e solicitou que o processo seja remetido para a Secretaria de Governo e 

Negócios Jurídicos - Coordenadoria Jurídica para parecer sobre o fato de se tratar de uma 
Área Verde. Na sequência, o processo deverá retornar para esta comissão para análise e 

parecer final.

E nada mais tendo a serem discutidos, os trabalhos da presente comissão foram 
er cerrados às dezessete horas e vinte minutos. Eu, Patrícia Almeida, lavrei a presente ata 
qt e será assinada por mim, pelo Presidente da Comissão Municipal de Urbanismo e demais 
membros presentes. Itapeva, 15 de outubro de 2020.

Oliveira Carvalho

Presidente da Comjsão Municipal de Urbanismo

Secretária Executiva da Comisão Municipal de Urbanismo

Lei Municipal n° 2.520/2007 - Decreto n® 10.406 de 3 de Dezembro de 2.018
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO 15

Diego Oliveira Carvalho

Fernanda do Amaral

José Luiz Altílio Raccah

Luciano José Barbarotti

Marcos Paulo Cardoso Guimarães

Dirceu Almeida d

Luciano Bruno Vidal

Natali Soares de Brito

Patricia Almeida

Samuel Fernando Vasconcelos

Alexandre Henrique Souza O

LISTA DE PRESENÇA - 1a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2020 DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO - 15 de outubro de 2020

Tatiana de Carvalho Andrade Dobner

Lei Municipal n’ 2.520/2007 - Decreto n“ 10.406 de 3 de Dezembro de 2.018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVAE8g CNPJ 46.634.358/0001-77

" u ?. 3 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO

is Reunião Extraordinária da Comissão Municipal de Urbanismo de 2020
L-"f"s

Data: 15 de outubro de 2020 p”"\ /."Ru" \ )

Presidente: Diego Oliveira Carvalho ' „2-"

Integrantes: Diego Oliveira Carvalho, José Luiz Altílio Raccah, Luciano Bruno Vidal, 
Dirceu Almeida de Lima, Patrícia Almeida, Natali Soares de Brito e Tatiana de Carvalho 
Andrade Dobner, representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

e Meio Ambiente; Marcos Paulo Cardoso Guimarães, representante da Secretaria de 
Governo e Negócios Jurídicos; Luciano José Barbarotti, representante da Secretaria de 
Defesa Social - Departamento Municipal de Trânsito; Samuel Fernando Vasconcelos, 
representante da Secretaria de Desenvolvimento Económico; Fernanda do Amaral, 
representante da Secretaria de Finanças; Alexandre Henrique Souza, representante da 
ARESPI - Associação Regional dos Engenheiros do Sudoeste Paulista.

Em reunião ordinária desta comissão, realizada no dia 15 de outubro de 2020, às 16 

horas na Sala de Reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente, localizada na Avenida Angelino Fascetti, 58, os membros integrantes acima 
relaciondos, representantes de entidades participantes da Sociedade Civil Organizada 
e do Poder Público Municipal, devidamente inscritos na Comissão Municipal de 

Urbanismo, conforme Decreto 10.406/2018, atendendo deliberação da Lei Municipal 
n9 2520/2007 que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo, 

apresenta o presente parecer:

PARECER n9 071/2020-CMU

PARECER CMU-071/2020 - Processo 5418/2020 - Requerente: José Lopez Fernandez 
Neto - Proposta de alteração da Lei de Zoneamento da área de terras localizada na SP- 
258 - Rodovia Francisco Alves Negrão, altura do km 282+500m, onde é caracterizado 
por scr Zona de Controle Ambiental (ZCA) para Zona de Serviços (ZS). PARECER: A 

Comissão Municipal de Urbanismo retornou o processo para análise de contraproposta 
co requerente. CONTRAPROPOSTA: Alterar a área de Zona de Serviços (ZS) e Zona de 

Controle Ambiental (ZCA) para Zona de Condomínio Residencial (ZCR), classificada 
como área de condomínios fechados com fins exclusivamente residenciais e com 
legislação própria. A título de contrapartida o requerente deverá proceder ao plantio 
de 20.000 (vinte mil) mudas de árvores nativas, sendo 16.942 (dezesseis mil, 
novecentos e quarenta e duas) mudas no sistema 3x2 no Vazadouro Municipal e 3.058 
(três mil e cinquenta e oito) mudas de árvores nativas no sistema 2x2 no Cinturão 
Verde que beira a Estrada Municipal, consistindo na aquisição de mudas, plantio, 
fornecimento de insumos e adubação. As mudas deverão ter o porte mínimo de 1,20m

Lei Municipal n° 2.520/2007 - Decreto n* 10.406 de 3 de Dezembro de 2.018 —
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO

de altura. A proposta deverá constar de Termo de Compromisso a ser assinado pelas
partes. Após análise pelos membros da Comissão o parecer foi considerado 
FAVORÁVEL.

- ....-DIEGO Oliveira Carvalho

residente da Comissão Municipal de Urbanismo

Lei Municipal n® 2.520/2007 - Decreto n® 10.406 de 3 de Dezembro de 2.018

Página: 35



JARDIM

REPRESA 
PILÃO DAGUA

VILA
CAMAR

Atual

Após alteração

Página: 36



Página: 37



4 A-1U .

Página: 38



TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO PARA PLANTIO 
DE 20.000 (VINTE MIL) MUDAS DE ÁRVORES 
NATIVAS NO VAZADOURO MUNICIPAL 
(LIXÃO) DE ITAPEVA.

I - DAS PARTES
De um lado, o MUNICÍPIO DE ITAPEVA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Duque de Caxias, 22, Centro, Itapeva/SP, inscrito no CNPJ sob 
n° 46.634.358/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, portador do documento de identidade RG n° 
7.561.404-2 e CPF n° 015.384.138-92, pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Sr. DIEGO OLIVEIRA
CARVALHO, portador do documento de identidade RG n° 48.329.057-9 e CPF 
n° 376.705.728-09, doravante designados MUNICÍPIO, e de outro lado o Sr. 
JOSÉ LOPEZ FERNANDEZ NETTO, inscrito no CPF n° 748.988.508-63 e 
documento de identidade RG 3.960.935, residente e domiciliado na Rua 
E oitácio Piedade, 9, Centro, Itapeva/SP, doravante designado REQUERENTE, 
proprietário dos imóveis de matrículas 7.557, 7.629 e 11.158 do Cartório de
Registro de Imóveis de Itapeva, todos localizados na SP-258 - Rodovia 
Francisco Alves Negrão, altura do km 282+500m, bairro Ribeirão Fundo,
município de Itapeva/SP.

II - FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo de Compromisso tem seu fundamento legal na Lei Municip 
2520 de 04 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
ocupação do solo.
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Ill - FINALIDADE E OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem como finalidade formalizar a 
contrapartida para alteração de zoneamento de uma área de terras atribuída - 
segundo a lei de zoneamento vigente L.M. 2.520/2007 - parcialmente como 
Zona de Serviços - ZS e a maior porção como Zona de Controle Ambiental - 
ZCA, alterando ambas para Zona de Condomínio Residencial - ZCR, com a 
finalidade de execução de um empreendimento exclusivamente residencial 
com lotes com área mínima de 300m2 (trezentos metros quadrados) na ZCR e 
1,000m2 (hum mil metros quadrados) na ZCA remanescente, conforme parecer 
favorável CMU-071/2020 da Comissão Municipal de Urbanismo - COMURB.

As obrigações contidas neste termo não substituem as eventuais obrigações a 
serem previstas na Certidão de Diretrizes do Loteamento.

IV - OBRIGAÇÕES E PRAZOS
O MUNICÍPIO, aprovará por meio da Comissão Municipal de Urbanismo, a 
alteração de zoneamento pleiteada, encaminhando os autos para a ratificação 
dc Prefeito Municipal e posteriormente à Câmara Municipal para celebração de 
audiência pública e, por conseguinte, aprovar ou rejeitar o projeto de lei.

Pelo presente documento o REQUERENTE se compromete a efetuar, 
mediante aprovação da lei de alteração do zoneamento, o plantio de 20.000 
(vinte mil) mudas de árvores nativa com altura mínima de 1,20m na área do 
vazadouro municipal (lixão), sendo estimado o plantio de 16.942 (dezesseis mil, 
novecentos e quarenta e duas) mudas no sistema 3x2 no interior do vazadouro 
municipal e 3.058 (três mil e cinquenta e oito) mudas no sistema 2x2 no cinturão 
verde lindeiro a Estrada Municipal Theodorico Pereira de Melo, consistindo na 
aquisição de mudas, plantio, fornecimento de insumos e adubação.

O REQUERENTE poderá executar o plantio de modo escalonado; priorizando- 
se o cinturão verde, ao longo de no máximo 3 (três) anos após a aprovação da 
alteração de zoneamento ou em etapa única.

O REQUERENTE deverá apresentar ao fim do plantio, relatório técnico- 
fotográfico demonstrando os plantios realizados para então transferir a 
responsabilidade para o município de Itapeva.

Após o plantio e certificação por parte do departamento de meio ambiente/c a 
completa execução do objeto do presente instrumento, deverá o MUNIÇÍPI D 
emitir, termo de cumprimento deste Termo de Compromisso, exiyyindo.g 
proprietário/responsável de quaisquer responsabilidades sobre oxKemo,//
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Em havendo retificação de matrícula que origine um novo número matricular 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis ou havendo a transferência de 
propriedade da(s) matrícula(s), deverá seu sucessor cumprir com as 
obrigações aqui estipuladas no mesmo prazo aqui estabelecido, devendo o 
REQUERENTE informar quando de um evento dessa natureza, possibilitando, 
se for o caso, o aditamento do presente TERMO DE COMPROMISSO, 
retificando o caput.

V - EFICÁCIA E VALIDADE

O presente Termo de Compromisso entrará em vigor na data da promulgação 
da lei, aprovada pela Câmara Municipal de Itapeva, da alteração do 
zoneamento da área de ZS (Zona de Serviços) e ZCA (Zona de Controle 
Ambiental) para ZCR (Zona de Condomínio Residencial) e terá seu 
encerramento depois de verificado o cumprimento de todas as obrigações dele 
decorrente. Também será condição sine qua non para obtenção do TVO do 
empreendimento residencial do REQUERENTE.

O prazo máximo deste Termo de Compromisso é de 48 (quarenta e oito) meses 
a partir da data de sua assinatura.

Ficará rescindido o presente Termo de Compromisso - TC pela não obediência 
a quaisquer de suas cláusulas, importando, em consequência, na cassação de 
quaisquer documentos e alvarás referentes ao projeto de implantação do 
loteamento residencial ora pleiteado pelo REQUERENTE conforme descrito no 
Processo Administrativo 5418/2020.

Ficará rescindido o presente Termo de Compromisso - TC se eventualmente a 
câmara dos vereadores não aprovar a respective alteração de zoneamento, 
invalidando, portanto, qualquer ato relacionado a este Termo de Compromisso.

VI - FORO

Para as questões decorrentes deste Termo é competente a Comissão
Municipal de Urbanismo do MUNICÍPIO e a Secretaria de Governo e Negócios
Jurídicos através da Coordenadoria Jurídica.
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VII — ENCERRAMENTO

E por estarem de acordo com o presente Termo de Compromisso, assinam os 
representantes qualificados no item I - DAS PARTES juntamente de duas 
testemunhas, em três vias de igual valor e teor.

ltapeva, 15 de outubro de 2020.

Mário Sérgio Tassinari
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO

Testemunha:

Patricia Almelda

CPF n°099.352.608-01

RG n°20.504.695-2
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Patos de Minas, 10 de novembro de 2021

À,

Secretaria Municipal de Obras e Serviços da Prefeitura de Itapeva/SP.
Endereço: Praça Duque de Caxias, n° 22, Centro, Itapeva/SP, CEP,: 18.400-900.

OFÍCIO

A/C: Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SÉRGIO TASSINARI e Secretário Municipal de 

Obras e Serviços Sr. WILHEN CARMELO SALLES KUCHTA 
Referência: Cumprimento de TAC sobre Plantio de Mudas.

BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n” 43.606.195/0001 -20, registrada na JUCEMG sob o n" 31212547513 em 22/09/2021, 
Nire 31212547513, com sede na Avenida Vereador José Caixeta Magalhães, n° 281, sala 
1 7, Bairro Ipanema, Patos de Minas - MG, CEP 38.706-515, neste ato represêntado por 
seus administradores JOSE LOPEZ FERNANDEZ NETTOf brasileiro, médico, casado 
pelo regime de bens comunhão universal, inscrito no CPF n° 748.988.508-63, portador 
do documento de identidade n° 3.960.935-2, SSP SP, residente e domiciliado a Alameda 
das Acácias Residencial Mont Blane, n°422. Bairro Jardim América I, Itapeva - SP, CEP 
18.406-271 e REG1NALDO JOSE DE ANDRADE, brasileiro, empresário, casado pelo 
regime de bens comunhão parcial, inscrito no CPF n° 814.641.936-49, documento de 
identidade MG-6.807.887, SSP/MG, residente e domiciliado a Avenida Getúlio Vargas, 
(• 888, Apto. 1.001, Bairro Centro, Patos de Minas - MG, CEP 38.700-128, vêm através 
deste ofício, expor e requerer o seguinte:
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Ruta

Em 15 de outubro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEVA,
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Duque de Caxias, 22, Centro, 
Itapeva/SP, inscrito no CNPJ sob n° 46.634.358/0001-77, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARK) SÉRGIO TASSINARL portador do documento de identidade RG 

n° 7.561.404-2 e CPF n° 015.384.138-92, e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Sr. DIEGO OLIVEIRA CARVALHO, 
portador do documento de identidade RG n° 48.329.057-9 e CPF n® 376.705.728-09, 
doravante designados MUNICÍPIO, e de outro lado o Sr. JOSÉ LOPEZ FERNANDEZ 

NETTO, inscrito no CPF n° 748.988.508-63 e documento de identidade RG 3.960.935, 
residente e domiciliado na Rua Epitácio Piedade, 9, Centro, Itapeva/SP, proprietário dos 
imóveis de matrículas n° 7.557, 7.629 e 11.158 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Itapeva, todos localizados na SP-258 - Rodovia Francisco Alves Negrão, altura do km 
2 82+500m, bairro Ribeirão Fundo, Itapeva/SP, celebraram um Termo de Compromisso.

No referido Termo, o Sr. José Lopez Fernandez Netto se comprometeu a
adquirir e plantar 20.000 (vinte mil) mudas de árvores nativas, com altura mínima de 
1,20m (um metro e vinte centímetros) no Vazadouro Municipal (Lixão) de Itapeva/SP, 
fornecendo insumos e adubação.

Em contrapartida, o Município de Itapeva se comprometeu a alterar o
zoneamento da área de terras matriculadas sob n° 7.557, 7.629 e 11.158, de propriedade 
do Sr. José Lopez Fernandez Netto, onde era atribuída parcialmente como Zona de 
Serviços - ZS e a maior porção como Zona de Controle Ambiental - ZCA, alterando 
ambas para Zona de Condomínio Residencial — ZCR, para execução de um 
empreendimento exclusivamente residencial, o que foi formalizado através da Lei 4.454 
de 04 de dezembro de 2020. Vejamos:

LEI N • 4454 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

ALTERA • mnero 2 Mapa com zoneamento do o 
urbano da Lei Muncipa n ’ 2 520 de 4 Se panero de 
2007 qie dspóe sotre a Zoneamerto Uso do Soo • 
O upaçà do Sok 3o Mu-cipr de itapeva e 41 otras 
provdencas

O Prefeto Municpal de Itapeva Esab de 520
1 • 1 • . es que re ' , 

at 6 V da LOM
Fsco saber que * Ciaa Muncga a,roa ♦ eu

» . ecrom) itogateLe
Art ♦’ ' » > 2 V >. I MM do Solo Urban part

-tepraecale Mun pa n‘252 St ice vrer •< 2007 dwgurtotomma
■ Aea de WM iocazada na SP258 Rodova Francnco Aves Negrao atra do Km 

282-500 no vecho qe se nca na Esrada Muncipa qe ga Itapeva ao do Jad (Estrada 
(lu , , Nia . Mns) ate , Jar n Esperanca numatauace 00m treze ntosmet os), se argur 
• ong0 da rodo.a auamente dassfcada como 2S - Zona ce Sennços (lagua 50 metros) e 2CA 

Zona de Cortce An benta । argura de 250 metros) passa e ser cassihcaoo como ZCR Zona oe 
Condomino Resdenoa

Art. 2" Esta l«< enoa em vgor na data de sua pubokcaçbo Icand revogedas as 
dscosçes em cotrar j

o Pn.. ....  C : ero Margs 4 ce oezen bro d.  .. 02 /
MARIO SERGIO TASSINARI p / 

Prefeito Municipal / /
JOAO RICARDO F DE ALMEIDA / -

Sec -«Une Mun cipal a» Governo » Negoc ios j arjgcsU
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Dessa forma, na Cláusula IV do Termo de Compromisso, ficou acordado 
que a execução do plantio poderia ser de forma escalonada, ao longo máximo de 03 (três) 
anos após a aprovação da alteração de zoneamento ou em etapa única, ou seja, o prazo 
encerra em 2023.

Além disso, estabeleceram que se caso houvesse retificação de matrícula 
que originasse um novo número matricular junto ao Cartório de Registro de Imóveis ou 
havendo a transferência de propriedade da matrícula, seu sucessor deveria cumprir com 
as obrigações estipuladas no Termo de Compromisso, no mesmo prazo, e o Sr. José Lopez 
Fernandez Netto informar e possibilitar o aditamento do Termo, retificando o caput.

Destarte, vem informar que as Matrículas n” 7.557, 7.629 e 11.158 do 
Cirtório de Registro de Imóveis de Itapeva foram unificadas, transformando na 
matrícula n° 45.806, anexa.

Também informa que para execução do empreendimento exclusivamente 
residencial, foi constituída a pessoa jurídica ora requerente, qual seja, BS & J.L.F.N. 
INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, contrato 
social anexo, motivo pelo qual requer que a responsabilidade pela aquisição, plantio, 
fornecimento de insumos e adubação das 20 (vinte) mil mudas lhe seja transferida.

Além disso, a Prefeitura Municipal de Itapeva/SP ainda não obteve a 
autorização definitiva da CETESP (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo) para 
permitir o plantio das mudas no lixão.

Assim, já que o prazo para o plantio está correndo desde a aprovação da
Lei n° 4.454/2020, e termina em dezembro de 2023, requer que a Prefeitura se 
manifeste, informando se as mudas podem começar a ser plantadas de forma 
parcelada em outros lugares ou se prorrogará o prazo devido ao atraso no

BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA - CNPJ: 43.606.195/0001-20 
REGINALDO JOSÉ DE ANDRADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE

Itapeva, 23 de novembro de 2021.

Proposta de Alteração de Termo de Compromisso referente ao PA 5418/2020

Vimos por meio deste demonstrar interesse por parte desta Secretaria de Recursos 
Hídrico e Meio Ambiente, propor alteração no Termo de Compromisso firmado entre 
Prefeitura Municipal de Itapeva e o Sr. José Lopez Fernandez Netto assinado em 15 de 
outubro de 2.020.

O termo assinado faz referência ao plantio de 20.000 mudas de espécies florestais 
nativas no Vazadouro Municipal a fim de auxiliar a recuperação da área. Visto que essa 
ação está vinculada à operação do novo aterro sanitário o qual está no processo de 
obtenção da Licença de Operação por órgão ambiental e no termo foi estipulado prazo de 
cumprimento de 3(três) anos ou em etapa única após aprovação da alteração de 
zoneamento, o que aconteceu em 04 de dezembro de 2.020, segue as novas orientações:

OBJETO 1

Termo de Compromisso Recuperação Ambiental - TCRA da interversão na Avenida 
Europa.

LOCAL

Mata do Carmo do trecho situado no bairro Jardim Dona Míriam.

Figura 1: Área a ser plantada 5.300m2

Rua Pastor Joel Batista Valadares, 16 - Itapeva F- Itapeva/SP - Fone: (15) 3524-1579
E- mail: semrhima@itapeva.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE

OPERAÇÃO

Plantio de 1.300 (mil e trezentas) mudas de espécies florestais nativas em 5,3ha, ou 
5.300m?.

V Preparo de solo com calcário;

V Coveamento;

Y Adubação de base;

v Plantio em espaçamento 4,0 m x 4,0 m (quatro metros entre linha por quatro metros 
entre plantas);

V Combate a formiga;

V Replantio após 30 dias do plantio para repor mudas mortas;

v Adubação de cobertura após 90 dias de plantio,

{ Roçada de manutenção entre linhas e entre plantas a cada 3 meses.

CRONOGRAMA DE OPERAÇÃO

Tabela 1: Cronograma de operações no período de 12 meses (1 ano).
CRONOGRAMA DE OPERAÇO 2022

Janeiro feverero Março Abril Maio unho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Preparo desolo X
Coveamento X
Adubaçao de base X
Plantio x
Combate a lormica X x X X X X X X X X X X
Replanto X
Adubação de cobertura X - -....—

Roçada de manutenco X X X X

OBJETO 2

Manutenção do cinturão verde de Eucalipto no novo aterro sanitário.

LOCAL

Novo aterro sanitário localizado a Rodovia Pedro Rodrigues Garcia, SP 249, km 70.

Rua Pastor Joel Batista Valadares, 16 - Itapeva F- Itapeva/SP - Fone: (15) 3524-1579
E- mail: semrhima@itapeva.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE

Figura 2: Imagem aérea do aterro com indicação da área do cinturão verde de Eucalipto.

OPERAÇÃO

V Roçada de manutenção entre linhas e entre plantas em área de plantio do cinturão 
verde correspondente a 2,0ha ou 2.000m2

V Combate a formiga

CRONOGRAMA DE OPERAÇÃO 2021 - 2022

CRONOGRAMA DE OPERAÇÃO

Decembro Janeiro Fevereiro Margo Abril Maio Junho julho Agosto Setombro Outubro Novembro Dezembro

Rocada de n anutenço X x X X x
Combate a ’ , miga X ....... x— x x X X X X x x X x

Tatiana de Carvalho Andrade Dobner
Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente

Rua Pastor Joel Batista Valadares, 16 - Itapeva F- Itapeva/SP - Fone: (15) 3524-1579
E- mail: semrhima@itapeva.sp.gov.br

Página: 48

mailto:semrhima@itapeva.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPE
CNPJ 46.634.358/0001-77

Secretaria Municipal de Obras e Serviços
COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO

94 Reunião Ordinária da Comissão Municipal de Urbanismo de 2021

Data: 26 de novembro de 2021

Presidente: Wilhen Carmelo Salles Kuchta

Integrantes: Wilhen Carmelo Salles Kuchta, Francine Rodrigues dos Santos Marques, 
Luciano Bruno Vidal, Patricia Almeida Biazzon, Janaina Pereira de Camargo Ribeiro e 

Inácio Lopes, representantes da Secretaria de Obras e Serviços; Tatiana de Carvalho 

Andrade Dobner e Isaac Domingues dos Santos, representante da Secretaria Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente; Maria Lídia Borri, representante da Secretaria Municipal de 
Governo e Negócios Jurídicos; Samuel Fernando Vasconcelos, representante da 

Secretaria de Desenvolvimento Económico; Fernanda do Amaral, representante da 
Secretaria de Finanças; Alexandre Henrique Souza, representante da ARESPI - 
Associação Regional dos Engenheiros do Sudoeste Paulista.

Em reunião ordinária desta comissão, realizada no dia 26 de novembro de 2021, às 14 

horas e 30 minutos na Sala de Reuniões da Secretaria de Obras e Serviços, localizada na 

Avenida Angelino Fascetti, 58, os membros integrantes acima relacionados, 
representantes de entidades participantes da Sociedade Civil Organizada e do Poder 
Publico Municipal, devidamente inscritos na Comissão Municipal de Urbanismo, 
atendendo deliberação da Lei Municipal n9 2520/2007 que dispõe sobre o Zoneamento, 
Uso do Solo e Ocupação do Solo, apresenta o presente parecer:

PARECER COMURB-094/2021 - PROCESSO 5418/2020-José Lopes Fernandez Neto - 

Alteração da lei de zoneamento. PARECER: Após análise do processo, a Comissão 
Municipal de Urbanismo deliberou PARECER FAVORÁVEL a alteração do Termo de 

Compromisso firmado entre as partes.

Presidente da Comissão Municipal de Urbanismo

Lei Municipal n® 2.520/2007 - Decreto n® 11.285 de 28 de agosto de 2.020
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CNPJ 46.634.358/0001-77
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO

14 Reunião Ordinária da Comissão Municipal de Urbanismo de 2022

Data: 04 de fevereiro de 2022

Presidente: Wilhen Carmelo Salles Kuchta

Integrantes: Wilhen Carmelo Salles Kuchta, Francine Rodrigues dos Santos Marques, 

Dirceu Almeida de Lima, Patricia Almeida Biazzon, Janaína Pereira de Camargo Ribeiro e 
Inacio Lopes representantes da Secretaria de Obras e Serviços; Tatiana de Carvalho 

Andrade Dobner s Isaac Domingues dos Santos, representante da Secretaria Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente; Maria Lídia Borri, representante da Secretaria Municipal de 
Gove rno e Negócios Jurídicos; Luciano José Barbarctti, representante da Secretaria de 

Defesa Social --- DEMUTRAN Departamento Municipal de Trânsito; Samuel Fernando 
Vasconcelos, representante da Secretaria de Desenvolvimento Económico; Fernanda do 

Amaral, representante da Secretaria de Finanças; Luiz Henrique de Oliveira, 

representante da Secretaria de Coordenação e Planejamento e Alexandre Henrique 
Souza, representante da ARESPI -- Associação Regional dos Engenheiros do Sudoeste 

Paulista.

Em reunião ordinária desta comissão, realizada no dia 04 de fevereiro de 2022, às 9 

horas na Sala de Reuniões da Secretaria de Obras e Serviços, localizada na Avenida 
Angelino Fascetti, 58, os membros integrantes acima relacionados, representantes de 
entidades participantes da Saciedade Civ I Organizada e do Poder Público Municipal, 
devidamente inscritos na Comissão Municipal de Urbanismo, atendendo deliberação da 
Lei Municipal n9 2520/2007 que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação 

do Solo, apresenta o presente parecer:

PARECER COMURB-008/2022 - Processe 5418/2C - José Lopez Fernandez Netto - 
Alteração de zoneamento - Termo de Compromisso. PARECER: Após análise do 
processo, a Comissão Municipal de Urbanismo deliberou PARECER FAVORÁVELàs ações 

propostas no novo Termo de Compromisso solicitando a assinatura do mesmo e 
encaminhamento para inicio da execução das ações previstas neste novo Termo de 
Compromisso, datado de 25/01/2022. ___-/ N / (X/ LLPx 

UXVWN
Wilhen Carmelo Salles Kuchta

Presidente da Comissão Municipal de Urbanismo

Lei Municipal n° 2.520/2007 - Decreto n’ 11.285 de 28 de agosto de 2.020
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TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO DE OBRIGAÇÃO 
COMPLEMENTAR TENDO EM VISTA A 
ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTO CONFORME 
PROPOSTA APRESENTADA NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 5418/2020

I - DAS PARTES

De um lado, o MUNICÍPIO DE ITAPEVA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Duque de Caxias, 22, Bairro Centro, Município de Itapeva, Estado de São Paulo, inscrito no 
CNPJ sob n9 46.634.358/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Itapeva, 
Sr. Mário Sérgio Tassinari, portador do documento de identidade RG n9 7.561.404-2 e CPF n9 
015.384.138-92, pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços, Eng. Wilhen Carmelo Salles 
Kuchta, portador do documento de identidade RG n° 44.469.691-x e CPF n® 434.358.398-80, 
pela Secretaria de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, Eng. Tatiana de Carvalho Andrade 
Dobner, portadora do documento de identidade RG n9 23.688.015-9 e CPF n8 290.738.158- 
00, doravante designados MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa BS & J.L.F.N. INTERLAGOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob n8 43.606.195/0001-20, 
com sede na Avenida Vereador José Caixeta Magalhães, 281, sala 17, Bairro Ipanema, 
Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelos Sr. José 
Lopez Fernandez Netto, portador do documento de identidade RG n2 3.960.935-2 e CPF n8 
748.988.508-63 e Sr. Reginald© José de Andrade, portador do documento de identidade RG 
n® MG 6.807.887 e CPF n® 814.641.936-49, doravante designado REQUERENTE.

II-FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo de Compromisso tem seu fundamento legal na Lei Municipal n® 2520 de 04 de 
janeiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de 
Itapeva e altera o Termo de Compromisso firmado em 15 de outubro de 2020.

Ill - FINALIDADE E OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem como finalidade formalizar a contrapartida para 
alteração de zoneamento de uma área de terras atribuída -- segundo a Lei de Zoneamento, 
Uso e Ocupação do Solo vigente (Lei Municipal 2520/2007) - parcialmente como Zona de 
Serviços - ZS e a maior porção como Zona de Controle Ambiental - ZCA, alterando ambas para 
Zona de Condomínio Residencial -ZCR, com a finalidade de execução de um empreendimento 
exclusivamente residencial com lotes com área mínima de 300 m2 (trezentos metros 
quadrados) na área classificada como ZCR e área mínima de 1.000 m2 (um mil metros 
quadrados) na área remanescente classificada como ZCA, conforme parecer favorável CMU- 
071/2020, emitido pela Comissão Municipal de Urbanismo na reunião realizada no dia 15 qe 
outubro de 2020.



As obrigações contidas neste Termo de Compromisso não substituem as eventuais obrigações 
a serem previstas na Certidão de Diretrizes do Loteamento.

IV- OBRIGAÇÕES E PRAZOS

O MUNICIPIO aprovou, por meio da Comissão Municipal de Urbanismo, a alteração de 
zoneamento pleiteada, e realizou Audiência Pública com posterior encaminhamento dos 
autos para ratificação do Prefeito Municipal que enviou Projeto de Lei para a Câmara que 
aprovou e publicou a Lei 4454 de 04 de dezembro de 2020.

O REQUERENTE solicita a alteração de responsabilidade na execução do Termo de 
Compromisso assinado em 15 de outubro de 2020 para a empresa BS & J.L.F.N INTERLAGOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, conforme documentos apresentados e 
juntados ao processo administrativo 5418/2020.

O MUNICÍPIO solicita a alteração da ação proposta no Termo de Compromisso em virtude do 
fato de que o início da operação do novo Aterro Sanitário Municipal ainda não foi 
concretizado.

O REQUERENTE se compromete a executar as 02 (duas) ações descritas neste Termo de 
Compromisso em substituição da ação prevista no Termo de Compromisso assinado em 15 de 
outubro de 2020, conforme segue:

AÇÃO 01 - Execução de Termo de Recuperação Ambiental - TCRA - cuja intervenção deverá 
ser realizada na Avenida Europa, na Mata do Carmo, no trecho situado no Bairro Jardim Dona 
Míriam, com área de 5.200 m2 (cinco mil e duzentos metros quadrados), conforme figura 1 
abaixo:



Rub Fis.

A operação desta ação será através do plantio de 1.300 (um mi! e trezentas) mudas de 
espécies florestais nativas em 0,52ha, ou seja, 5.200 m2. Deverão ser executadas as seguintes 
etapas:

• Preparo do solo com calcário;
• Coveamento;
• Adubação de base;
• Plantio em espaçamento 2,0m x 2,0m (dois metros entre linha por dois metros entre 

plantas);
• Combate a formiga;
• Replantio após 30 (trinta) dias do plantio inicial para reposição das mudas mortas;
• Adubação de cobertura após 90 (noventa) dias de plantio;
• Roçada de manutenção entre linhas e entre plantas a cada 3 meses, por um período 

de 24 (vinte e quatro) meses.

QUADRO 1 - CRONOGRAMA DE OPERAÇÃO DA AÇÃO 01

Ação Mês
1

Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês 
S

Mês
6

Mês 
7

Mês
3

Mês
9

Mês 
10

Mês
11

Mês 
12

Preparo do solo X
Coveamento X
Adubação de base X
Plantio X
Combate a formiga X X X X X X X X x X X X
Replantio X
Adubação de cobertura X
Roçada de manutenção X X X X

Aço Mês 
13

Mês
14

Mês
15

Mês
16

Mês 
17

Mês 
18

Mês
19

Mês
20

Mês 
21

Mês 
22

Mês
23

Mês
24

Preparo do solo
Coveamento
Adubação de base
Plantio
Combate a formiga
Replantio
Adubação de cobertura

Roçada de manutenção X X X X

AÇÃO 02 - Manutenção do cinturão verde de Eucalipto no novo Aterro Sanitário, localizado 
na Rodovia Pedro Rodrigues Garcia, SP 249, km 70. A operação desta ação será através da 
roçada de manutenção entre linhas e entre plantas em área de plantio do cinturão verde 
correspondente a 2,0 ha, ou seja, 20.000,00 m2 (vinte mil metros quadrados) e combate a 
formiga, conforme figura 2 abaixo:
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Figura 2 - Imagem aérea do Aterro Sanitário com destaque da área do cinturão verde de eucalipto, onde será 
realizada a manutenção conforme Ação 02 deste Termo de Compromisso

QUADRO 2 - CRONOGRAMA DE OPERAÇÃO DA AÇÃO 02

Ação Més
1

Mês 
2

MêS 
3

Mês
4

Mês 
S

Mês 
6

Mês 
7

Mês 
8

Mês
9

Mês 
10

Més 
11

Més
12

Roçada de manutenção X X X X
Combate a formiga X X X X X X X X X X X X

Ação Mês
13

Mês 
14

Mês 
15

Mês
16

Mês 
17

Més
18

Mês
19

Mês
20

Mês
21

Mês
22

Mês 
23

Mês
24

Roçada de manutenção X X X X
Combate a formiga

AÇÃO 03 - A operação desta ação será através de serviço de roçada de manutenção entre linhas 
e entre plantas a cada 3 meses, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, nas seguintes 
áreas, conforme QUADRO DE ÁREAS a seguir:

QUADRO 3 - ÁREAS PARA ROÇADA

LOCAL DENOMINAÇÃO ÁREA EM M2 ÁREA TOTAL EM M2

g 70
Pilão D‘água Área 01 973,00
Pilão D‘Água Área 02 468,00
Pilão D'Água Área 03 230,00
Pilão D'Água Área 04 6.349,00
PILÃO D'ÁGUA- TOTAL 8.020)0
Vila Bom Jesus
VILA BOM JESUS - TOTAL

Área 05 523,00 A

523,C
Ave tida Europa Área 06 5.2 98,00 /

A /



Rub

As áreas citadas no quadro acima estão especificadas nas figuras abaixo:

Avenida Europa Área 07 1.261,00
AVENIDA EUROPA-TOTAL 6.559,00
Jardim Paulista Área 08 1.662,00
JARDIM PAULISTA - TOTAL 1.662,00
Parque das Paineiras Área 09 693,00
PARQUE DAS PAINEIRAS-TOTAL 693,00

TOTAL GERAL 17.457,00

Figura 4 - Roçada Área localizada na Vila Bom Jesus - Área 5 - Total da área: 523,00 m?



Rub FIs.

Figura 5 - Roçada - Áreas localizadas na Avenida Europa - Área 6 e 7 - Soma total das áreas: 6.559,00 m2

Figura 6 - Roçada - Área localizado no Jardim Paulista - Área 8 - Total da área: 1.266,00 m2



Rub FIs,

Figura 7 - Roçada - Área localizada no Parque das Paineiras - Área 9 - Total da área: 693,00 m2

QUADRO 4 - CRONOGRAMA DE OPERAÇÃO DA AÇÃO 03

Aço Mês
1

Mês 
2

Mês 
3

Mês
4

Mês 
5

Mês
6

Mês 
7

Mês 
8

Mês 
9

Mês
10

Mês 
11

Mês
12

Roçada de manutenção X X X X

Ação Mês 
13

Mês
14

Mês
IS

Mês
16

Mês
17

Mês
18

Mês
19

Mês
20

Mês
21

Mês
22

Mês
23

Mês 
24

Roçada de manutenção X X X X

O REQUERENTE deverá apresentar ao final da execução de cada uma das ações previstas neste 
termo um relatório técnico-fotográfico demonstrando o cumprimento de cada uma das 
etapas previstas nas ações 01 e 02 deste Termo de Compromisso para, então, transferir a 
responsabilidade de manutenção para o MUNICÍPIO.

Após a realização e certificação através da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente do MUNICÍPIO atestando a completa execução do objeto do presente Termo de 
Compromisso, deverá o MUNICÍPIO emitir TERMO DE CUMPRIMENTO deste Termo de 
Compromisso, eximindo o REQUERENTE de quaisquer responsabilidades sobre o mesmo.

Em havendo retificação de matrícula que origine um novo número matricular junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis ou havendo a transferência de propriedade das) matrícula(s).
deverá seu sucessor cumprir com as obrigações aqui estipuladas no mesmo prazo aqui 
estabelecido, devendo o REQUERENTE informar a ocorrência de um evento desta natureza,
possibilitando, se for o caso, o aditamento do presente TERMO DE COMPROMISSO, 
retificando o caput.

V - EFICÁCIA E VALIDADE

Este Termo de Compromisso entrará em vigor na data de assinatura do mesmo, tendohem 
vista que a Lei n2 4.454 cujo objeto é a alteração do zoneamento pleiteado inicialmente pelo



Sr. José Lopez Fernandez Neto, conforme autos do processo 5418/2020 e que já se encontra 
em vigor tendo sido promulgada em 04 de dezembro de 2020.

Este Termo de Compromisso terá o seu encerramento depois de verificado o cumprimento de 
todas as obrigações dele decorrente. Também será condição sine qua non para obtenção do 
TVO do empreendimento residencial do REQUERENTE.

O prazo máximo deste Termo de Compromisso é de 48 (quarenta e oito) meses a partir da 
data de sua assinatura.

Ficará rescindido o presente Termo de Compromisso pela não obediência a quaisquer de suas 
cláusulas, importando, em consequência, na cassação de quaisquer documentos e alvarás 
referentes ao projeto de implantação do loteamento residencial ora pleiteado pelo 
REQUERENTE conforme descrito no Processo Administrativo nQ 5418/2020.

VI - FORO

Para as questões decorrentes deste Termo é competente a Comissão Municipal de Urbanismo 
do MUNICÍPIO e a Secretaria de Governo e Negócios Jurídicos através da Coordenadoria 
Jurídica.

VII - ENCERRAMENTO

Por força da assinatura deste Termo de Compromisso, dá-se por encerrado o Termo de 
Compromisso assinado em 15 de outubro de 2020.

E, por estarem de acordo com o presente Termo de Compromisso, assinam os representantes 
qualificados no item I - DAS PARTES juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de 
igual valor e teor.

Itapeva, 25 de janeiro de 2022.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

KUCHTA
Secretário Municipal de Obras e Serviços

MUNICÍPIO



/Aa
TATIANA DE CARVALHO ANDRADE DOBNER

MUNICÍPIO
Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente

JOÉOPEFÍRNAI
BS & J.L.F.N Interlagos Empreendimréntos Imdbiliários SPE Ltda 

REQUERENTE

BS & J.L.F.N Interlagos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
REQUERENTE

TESTEMUNHAS:

José Orlando Pinto da Silva A
RG n9 7.636.911-0 - CPF no 624.617.7i

Patrícia Almeida Biazzon L aV/M ’
RG n9 20.504.695-2 - CPF n? 099.352.608^01

Pãgina: 59



OITO
TECNOLOClA

A/C Sr. Sergio
REF.: Relatório de Atividades

EMPRESA BS&J.L.F.N. - Patos MG
SALTO, 26 de Março de 2024.

BR8 TECNOLOGIA

RELATORIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS

Cliente: bs & j.l.f.n. INTERLAGOS empreendimentos imobiliários spe ltda

Contrato: S/N° Firmado em 21 de Março de 2022.

Data Inicio Execução: Abril de 2022.

Data Relatório: Novembro de 2023.

Tempo Execução Contrato: 20 meses.

Tempos Residual: 04 meses.

—DS

TCAD

FK

DAS ATRIBUIÇÕES:

Conforme contrato firmado entre a BS & JLFN e a BR8 Tecnologia, descrevemos abaixo 
a transcrição do Contrato: 
a

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço da CONTRATADA para cumprimento do termo 
de compromisso que consiste na alteração de zoneamento de área, 0 qual se dará em 03 etapas, sendo elas:

-DS

27 n 1 a} A execução do Termo de Recuperação Ambiental, - TCRA, cuja intervenção deverá ser realizada na Avenida Europa, 
7 na Mata do Carmo, situado no bairro Jardim Dona Miriam, com área de 5.200 m2 (cinco mil e duzentos metros quadrados), 

sendo que esta ação será realizada através do plantio de 1.300 mudas de espécies florestais nativas na referida área da 
seguinte forma:

-DS

• Preparo do Solo com Calcário (1 aplicação);
------- • Coveamento (1 aplicação);

• Adubação na base (1 aplicação);

-DS

NFN----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_ Admin stração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br
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• Plantio espaçamento 2x2 metros (1 aplicação);
• Combate a formiga (12 aplicações);
• Replantio “substituição de eventuais mudas mortas” (1 aplicação);
• Adubação cobertura após 90 dias (1 aplicação);
• Roçada de manutenção entre linhas a cada 3 meses (8 aplicações).

C0
OITO

TECNOLOGlA 

99

b) Manutenção da área verde “cinturão de eucaliptos” no novo aterro sanitário, localizada na Rodovia Pedro Rodrigues 
Garcia, km 70. Área total de 20.000 metros quadrados, com roçada de manutenção entre linhas (8 aplicações) e Combate 
a formiga (12 aplicações);

c) Roçada de manutenção em 09 áreas distintas da cidade de Itapeva / SP, totalizando uma área de 17.457 metros quadrados, 
que será composto por 8 aplicações.

»,

DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

Etapa 01:
a) A execução do Termo de Recuperação Ambiental, - TCRA, cuja intervenção deverá ser realizada na Avenida Europa, 
na Mata do Carmo, situado no bairro Jardim Dona Miriam, com área de 5.200 m  (cinco mil e duzentos metros quadrados), 
sendo que esta ação será realizada através do plantio de 1.300 mudas de espécies florestais nativas na referida área da 
seguinte forma:

I2

Etapa 02:
b) Manutenção da área verde “cinturão de eucaliptos” no novo aterro sanitário, localizada na Rodovia Pedro Rodrigues 
Garcia, km 70. Área total de 20.000 metros quadrados, com roçada de manutenção entre linhas (8 aplicações) e Combate 
a formiga (12 aplicações);

ROÇADA E COMBATE A FORMIGA

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
LOCAL: ATERRO METRAGEM 20.000 mts

-DS
CICLO ROÇADA DATA EXECUÇÃO Z------DS

w aCICLO 01 Equipe Leandro 27/04/2022 s/ alterações TCAD

-CICLO 02 Equipe Leandro 08/07/2022 s/ alterações
CICLO 03 Equipe Leandro 26/10/2022 s/ alterações

-DS CICLO 04 Equipe Leandro 20/01/2023 s/ alterações
------DS

Pp
ejDa CICLO 05 Equipe Leandro 20/04/2023 s/ alterações FF

V

— CICLO 06 Equipe Leandro 20/09/2023 s/ alterações
CICLO 07 Equipe Leandro 05/12/2023 s/ alterações ------DS37

-DS
CICLO 08_____ Equipe Leandro 20/02/2024 s/ alterações

I • Administração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br
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Etapa 03: og
c) Roçada de manutenção em 09 áreas distintas da cidade de Itapeva / SP, totalizando uma área de 17.457 metros 
quadrados, que será composto por 8 aplicações.

AREA 1.
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

LOCAL. PILÃO D AGUA METRAGEM
973,00
468,00
230,00
6.349,00

CICLO ROÇADA DATA EXECUÇÃO
CICLO 01 Equipe Leandro 12/04/2022 s/ alterações
CICLO 02 Equipe Leandro 07/07/2022 s/ alterações
CICLO 03 Equipe Leandro 15/03/2023 s/ alterações
CICLO 04 Equipe Leandro 13 E 15/05/2023 s/ alterações
CICLO 05 Equipe Leandro 20/07/2023 s/ alterações
CICLO 06 Equipe Leandro 25/11/2023 s/ alterações
CICLO 07 Equipe Leandro 30/01/2024 s/ alterações
CICLO 08 Equipe Leandro 21/03/2023 s/ alterações

AREA 2.
DS

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Ptt^OCAL: BOM JESUS METRAGEM 523,00
— CICLO ROÇADA DATA EXECUÇÃO

CICLO 01 Equipe Leandro 03/05/2022 s/ alterações
CICLO 02 Equipe Leandro 05/07/2022 s/ alterações

gN, CICLO 03 Equipe Leandro 26/10/2022 s/ alterações
CICLO 04 Equipe Leandro 22/12/2022 s/ alterações
CICLO 05 Equipe Leandro 12/05/2023 s/ alterações
CICLO 06 Equipe Leandro 12/05/2023 s/ alterações

-DS

IFN CICLO 07 Equipe Leandro 09/12/2023 s/ alterações
CICLO 08 Equipe Leandro 29/01/2024 s/ alterações

—DS

TCAD

— DS

FE
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4 6
AREA 3.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
LOCAL: AV. EUROPA METRAGEM 5.298,00

1.261,00
CICLO ROÇADA DATA EXECUÇÃO

CICLO 01 Equipe Leandro 06/07/2022
02/05/2022

s/ alterações

CICLO 02 Equipe Leandro 23/07/2022
25/10/2022

s/ alterações

CICLO 03 Equipe Leandro 13/03/2023
24/02/2023

s/ alterações

CICLO 04 Equipe Leandro 04/05/2023
17/05/2023

s/ alterações

CICLO 05 Equipe Leandro 05/12/2023
09/12/2023

s/ alterações

CICLO 06 Equipe Leandro 20/01/2024 s/ alterações
CICLO 07 Equipe Leandro 16/02/2024 s/ alterações
CICLO 08 Equipe Leandro 06/03/2024 s/ alterações

AREA 4.
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

LOCAL: Jardim Paulista METRAGEM 1.662,00
CICLO ROÇADA DATA EXECUÇÃO

-DS

°(a)
CICLO 01 Equipe Leandro 12/04/2022 s/ alterações

ACICLO 02 Equipe Leandro 25/10/2022 s/ alterações

-DS

E30a

"CICLO 03 Equipe Leandro 24/02/2023 s/ alterações
CICLO 04 Equipe Leandro 19/05/2023 s/ alterações
CICLO 05 Equipe Leandro 31/08/2023 s/ alterações
CICLO 06 Equipe Leandro 09/12/2023 s/ alterações
CICLO 07 Equipe Leandro 20/01/2024 s/ alterações
CICLO 08 Equipe Leandro 10/03/2024 s/ alterações

g Doc uSignedby:

Tatana Cawalla 
~—BD3B20B817F44F3..

P---- DS

m

— DS

NUFN
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES ALOCAL: Parque Paineiras METRAGEM 693,00
CICLO ROÇADA DATA EXECUÇÃO

CICLO 01 Equipe Leandro 25/10/2022 s/ alterações
CICLO 02 Equipe Leandro 17/05/2023 s/ alterações
CICLO 03 Equipe Leandro 31/08/2023 s/ alterações
CICLO 04 Equipe Leandro 22/11/2023 s/ alterações
CICLO 05 Equipe Leandro 20/12/2023 s/ alterações
CICLO 06 Equipe Leandro 20/01/2024 s/ alterações
CICLO 07 Equipe Leandro 16/02/2024 s/ alterações

7 CICLO 08 Equipe Leandro 10/03/2024 s/ alterações

EQUIPE TÉCNICA:

ENCARREGADO DE EQUIPE: LEANDRO ROEL

SUPERVISOR DE AREA: JOHNATA CRYSTIANO FERREIRA TASCA

BR8 TECNOLOGIA: PAMELA CRISTINA A. A. COLEONE

PREFEITURA DE ITAPEVA: TATIANA DE CARVALHO ANDRADE

"MPRESA BS&J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA:
-SERGIO

>------DS

p(aDa(

KjA

------DS

TCAD

FK
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RELATÓRIO DE FOTOGRÁFICO DOS SERVIÇOS 
EXECUTADOS
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1 de set. de 2023 06:52:28
190 Rua Benedito Fogaça de Almeida 

Jardim Dona Miriam
Itapeva

São Paulo
Altitude:713.4m

Número do índice: 190
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31 Ue ago. de 202311:08:47
272 Rua Reverendo Uriel Antunes de Moura 

Jardim Paulista
ltapeva

.a-- São Paulo
Altitude:716.0m

merodo índice: 163

1 de set. de 2023 06:51:52
425 Rua Higino Rodrigues Garcia 

Jardim Dona Miriam 
ltapeva 

São Paulo
Altitude:706.3m 

Número do índice: 189
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31 deago, de 2023 11:08:57 
272 Rua Reverendo Uriel Antunes de Moura -‘-c— Jardim Paulista

■ " 2. — Itapeva

São Paulo
Altitude:720.7m

i, 69 Número do índice: 168
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425 Rua Higino Rodrigues Garcia 
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Admin stração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br

Página: 104

mailto:diretoria@broito.com.br


Locuoig i Cl iveipe IM. •O I C I •DS- I EDU-4Ury-0006-454F3C5DOBD6

OITO4R
TECNOLOGIA U

Administração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br

Página: 105

mailto:diretoria@broito.com.br


vucuSIYI i Cl I veiope IL. LO I C I UDY- I EDD-4ury-0006-454F3C5DOBD6

OITO )
TECNOLOGlA, Ah L

Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br
Administração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP

Página: 106

mailto:diretoria@broito.com.br


vucuoigII Eriveipe IU. LO IE I DDS- IEDU-UFY-0006-454F3C5DOBD6r-----
OITO

TECNOLOGIA

Administração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br

Página: 107

mailto:diretoria@broito.com.br


vucubiyli Elivelbpe IM. UO I • I UDS- I EDU-4ury-0006-454F3C5DOBD6

Administração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br

Página: 108

mailto:diretoria@broito.com.br


LucuOig Eliveipe IL. UOIEIDb9-TEOU-4Ur9-0006-454F3C5DOBD6

BRIOITO 
TECNOLOGIA

206
3 •c 
,r,

hm.

f -

Admin stração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br

Página: 109

mailto:diretoria@broito.com.br


Administração: Rua Francisca de Lourdes S. Camargo, 801 Empresarial Mangueiras - Sorocaba SP
Operacional: Rua Sicilia, 48 Vila Roma - Salto SP diretoria@broito.com.br

Página: 110

mailto:diretoria@broito.com.br


OITO
TECNOLOClA

Jardim Paulista
Itapeva 

São Paulo
Altitude:716.0m

Número do índice: 163
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307 Rua José Rodrigues Jardim
Jardim Brasil
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Altitude:713.6m
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31 de ago. de 2023 08:47:41
2Rua Dezenove

- ' / r Itapeva
São Paulo

" ' Altitude:710,7m
Número do índice: 161
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31 dê ago. de 2023 08:31345 
295 Alameda Pinheiros

Parque Paineiras
Itapeva

São Paulo
Altitude:754.3m

Número do índice: 155
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1 de set. de 2023 06:51:52
425 Rua Higino Rodrigues Garcia 

Jardim Dona Miriam 
Itapeva 

São Paulo
Altitude:706.3m 

Número do índice: 189
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31 de ago. de 2023 08:31:23 
295 Alameda Pinheiros

Parque Paineiras 
Itapeva 

São Paulo
Número do índice: 149
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31 de ago. de 2023 08:31:23 
295 Alameda Pinheiros 

Parque Paineiras 
Itapeva 

São Paulo 
Número do índice: 149
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31 de ago. de 2023 08:47:41 
.2 Rua Dezenove 

- . / s Itapeva
São Paulo 

Altitude:710,7m 
Número do índice: 161
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O serviço foi composto de acordo com as datas nas tabelas, e pontuados conforme 
foram executados.

Fora feito toda recolha de lixo verde e descartado conforme local destinado pela 
Prefeitura Municipal de Itapeva.

A Engenheira Florestal Tatiana Dobner acompanhou a execução dos trabalhos 
realizados pela equipe.

Engenheira Florestal Tatiana de Carvalho Andrade Dobner, Engenheira Florestal 
CREA SP 5061877585. (anexo I a ART de Acompanhamento dos serviços públicos 
Municipais.

Pela Prefeitura Municipal a Engenheira Florestal Tataiana Dobner estava a frente da 
Secretaria de Recursos Hidricos e Meio Ambiente, sendo a Secretaria nomeada e tão 
somente no final da execução dos serviços ela passou de Secretaria para cargo de Diretória, 
porem acompanhando as atribuições dos serviços e da equipe, a qual assina e ratifica as 
nformações contidas neste relatorio se dando por Completo o serviços de obrigação da 
Empresa BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
junto a Prefeitura Municipal de Itapeva, SP.

>------DS

MIC [itapeva / SP, 29 de Março de 2024. — DS

TCAD

g------ DocuSigned by:

Sé FEMMee Nette
----- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
JOSÉ LOPEZ FERNANDEZ NETTO - Sócio Administrador

(CONTRATANTE)

DS

FK
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ADocuSigned by:

KECINADa 225 De AMDgaDe
—B1QRABBAaZZDA5D---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
REGINALDO JOSÉ DE ANDRADE - Sócio Administrador

(CONTRATANTE)

x........ DocuSigned by:

pamtla cristina avvula à andara colow 
•—BT2EABEA1310420..

BR OITO TECNOLOGIA E SEGURANÇA ELETRÓNICA LTDA
Pamela Cristina Arruda de Andara Coleone Sócia Administradora

(CONTRATADA)

A----- DocuSigned by:

Tatana De Cawalla A-dade Dolnen
—BD3B208817F44F3..

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA - SP
Tatiana De Carvalho Andrade Dobner 

(Engenheira Florestal)

A--- DocuSigned by:

Fdip KoArigo Lopus

—B34D6C08044345E___________

TESTEMUNHA INSTRUMENTAL
Felipe Rodrigo Lopes

RG: 34.598.246-0

TESTEMUNHA INSTRUMENTAL
Johnata Crystiano Ferreira Tasca

RG: 41.098.736-0

P------DS

NUFN
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I • Modelo C

Anotação de Responsabilidade Téenica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Página 1/1

ART de Cargo ou Função

28027230230313345

....................... Responsávei Tecnto ..... -..... . .........

TATIANA DE CARVALHO ANDRADE
TuoPronssonal Engenheira Florestat RNP 1402949685

RigKW. 5061877585-SP

........................2. Contratante --

Corarem» PREFEITURAMUNICIPAL DE IAPEVA CPFCNPJ 46.634.358/0001-77

Endeeco Praça PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, 22
Comelement PRACA Pano Cemro
caade napava UF sp CEP 18400900
Tipo de Conuatante Fossoa Juridica de Direito Púbtko Regutu

------------------------------- vínculo Contratual ...................—

Unidad Admntsuatva SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
endereço: Rua PASTOR JOEL BATSIA VALADARES M

Comgemaruo SECRETARIA MUN. DE RECURSOS HIDRICOS E MElO AMBIENTE Bairro Conjunto Hatitaciana Emilio d» ta Rua Bap
Cidade ntapuva Uf SP CEP 18411517

Data d tico 04/00/2019

Pruvnn de Temmmor

Tipo de Vinnia Servidor pblico
idenaneaçn on CargaTunção MSCAL DE HW AMBIENTE

__________ _ Auividad ___________________
Desempento d» Cargo T ècnco e Função Tcnica Quarlidde Urudade

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 1,00000 unidade

A mudança de cargo ou função exge o regisuo de nova ART

—— 5 Obiervações---
Cargo de Fiscal de Melo Ambiente com responsabilidade em gestão de resíduos sólidos, monitor emento de plantios de TCRA, 
licenciamento ambiental, autorizaços «or estais.

P------DS 

V , __________

A--- DS

E)Da

— DS

NFN
> 1 —

-------------------6 Deciaraçes----------------------------------------------------------------------------

Acessiilldnde: Deciaro que n regra* de acessmilidede pravists nas norma» técnicas da ABNT, na legislação especdica e no Decreto m 5 296. de 2 de 
dozembro de 2004, no se aplicamn an atieldades profinsionais acima tulacionadas

------------------- T.EntidadadeGiasse------------ ------------------------------------------

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS ENGENHEIROS DE
ITAPEVA

A peserte ARI quitada conorme dadm
coestantes no redap-mtso do sistema certificada vet Nesso Mumere

96,62

• * aukenticidade dente documenta pode ser verificada na ane 
wweereanpcegf 6 wweweenteaorgk

- A quarda d» va asainada da ART WÍ de responnabilidada da profissional 
« do comratanie com a objetwo de documemtar o vnculo conrratual

wawreasp orgbt
Tu 0017 1611
F mnni acnnn u F ale Tonoero da siin a ma

NonuoNimere 79272302133 VomdodoSitena
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t
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado de São Paulo

Página 1/1

ART de Cargo ou Função

2620240792023< ■

Retificadora Isenta à 2620240771484

-.....  1. Responsável Técnico .........

CLODOALDO DE OLIVEIRA MACIEL
Titulo Profissionat: Engenheiro Ambiental, Engenhelro da Segurança do Trabalho RNP: 2621068073

Registro: 5071086665-SP

.................. 2. Contratante ---------------------

Contratante BR OITO TECNOLOGIA E SEGURANÇA ELETRÓNICA LTDA
Endereço: Rua SICILIA 

Complemente: Bairro: Vila Roma
Cidade: Salto UF: SP

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica do Direito Privado

CPFICNPJ: 34.072.824/0001-99
N: 48

CEP: 13321436

Registro:

-

3. Vinculo Contratual

Unidade Administrativa: Área Técnica
Endereço: Praça PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, 22

Complemento:

Cidade: Itapeva

Data de Inicio: 03/05/2024

Bairro: Centro 

UF: SP

N": 22

CEP: 18400900

t,
I

Previsão Ce Término: 03/05/2025
Tipo de Vinculo: Prestador de serviço

Identificação do Cargo/Função: Engenheiro Ambiental 

.. 4. Atividade Técnica................

Desempe tho de FunçSo Técnica Quantidade Unidade

Engenhei to Ambiental 1.00000 unidade

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações ...... .......
ART referente ■ acompanhamento técnico do plantio de mudas, serviço* da roçada e manutenção em diversos pontos da cidade de 
Itapeva/SP em cumprimento ao Termo d* Compromisso celebrado entre BS & JLFN empreendimentos Imobiliário* e a Prefeitura de 
Itapeva. Serviço vinculado ao termo d* compromisso do processo administrativo 5.418/2020 da prefeitura municipal.

............. 8. Declarações .........................—

Acessibilidade: Declaro atendimento is regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n* 5.296, 
do 2 do dezembro do 2004.

7. Entidade de Classe 9. Informações

Nenhuma

(. Assinaturas

«A presente ARI encontac devidamente qultada conforme dados 
constantes no rodaptverako do siatema, ceruficaeda pelo Nossa Número.

t

Declaro sorem verdadeiras as Informações acima •A autenticidade deste documento pode ser venTicada no site 
wnw.creasp.orgbr ou ww.confea.orgke

4/14 0?a,2/j- a.ZeZ%

DE OLIVEIRA MAdEL^CPF: 141.7WJ08-11

* A guarda da vta assinada da ART sard de rosponaabiudade do profissional 
e do contratante com • objeove de documentar o vinculo contratual.

BR OITO TE CNOLOGL E SEGURANÇA ELETRÓNICA LTDA -CPFICNPJ:
34,072.824/0001-99

www.creasp.ogbr
Tetc80001r1a11
Emat: acessar Ink Fale Conceco do Me acena

Valor ART RS0,00 Registrada em 07/05/2024 Valor Pago RS 0.00 Nosso Número. 2620240792023 Versão do Sistema

Impresso em 07/05/2024 15:19:48
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• v -m i 2* (B ! Secretario Municipal de Obras e Serviços
COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO

83 Reunião Ordinária da Comissão Municipal de Urbanismo de 2022

Data: 29 de setembro de 2022

Presidente; Marcelo Assumpção Schimidt

Integrantes: Marcelo Assumpção Schimidt, Francine Rodrigues dos Santos Marques, 
Dirceu Almeida de Uma, Inácio Lopes, Patrícia Almeida Biazzon, Janaína Pereira de 
Camargo Ribeiro, representantes da Secretaria de Obras e Serviços; Tatiana de Carvalho 
Andrade Dobner, representante da Secretaria de Recursos Hídricos e Meio Ambiente; 
Maria Lídia Borri, representante da Secretaria Municipal de Governo e Negócios 
Jurídicos-Procuradoria Municipal; Luciano José Barbarotti, representante da Secretaria 
de Defesa Social - DEMUTRAN; Leonardo Ferreira Rodrigues, representante da 
Secretaria de Desenvolvimento Económico; Fernanda do Amaral, representante da 
Secretaria de Finanças; Alexandre Henrique de Souza, representante da ARESPI - 
Associação Regional dos Engenheiros do Sudoeste Paulista; Luiz Henrique de Oliveira, 
representante da Secretaria de Coordenação e Planejamento.

Em reunião ordinária desta comissão, realizada no dia 29 de setembro de 2022, às 14 
horas, na Sala de Reuniões da Secretaria de Obras e Serviços, localizada na Avenida 
Angelino Fascetti, 58, os membros integrantes acima relacionados, representantes de 
entidades participantes da Sociedade Civil Organizada e do Poder Público Municipal, 
devidamente inscritos na Comissão Municipal de Urbanismo, atendendo deliberação da 
Lei Municipal n® 2520/2007 que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação 
do Solo, apresenta o presente parecer:

PARECER COMURB-075/2022 - Processo 4290/2022 - BS & JLFN Interlagos 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda ~ Projeto - Pré-aprovação de projeto de 
empreendimento de loteamento de acesso controlado denominado Residencial 
Interlagos, sito à Estrada Municipal Hilário Martins, matrícula 45806. PARECER: Após 
análise do processo, a Comissão Municipal de Urbanismo deliberou PARECER 

FAVORÁVEL para a pré-aprovação do projeto.

;' ■ .' :' i : sen • do ct $ o 1 , ■

. e,MANCLLO ASSUMPCAO SciIM1Di
, - Data 14 10202210118 cc0

Ve Boue emhtu ve • •. adoi iti

Marcelo Assumpção Schimidt
Presidente da Comissão Municipal de Urbanismo

Lei Municipal n” 2.520/2007 - Decreto n® 11.285 de 28 de agosto de 2.020
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ANEXO 19 - LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DA VEGETAÇÃO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL INTERLAGOS

BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA.

Itapeva/SP, fevereirol2024
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I. DADOS DO EMPREENDIMENTO

Empresa: BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA,

CNPJ: 43.606.195/0001-20,

Endereço do Loteamento: Rodovia Francisco Alves Negrão entre os Km 282+130 e
Km 283, Bairro Ribeirão Fundo - Itapeva/SP

II. EQUIPE TÉCNICA

Responsável Técnico: Lucas José Pires de Oliveira Pontes

Formação Profissional: Biólogo

N° de Registro no Conselho de Classe: CRBio n.° 106893/01-D

Técnico: Francisco Ferreira

Formação Profissional: Gestor Ambiental / Engenheiro Ambiental

N° de Registro no Conselho de Classe: CRQ 04266590 - 4a Região

Técnico: Paulo Roberto Eloriaga Aeti de Oliveira

Formação Profissional: Gestor Ambiental / Técnico em Mineração

N° de Registro no Conselho de Classe: CFT n.° 41303066858

3
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1. INTRODUÇÃO

O presente laudo trata-se da implantação de projeto habitacional de 

loteamento Residencial Interlagos da empresa BS & J.L.F.N. INTERLAGOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA no imóvel denominado Sítio 

Santa Isabel, Rodovia Francisco Alves Negrão (SP 258) entre os Km 282+130 e 

Km 283, Bairro Ribeirão Fundo, pertencente ao município de Itapeva/SP.

O objetivo deste laudo é subsidiar a análise dos técnicos da CETESB - 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo quanto ao processo de 

licenciamento ambiental do loteamento no que tange a autorização para corte de 

árvores isoladas no empreendimento em questão.

A vegetação existente na área diretamente afetada pelo empreendimento 

(ADA), referem-se a espécies isoladas, pertencente ao bioma Mata Atlântica.

Desta forma, será apresentado no decorrer deste laudo, o levantamento das 

espécies de 89 (oitenta e nove) indivíduos isolados de origem nativa, pelo 

empreendimento proposto pela BS & J.L.F.N. INTERLAGOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Das espécies levantadas, somente três delas constam na lista oficial das 

espécies da flora ameaçadas de extinção conforme resolução SMA n. 057, de 05 

de junho de 2016.

O laudo atentou para a legislação ambiental vigente e normas técnicas que 

tratam do assunto, considerando-os suficientemente efetivos para o controle 

ambiental da atividade pretendida.

O laudo se deve ao cumprimento de mecanismos legais, para que tal 

empreendimento seja devidamente aprovado, através dos órgãos ambientais e do 

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB.
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O Loteamento é um empreendimento que está dentro das normas da Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo e dos critérios de expansão urbana.

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPRIEDADE

A seguir serão apresentadas características físicas, climáticas e hidrológicas 

na propriedade Sítio Santa Isabel, bem como do município de Itapeva.

O presente estudo foi realizado no imóvel denominado Sítio Santa Isabel. A 

área estudada está localizada na Rodovia Francisco Alves Negrão (SP 258) entre 

os Km 282+130 e Km 283, Bairro Ribeirão Fundo, pertencente ao município de 

Itapeva/SP, no estado de São Paulo, sob as Coordenadas Geográficas 

Coordenadas: Latitude -23.970602° e Longitude -48.861587°.

O local de estudo abrange variedade ambientais diversificados, 

comtemplando áreas alteradas para culturas agrícolas e pastagens, em torno as 

propriedades rurais e residências.

2.1. Localização

O município de Itapeva encontra-se na região administrativa de Itapeva e está 

localizado a uma latitude 23058’56" sul e a uma longitude 48052’32" oeste, estando a 

uma altitude de 684 metros. Sua população estimada em 2021 é de 95.241 

habitantes. Possui uma área de 1.826,26 km2 (IBGE. 2019).
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Figura 1: Município de Itapeva, localizado na Região Administrativa de Itapeva. (Fonte: IGC.
2014).

2.2. Dados Climáticos

O município de Itapeva, apresenta um clima quente e temperado. Em Itapeva 

existe uma pluviosidade significativa ao longo do ano. Mesmo o mês mais seco 

ainda assim tem muita pluviosidade. Segundo a Kõppen e Geiger o clima é 

classificado como Cfa. A temperatura média anual em Itapeva é 18.9 °C. A média 

anual de pluviosidade é de 1254 mm.

6
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Figura 2: Município de Itapeva, temperaturas e precipitações médias. (Fonte: Clima Data.
2020).

O mês mais seco é Agosto e tem 47 mm de precipitação. Em Janeiro cai a 

maioria da precipitação, com uma média de 180 mm. O mês mais quente do ano é 

Janeiro com uma temperatura média de 22.7 °C. Ao longo do ano Junho tem uma 

temperatura média de 15.1 °C. É a temperatura média mais baixa do ano.

Figura 3: Município de Itapeva, dados climáticos. (Fonte: Clima Data. 2020)

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Temperatura média (*C) 227 222 206 18.3 156 151 156 17 18 6 20 206 20 7

Temperatura mínima (‘C) 173 17 152 12 8 98 8.8 93 114 13 14 7 15.6 153

Temperatura maxima (C) 28.1 27.5 261 23 9 21.8 214 219 227 242 25.3 25.7 262

Chova (mm) 130 169 116 68 71 73 52 47 83 129 10 162

A diferença entre a precipitação do mês mais seco e do mês mais chuvoso é de 

133 mm. As temperaturas médias variam 7.6 °C durante o ano.

2.3. Hidrografia

Geograficamente o município está inserido na Região da Bacia Hidrográfica do 

Alto Paranapanema e especificamente nas Microbacias dos Rios Taquari-Mirim,

7
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Taquari-Guaçu e Pirituba, de acordo com o Mapa das Microbacias Municipais, através 

do Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas, CATI - Coordenadoria de 

Assistência Técnica Integral.

Principais Corpos d’água: Rio Pirituba, Rio Taquari-Guaçu, Rio Taquari-Mirim, 

Rio Apiaí-Guaçu, Ribeirão Fundo e Córrego do Aranha são os mananciais de 

abastecimento de água do município.

Figura 4: Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema. (SigRH - CBH-ALPA. 2019).

8
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2.4. Biótico

Figura 5: Localização Sítio Santa Isabel. (Fonte: IBGE /VREN, 2004).

Figura 6 - Regiões Fitoecológicas. (Fonte: Instituto Florestal, 1983).
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_
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3. MATERIAIS E MÉTODOS

Para o levantamento das espécies isoladas, foram realizados levantamentos 

de campo em 05 de julho de 2022, cujos resultados serão apresentados neste laudo, 

na qual foram coletadas as seguintes informações dos indivíduos arbóreos: espécie, 

altura e DAP - Diâmetro na Altura do Peito. Posteriormente foi realizado a 

compi ação dos dados em escritório dos números de espécimes a serem suprimidas.

3.1 Equipamentos Utilizados

Nos trabalhos de campo foi utilizada a metodologia de OBSERVAÇÃO 

DIRETA, além disso, foram realizadas consultas a herbários florestais (fitoteca). 

Utilizou-se ainda, aparelho GPS Garmim ETREX, câmera fotográfica CANON - 

12.1 MP e fita para medição do DAP.

Figura 8: Câmera Fotográfica Figura 9: Caderno de 
Anotações

Figura 7: GPS Garmin eTrex

F gura 10: Fita Métrica Figura 11: Plaqueta de 
Identificação

Figura 12: Mpa de Campo

10
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4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

3.1. Da Aprovação de Projeto Habitacional

O Referido Empreendimento (implantação de projeto habitacional, 

Loteamento Residencial Interlagos), situado na Rodovia Francisco Alves Negrão 

(SP 258) entre os Km 282+130 e Km 283, Bairro Ribeirão Fundo, sendo uma área 

situada no perímetro urbano de Itapeva.

O empreendimento visa atender as necessidades da municipalidade, no que 

se refere à expansão urbana e de acordo com as leis municipais que dispõem sobre 

o Plano Diretor e conforme Lei Municipal n°. 2520/2007 que dispõe sobre o 

Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo no Município de Itapeva, 

empreendimento está inserido em Zona de Condomínio Residencial - ZCR e Zona 

de Controle Ambiental - ZCA.

Cabe enfatizar, que em ZCA, compreende zonas de baixíssima densidade, 

com área mínima de cada unidade sendo 1.000m2 (hum mil metros quadrados), 

cuja ocupação máxima de cada lote é de 30% e a permeabilidade mínima de 40%, 

favorecendo a área de manancial.

11
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Figura 13: Mapa de Zoneamento com destaque em vermelho para o empreendimento. 
(Fonte: Prefeitura Municipal de Itapeva. 2022).

3.2. Localização do Empreendimento

Na implantação do Projeto Habitacional, pretende-se revegetar/recuperar 

uma área de 17.180,40 m2 (dezessete mil, cento e oitenta metros e quarenta 

decimetres quadrados), considerando o total de área verde desprotegida, 

comprovando o comprometimento do empreendimento com a preservação do meio 

ambiente.

12
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308

44* i

spyee-RodovIA FRANCISCO ALVES NEGR)c - F —

Tabela 1: Quadro de Áreas. (Fonte: BS Loteamentos. 2022).

Quadro de áreas verdes

Descrição Área (m2) ha %
Área à lotear 298467,00 29,85 100,00
Área verde 1 28922,65 2,89 9,69%
Área verde 2 2980,29 0,30 1,00%
Área verde 3 6038,81 0,60 2,02%
Área verde 4 23626,87 2,36 7,92%

Área verde total 61568,62 6,15 20,63%

3.3. Caracterização Física da Área

Geograficamente a área está inserida na Região da Bacia Hidrográfica do

Alto Paranapanema e especificamente na Microbacia do Ribeirão Fundo de acordo 

13
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com o Mapa das Microbacias Municipais, através do Programa Estadual de 

Microbacias Hidrográficas, CATI - Coordenadoria de Assistência Técnica Integral.

Figura 15: Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (Fonte: CBH-ALPA. 2014)

O relevo característico apresentado no local está em declive, sendo o ponto 

mais alto da intervenção em 694 metros e o ponto mais baixo em 644 metros, em 

uma distância de 450 metros entre os dois pontos.

A precipitação através dos estudos de regime pluviométrico na região 

apresenta-se com verões chuvosos e inverno seco; apresentando índice 

pluviométrico de 1.467,50 mm de precipitação anual; e temperatura média anual em 

graus Celsius de 21,9°.

3.4. Caracterização Biológica da Área

3.4.1. Vegetação

A propriedade está inserida no bioma Mata Atlântica (IBGE / VREN, 2004) 

em região fitoecológica de Contato Savana / Floresta Ombrófila Mista. (Instituto 

Florestal, 1983).

14
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A região do entorno do Loteamento, tem predominância de expansão urbana 

e atividade agrícola; no local existem espécies vegetais isoladas e espécies 

exóticas, com predominância de atividade agrícola.

Figura 16: Atividade agrícola na propriedade e expansão urbana no entorno. (Fonte: 
Google Earth 2022).

15
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5. CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS

O loteamento pertence a uma área remanescente de atividade agrícola, 

espécies exóticas isoladas são constantes tais como, Pinus ssp, Melia azedarach L 

e Eucalyptus ssp.

Considerando as espécies vegetais isoladas de origem nativas, serão 

removidos no total de 82 indivíduos de 23 espécies e 19 famílias, perfazendo um 

volume total de 183,13 m3.

Das espécies levantadas, foram identificados 3 (três) indivíduos constam na 

lista oficial das espécies da flora ameaçadas de extinção conforme resolução SMA 

n. 057, de 05 de junho de 2016.

Fórmula utilizada para obtenção de volume:

Volume = n. r2.a 
n = 3,1416 
r = raio 
a = altura

A seguir será apresentada a Tabela 02, identificando os indivíduos 

arbóreos de acordo com a Família, Nome Científico, Nome Popular, Altura, DAP - 

Diâmetro na Altura do Peito, Volume, Coordenadas UTM e Altimetria.

16
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Tabela 2: Identificação dos indivíduos arbóreos. (Fonte: BS Loteamentos 2022).

Po 
nto

N. 
árvor 

e
Família Nome Científico Nome Popular Origem DAP 

(cm)
DAP 

(soma)

Altur 
a 

(m)

DAP 
(m)

Raio 
(cm)

Volum 
e (m3) x(m) y (rn)

313 001 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 53 53 10,0 0,53 0,265 2,21 717.468,967 7.347.644,307

314 002 Anacardiaceae
Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 50 50 12,0 0,50 0,250 2,36 717.468,637 7.347.642,650

315 003 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 30 30 8,0 0,30 0,150 0,57 717.468,944 7.347.649,514

316 004 Cupressaceae
Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 24 24 12,0 0,24 0,120 0,54 717.462,588 7.347.646,619

317 005 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 60+32 92 10,0 0,92 0,460 6,65 717.461,746 7.347.651,507

318 006 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 44 44 12,0 0,44 0,220 1,82 717.455,639 7.347.651,600

319 007 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 32 32 8,0 0,32 0,160 0,64 717.450,075 7.347.653,900

320 008 Araucariaceae Araucaria
augustifolia

Pinheiro-do- 
paraná Nativa 52 52 20,0 0,52 0,260 4,25 717.446,335 7.347.655,729

321 009 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 40 40 8,0 0,40 0,200 1,01 717.443,787 7.347.655,546

322 010 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 60 60 10,0 0,60 0,300 2,83 717.461,801 7.347.661,810

323 011 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 36+28+ 
40 104 10,0 1,04 0,520 8,49 717.457,866 7.347.664,196

324 012 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 40 40 15,0 0,40 0,200 1,88 717.444,397 7.347.662,184

325 013 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 25+30 55 9,0 0,55 0,275 2,14 717.442,110 7.347.665,764

326 014 Legumonisae- 
Papilionoideae

Lonchocarpus 
guilleminianus Embira-de-sapo Nativa 40 40 7,0 0,40 0,200 0,88 717.442,464 7.347.668,972

327 015 Moraceae Ficus Guaranitica Figueira-branca Nativa 20+15+
14+10 59 5,0 0,59 0,295 1,37 717.447,152 7.347.675,991

328 016 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 44 44 6,0 0,44 0,220 0,91 717.447,478 7.347.670,669

329 017 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 68 68 6,0 0,68 0,340 2,18 717.446,936 7.347.668,461

330 018 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 44 44 15,0 0,44 0,220 2,28 717.431,919 7.347.671,791

331 019 Lauraceae Persea americana Abacateiro Exótica 50+47 97 8,0 0,97 0,485 5,91 717.460,452 7.347.626,599

332 020 Cecropiaceae Cecropia Embaúba Nativa 24+19+ 77 12,0 0,77 0,385 5,59 717.467,230 7.347.623,726
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pachyslachya 34

333 021 Rosaceae Prunus persica Pessegueiro Exótica 21 21 6,0 0,21 0,105 0,21 717.450,186 7.347.627,641

334 022 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 38+40+
38 116 15,0 1,16 0,580 15,85 717.444,310 7.347.622,855

335 023 Poaceae Bambusa vulgaris Bambu-imperial Exótica - - - - - - 717.447,830 7.347.633,437

336 024 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 37+44+
40 121 4,0 1,21 0,605 4,60 717.425,039 7.347.667,906

337 025 Palmae
Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 21 21 16,0 0,21 0,105 0,55 717.413,547 7.347.661,987

338 026 Palmae
Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 17 17 14,0 0,17 0,085 0,32 717.414,074 7.347.663,198

339 027 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 24 24 15,0 0,24 0,120 0,68 717.412,559 7.347.663,996

340 028 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 75 75 10,0 0,75 0,375 4,42 717.399,402 7.347.662,423

341 029 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 54 54 15,0 0,54 0,270 3,44 717.389,532 7.347.676,200

342 030 Meliaceae Cedrela fissilis Cedro-rosa Nativa 88 88 20,0 0,88 0,440 12,16 717.385,996 7.347.678,026

343 031 Cupressaceae
Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 16 16 8,0 0,16 0,080 0,16 717.377,916 7.347.682,248

344 032 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 15+16 31 8,0 0,31 0,155 0,60 717.377,564 7.347.685,909

345 033 Cupressaceae
Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 16+10 26 6,0 0,26 0,130 0,32 717.381,010 7.347.691,618

346 034 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa

12+11+
9+7+10
+15+10

74 5,0 0,74 0,370 2,15 717.380,716 7.347.692,398

347 035 Legumonisae- 
Caesalpinoideae

Caesalpinia
peltophoroides

Sibipiruna Nativa 41 41 12,0 0,41 0,205 1,58 717.382,278 7.347.694,701

348 036 Anacardiaceae
Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa

16+11+
10+8+1
1+10+1

1

77 7,0 0,77 0,385 3,26 717.390,330 7.347.702,002

349 037 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 12+8+7 

+6 33 4,0 0,33 0,165 0,34 717.391,725 7.347.706,745

350 038 Araucariaceae Araucaria 
augustifolia

Pinheiro-do- 
paraná Nativa 80 80 20,0 0,80 0,400 10,05 717.389,242 7.347.704,124

351 039 Rosaceae Eriobotrya
japonica Nêspera Exótica 28 28 8,0 0,28 0,140 0,49 717.394,494 7.347.694,627

352 040 Cupressaceae
Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 40 40 10,0 0,40 0,200 1,26 717.391,601 7.347.691,790
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353 041 Rutaceae Citrus limonum Limoeiro Exótica
15+10+
13+10+

11
59 6.0 0,59 0,295 1,64 717.392,528 7.347.685,793

354 042 Rosaceae Eriobotrya
japonica Nêspera Exótica 31+45 76 12,0 0,76 0.380 5,44 717.397,916 7.347.692,027

355 043 Myrtaceae Eucalyptus ssp Eucalipto Exótica 50 50 18,0 0,50 0,250 3,53 717.472,888 7.347.661,198

356 044 Lythraceae Lafoensia pacari Dedaleiro Nativa 30+40 70 4,0 0,70 0,350 1,54 717.486,884 7.347.671,068

357 045 Flacourtiaceae Casearia sylvestris Guaçatonga Nativa 18 18 8,0 0,18 0,090 0,20 717.489,441 7.347.665,158

358 046 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 23+25 48 10,0 0,48 0,240 1,81 717.490,990 7.347.666,574

359 047 Rutaceae Balfourodendron 
riedelianum

Farinha-seca Nativa 35 35 12,0 0,35 0,175 1,15 717.493,674 7.347.662,324

360 048 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 35 35 6,0 0,35 0,175 0,58 717.498,493 7.347.664,577

361 049 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 22 22 6,0 0,22 0,110 0,23 717.499,536 7.347.666,223

362 050 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 40 40 10,0 0,40 0,200 1,26 717.500,300 7.347.662,888

363 051 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 44 44 8,0 0,44 0,220 1,22 717.498,460 7.347.662,362

364 052 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 25 25 4,0 0,25 0,125 0,20 717.509,548 7.347.667,874

365 053 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica 30 30 6,0 0,30 0,150 0,42 717.496,205 7.347.647,941

366 054 Legumonisae-
Caesalpinoideae

Copaifera 
langsdorffii Copaiba Nativa 42 42 7,0 0,42 0,210 0,97 717.507,760 7.347.647,338

367 055 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 38 38 8,0 0,38 0,190 0,91 717.449,874 7.347.603,677

368 056 Myrtaceae Eugenia uniflora Pitanga Nativa 15 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.464,982 7.347.596,240

369 057 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 23 23 5,0 0,23 0,115 0,21 717.453,599 7.347.587,870

370 058 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 28 28 6,0 0,28 0,140 0,37 717.466,803 7.347.568,865

371 059 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 30 30 7,0 0,30 0,150 0,49 717.462,328 7.347.556,964

372 060 Bignoniaceae Jacaranda 
brasiliana

Jacarandá-
boca-de-sapo Nativa 35 35 8,0 0,35 0,175 0,77 717.464,048 7.347.545,281

373 061 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 23 23 8,0 0,23 0,115 0.33 717.487,285 7.347.507.180

374 062 Pinaceae Pinus pinea Pínus Exótica 25 25 8,0 0,25 0,125 0.39 717.475,515 7.347.508.325

375 063 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 30 30 8,0 0,30 0,150 0,57 717.465,967 7.347.513,710
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376 064 Myriaceae Eugenia uniflora Pitanga Nativa 28 28 8,0 0,28 0,140 0,49 717.456,360 7.347.515,492

377 7771 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 28 28 8.0 0,28 0,140 0,49 717.449,822 7.347.518,977

378 066 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 26 26 8.0 0,26 0,130 0,42 717.443,193 7.347.523,724

379 067 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 29 29 8,0 0,29 0,145 0,53 717.437,339 7.347.528,438

380 068 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 32 32 8,0 0,32 0,160 0,64 717.431,765 7.347.532,593

381 069 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 30 30 8,0 0,30 0,150 0,57 717.425,650 7.347.537,257

382 070 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 24 24 8,0 0,24 0,120 0,36 717.419,061 7.347.542,190

383 071 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 27 27 8,0 0,27 0,135 0.46 717.412,048 7.347.546,348

384 072 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 31 31 8,0 0,31 0,155 0,60 717.407,463 7.347.550,969

385 073 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 30 30 8.0 0,30 0,150 0,57 717.401,788 7.347.556,621

386 074 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 28 28 8,0 0,28 0,140 0.49 717.365,693 7.347.584,237

387 075 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 26 26 8,0 0,26 0,130 0.42 717.359,367 7.347.589.636

388 076 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 24 24 8.0 0,24 0,120 0,36 717.353,134 7.347.593,763

389 077 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 26 26 8,0 0,26 0,130 0,42 717.348,158 7.347.597,999

390 078 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 33 33 8,0 0,33 0,165 0,68 717.343,384 7.347.602,032

391 079 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 31 31 8.0 0.31 0,155 0,60 717.338,973 7.347.605,649

392 080 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 29 29 8.0 0.29 0,145 0,53 717.334,202 7.347.610,125

393 081 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 27 27 8,0 0.27 0,135 0,46 717.329,633 7.347.613,515

394 082 Pinaceae Pinus pinea Pinus Exótica 31 31 8,0 0.31 0,155 0,60 717.325,595 7.347.618,412

395 083 Lauraceae Persea americana Abacateiro Exótica 32 32 8.0 0,32 0,160 0,64 717.321,586 7.347.623,148

396 084 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica - - - - - - 717.289,120 7.347.647,258

397 085 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica - - - - - - 717.222,436 7.347.691,323

398 086 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica - - - - - - 717.202,935 7.347.707,405

399 087 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica - - - - - - 717.178,850 7.347.722,314

400 088 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica Cedrinho Exótica - - • - - - 717.164,954 7.347.736,018

401 089 Myrtaceae Eucalyptus ssp Eucalipto Exótica - - - - - - 717.380,093 7.347.404,487
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402 090 Compositae Gochnatia
polymorpha Cambará Nativa 30 30 7,0 0,30 0,150 0,49 717.278,355 7.347.418,276

403 091 Bignoniaceae Tabebuia 
heplaphy/la Ipê-Roxo Nativa 40 40 8,0 0,40 0,200 1,01 717.213,876 7.347.381,758

404 092 Cupressaceae Cupressus 
lusitanica

Cedrinho Exótica 42 42 8,0 0,42 0,210 1,11 717.176,210 7.347.783,335

405 093 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 45 45 9,0 0,45 0,225 1,43 717.225,315 7.347.785,140

406 094 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 43 43 8,0 0,43 0,215 1,16 717.251,241 7.347.790,586

407 095 Legumonisae-
Caesalpinoideae

Caesalpinia 
peltophoroides Sibipiruna Nativa 50 50 9,0 0,50 0,250 1,77 717.262,373 7.347.801,276

408 096 Poaceae Bambusa vulgaris Bambu-imperial Exótica - - - - - - 717.293,307 7.347.812,955

409 097 Apocynaceae Raullolfia sellowii Casca-d’anta Nativa 35 35 7,0 0,35 0,175 0,67 717.267,258 7.347.837,734

410 098 Poaceae Bambusa vulgaris Bambu-imperial Exótica - - - - - - 717.352,844 7.347.752,015

411 099 Poaceae Bambusa vulgaris Bambu-imperial Exótica - - - - - - 717.359,268 7.347.762,173

412 100 Poaceae Bambusa vulgaris Bambu-imperial Exótica - - - - - - 717.382,956 7.347.781,367

413 101 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 25 25 6,0 0,25 0,125 0,29 717.337,113 7.347.789,099

414 102 Leguminosae- 
Caesalpinoideae

Senna 
macranthera Manduirana Nativa 50 50 10,0 0,50 0,250 1,96 717.296,870 7.347.847,503

415 103 Anacardiaceae
Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 28 28 6,0 0,28 0,140 0,37 717.317,069 7.347.860,537

416 104 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 35 35 7,0 0,35 0,175 0,67 717.351,989 7.347.881,235

417 105 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 20 20 5,0 0,20 0,100 0,16 717.365,834 7.347.891,635

418 106 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 18 18 4,0 0,18 0,090 0,10 717.374,497 7.347.896,129

419 107 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 15 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.388,488 7.347.906,073

420 108 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 21 21 6,0 0,21 0,105 0,21 717.464,166 7.347.260,371

421 109 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 30 30 7,0 0,30 0,150 0,49 717.451,879 7.347.330,935

422 110 Legumonisae-
Caesalpinoideae

Copaifera 
langsdorffii Copaiba Nativa 32 32 7,0 0,32 0,160 0,56 717.450,473 7.347.344,807

423 111 Meliaceae Melia azedarach Santa Bárbara Exótica - - - - - - 717.585,306 7.347.302,731

424 112 Legumonisae- 
Caesalpinoideae

Copaifera 
langsdorffii Copaiba Nativa 50 50 8,0 0,50 0,250 1,57 717.664,338 7.347.472,307
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425 113 Anacardiaceae Schinus
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 28 28 7,0 0,28 0,140 0,43 717.733,022 7.347.458,144

427 114 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 15 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.730,129 7.347.444,951

429 115 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 25 25 7,0 0,25 0,125 0,34 717.724,445 7.347.433,099

431 116 Legumonisae-
Caesalpinoideae

Hymenaea 
courbaril Jatobá Nativa 16 16 4,0 0,16 0,080 0,08 717.714,559 7.347.420,519

433 117 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 32 32 8,0 0,32 0,160 0,64 717.708,286 7.347.411,285

434 118 Cecropiaceae Cecropia 
pachystachya Embaúba Nativa 30 30 9,0 0,30 0,150 0,64 717.714,976 7.347.401,016

435 119 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 12 12 4,0 0,12 0,060 0,05 717.680,883 7.347.368,750

436 120 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 15 15 5,0 0,15 0,075 0,09 717.694,356 7.347.367,580

437 121 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 9 9 3,0 0,09 0,045 0,02 717.678,058 7.347.357,604

438 122 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 23 23 5,0 0,23 0,115 0,21 717.687,985 7.347.356,929

439 123 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 27 27 7,0 0,27 0,135 0,40 717.675,149 7.347.347,741

440 124 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 24 24 7,0 0,24 0,120 0,32 717.672,147 7.347.337,168

441 125 Poaceae Bambusa vulgaris Bambu-imperial Exótica - - - - - - 717.551,562 7.347.525.194

442 126 Meliaceae Cedrela fissilis Cedro-rosa Nativa 12 12 4,0 0,12 0,060 0,05 717.485,514 7.347.520,303

443 127 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 34 34 12,0 0,34 0,170 1,09 717.500,362 7.347.646,822

444 128 Myrtaceae Syzygium cumini Jambolão Exótica 27 27 5,0 0,27 0.135 0,29 717.496,342 7.347.656,965

445 129 Myrtaceae Syzygium cumini Jambolão Exótica 40 40 15,0 0,40 0,200 1,88 717.494,574 7.347.647,796

446 130 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 27 27 5,0 0,27 0,135 0,29 717.488,348 7.347.646,783

447 131 Myrtaceae Syzygium cumini Jambolão Exótica 20 20 6,0 0.20 0.100 0,19 717.468,974 7.347.685,078

448 132 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 20 20 12,0 0,20 0,100 0,38 717.476,409 7.347.604,642

449 133 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 23 23 15,0 0,23 0,115 0,62 717.468,597 7.347.599,775

450 134 Myrtaceae Eugenia uniflora Pitanga Nativa 20 20 4,0 0,20 0,100 0,13 717.447,680 7.347.583,251

451 135 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 32 32 15,0 0,32 0,160 1,21 717.452,558 7.347.569,218
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452 136 Lythraceae Lafoensia pacari Dedaleiro Nativa 45 45 9,0 0,45 0,225 1,43 717.448,667 7.347.561,078

453 137 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira-
vermelha Nativa 30 30 6,0 0,30 0,150 0,42 717.447,003 7.347.552,019

454 138 Bignoniaceae Tabebuia 
heplaphylla Ipê-Roxo Nativa 45 45 12,0 0,45 0,225 1,91 717.449,912 7.347.542,447

455 139 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 15 15 6,0 0,15 0,075 0,11 717.452,221 7.347.540,307

456 140 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 15 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.459,984 7.347.541,962

457 141 Moraceae Morus nigra Amora-preta Exótica 20 20 6,0 0,20 0,100 0,19 717.461,043 7.347.544.715

458 142 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 55 55 15,0 0,55 0,275 3,56 717.461,696 7.347.560,881

459 143 Moraceae Ficus Guaranitica Figueira-branca Nativa 20 20 10,0 0,20 0,100 0,31 717.440,920 7.347.551,060

LEGENDA
1 001 Espécie nativa
1 001 Espécie exótica (bambú)
1 001 Espécie exótica

1 001 Espécie Cortada pelos resposaveis da obra da rodovia (CCR)
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A seguir será apresentada a Tabela 3, contendo o número efetivo de árvores nativas a serem suprimidas.

Tabela 3: Identificação dos indivíduos arbóreos nativos. (Fonte: BS Loteamentos 2022).

Un. N.
Arv. Família Nome Científico Nome Popular Origem DAP 

(soma)
Altura 

(m)
DAP 
(m)

Raio 
(cm)

Volu 
me 
(m’)

x(m) y (m) Alt.

01 001 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 53 10,0 0,53 0,265 2,21 717.468,967 7.347.644,307 658

02 002 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 50 12,0 0,50 0,250 2,36 717.468,637 7.347.642,650 659

03 003 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 30 8,0 0,30 0,150 0,57 717.468,944 7.347.649,514 661

04 005 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 92 10,0 0,92 0,460 6,65 717.461,746 7.347.651,507 661

05 006 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 44 12,0 0,44 0,220 1,82 717.455,639 7.347.651,600 661

06 007 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 32 8,0 0,32 0,160 0,64 717.450,075 7.347.653,900 661

7 8 Araucariaceae Araucaria 
augustifolia

Pinheiro-do- 
paraná Nativa 52 20,0 0,52 0,260 4,25 717.446,335 7.347.655,729 661

08 009 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 40 8,0 0,40 0,200 1,01 717.443,787 7.347.655,546 662

09 010 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 60 10,0 0,60 0,300 2,83 717.461,801 7.347.661,810 661

10 011 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 104 10,0 1,04 0,520 8,49 717.457,866 7.347.664,196 661

11 013 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 55 9,0 0,55 0,275 2,14 717.442,110 7.347.665,764 660

12 014 Legumonisae- 
Papilionoideae

Lonchocarpus
guilleminianus Embira-de-sapo Nativa 40 7,0 0,40 0,200 0,88 717.442,464 7.347.668,972 659

13 015 Moraceae Ficus Guaranitica Figueira-branca Nativa 59 5,0 0,59 0,295 1,37 717.447,152 7.347.675,991 659

14 016 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 44 6,0 0,44 0,220 0,91 717.447,478 7.347.670,669 660

15 017 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 68 6,0 0,68 0,340 2,18 717.446,936 7.347.668,461 660
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16 020 Cecropiaceae Cecropia 
pachystachya Embaúba Nativa 77 12,0 0,77 0,385 5,59 717.467,230 7.347.623,726

I
659

17 022 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 116 15,0 1,16 0,580 15,85 717.444,310 7.347.622,855 662

18 024 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 121 4,0 1,21 0,605 4,60 717.425,039 7.347.667,906 660

19 025 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 21 16,0 0,21 0,105 0,55 717.413,547 7.347.661,987 661

20 026 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 17 14,0 0,17 0,085 0,32 717.414,074 7.347.663,198 661

21 027 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 24 15,0 0,24 0,120 0,68 717.412,559 7.347.663,996 661

22 028 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 75 10,0 0,75 0,375 4,42 717.399,402 7.347.662,423 662

23 029 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 54 15,0 0,54 0,270 3,44 717.389,532 7.347.676,200 662

24 30 Meliaceae Cedrela fissilis Cedro-rosa Nativa 88 20,0 0,88 0,440 12,16 717.385,996 7.347.678,026 662

25 034 Nyctaginaceae
Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 74 5,0 0,74 0,370 2,15 717.380,716 7.347.692,398 662

26 035 Legumonisae- 
Caesalpinoideae

Caesalpinia 
peltophoroides Sibipiruna Nativa 41 12,0 0,41 0,205 1,58 717.382,278 7.347.694,701 662

27 036 Anacardiaceae
Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 77 7,0 0,77 0,385 3,26 717.390,330 7.347.702,002 659

28 037 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 33 4,0 0,33 0,165 0,34 717.391,725 7.347.706,745 658

29 38 Araucariaceae
Araucaria 
augustifolia

Pinheiro-do- 
paraná Nativa 80 20,0 0,80 0,400 10,05 717.389,242 7.347.704,124 659

30 044 Annonaceae Annons coriaces Araticum Nativa 70 4,0 0,70 0,350 1,54 717.486,884 7.347.671,068 655

31 045 Flacourtiaceae Casearia 
sylvestris Guaçatonga Nativa 18 8,0 0,18 0,090 0,20 717.489,441 7.347.665,158 656

32 046 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 48 10,0 0,48 0,240 1,81 717.490,990 7.347.666,574 655

33 047 Rutaceae Balfourodendron 
riedelianum Farinha-seca Nativa 35 12,0 0,35 0,175 1,15 717.493,674 7.347.662,324 655

34 048 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 35 6,0 0,35 0,175 0,58 717.498,493 7.347.664,577 654

35 049 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 22 6,0 0,22 0,110 0,23 717.499,536 7.347.666,223----------------------L 654
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36 050 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira-
vermelha Nativa 40 10,0 0,40 0,200 1,26 717.500,300 7.347.662,888 654

37 051 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 44 8,0 0,44 0,220 1,22 717.498,460 7.347.662,362 654

38 052 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 25 4,0 0,25 0,125 0,20 717.509,548 7.347.667,874 662

39 054 Legumonisae-
Caesalpinoideae

Peltophorum 
dubium

Guarucaia Nativa 42 7,0 0,42 0,210 0,97 717.507,760 7.347.647,338 653

40 055 Bomba caceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 38 8,0 0,38 0,190 0,91 717.449,874 7.347.603,677 662

41 056 Myrtaceae Eugenia uniflora Pitanga Nativa 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.464,982 7.347.596,240 661

42 057 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 23 5,0 0,23 0,115 0,21 717.453,599 7.347.587,870 663

43 058 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 28 6,0 0,28 0,140 0,37 717.466,803 7.347.568,865 662

44 059 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 30 7,0 0,30 0,150 0,49 717.462,328 7.347.556,964 663

45 060 Bignoniaceae Jacaranda 
brasiliana

Jacarandá-bico- 
de-sapo Nativa 35 8,0 0,35 0,175 0,77 717.464,048 7.347.545,281 662

46 064 Myrtaceae Eugenia uniflora Pitanga Nativa 28 8,0 0,28 0,140 0,49 717.456,360 7.347.515,492 662

47 090 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 30 7,0 0,30 0,150 0,49 717.278,355 7.347.418,276 687

48 091 Bignoniaceae Tabebuia 
heplaphy/la I pê-Roxo Nativa 40 8,0 0,40 0,200 1,01 717.213,876 7.347.381,758 694

49 093 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 45 9,0 0,45 0,225 1,43 717.225,315 7.347.785,140 662

50 094 Bombacaceae Chorisia speciosa Paineira Nativa 43 8,0 0,43 0,215 1,16 717.251,241 7.347.790,586 661

51 095 Legumonisae- 
Caesalpinoideae

CBesalpinia 
peltophoroides

Sibipiruna Nativa 50 9,0 0,50 0,250 1,77 717.262,373 7.347.801,276 660

52 097 Apocynaceae Raullolfia sellowii Casca-d’anta Nativa 35 7,0 0,35 0,175 0,67 717.267,258 7.347.837,734 658

53 101 Palmae Syagrus 
romanzoffiana

Jerivá Nativa 25 6,0 0,25 0,125 0,29 717.337,113 7.347.789,099 655

54 102 Leguminosae-
Caesalpinoideae

Senna 
macranthera

Manduirana Nativa 50 10,0 0,50 0,250 1,96 717.296,870 7.347.847,503 655

55 103 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 28 6,0 0,28 0,140 0,37 717.317,069 7.347.860,537 654

56 104 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 35 7,0 0,35 0,175 0,67 717.351,989 7.347.881,235 651
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57 105 Anacardiaceae Schinus
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 20 5,0 0,20 0,100 0,16 717.365,834 7.347.891,635 650

58 106 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 18 4,0 0,18 0,090 0,10 717.374,497 7.347.896,129 648

59 107 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.388,488 7.347.906,073 647

60 108 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 21 6,0 0,21 0,105 0,21 717.464,166 7.347.260,371 687

61 109 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 30 7,0 0,30 0,150 0,49 717.451,879 7.347.330,935 678

62 110 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 32 7,0 0,32 0,160 0,56 717.450,473 7.347.344,807 676

63 112 Legumonisae- 
Caesalpinoideae

Copaifera 
langsdorffii Copaiba Nativa 50 8,0 0,50 0,250 1,57 717.664,338 7.347.472,307 659

64 113 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 28 7,0 0,28 0,140 0,43 717.733,022 7.347.458,144 660

65 114 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.730,129 7.347.444,951 662

66 115 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 25 7,0 0,25 0,125 0,34 717.724,445 7.347.433,099 664

67 116 Legurninosae-Mimosoideae Piptadenla 
gonoacantha Pau-jacaré Nativa 16 4,0 0,16 0,080 0,08 717.714,559 7.347.420,519 666

68 117 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 32 8,0 0,32 0,160 0,64 717.708,286 7.347.411,285 666

69 118 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 30 9,0 0,30 0,150 0,64 717.714,976 7.347.401,016 666

70 119 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 12 4,0 0,12 0,060 0,05 717.680,883 7.347.368,750 669

71 120 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 15 5,0 0,15 0,075 0,09 717.694,356 7.347.367,580 668

72 121 Nyctaginaceae Bougainvillea 
spectabilis Primavera Nativa 9 3,0 0,09 0,045 0,02 717.678,058 7.347.357,604 671

73 122 Legurninosae-Mimosoideae Piptadenla 
gonoacantha Pau-jacaré Nativa 23 5,0 0,23 0,115 0,21 717.687,985 7.347.356,929 670
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74 123 Compositae Gochnatia 
polymorpha Cambará Nativa 27 7,0 0,27 0,135 0,40 717.675,149 7.347.347,741 672

75 124 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 24 7,0 0,24 0,120 0,32 717.672,147 7.347.337,168 673

76 126 Meliaceae Cedrela fissilis Cedro-rosa Nativa 12 4,0 0,12 0,060 0,05 717.485,514 7.347.520,303 657

77 127 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 34 12,0 0,34 0,170 1,09 717.500,362 7.347.646,822 655

78 130 Lauraceae Persea pyrofolia Maçaranduba Nativa 27 5,0 0,27 0,135 0,29 717.488,348 7.347.646,783 656

79 132 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 20 12,0 0,20 0,100 0,38 717.476,409 7.347.604,642 658

80 133 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 23 15,0 0,23 0,115 0,62 717.468,597 7.347.599,775 660

81 134 Myrtaceae Eugenia uniflora Pitanga Nativa 20 4,0 0,20 0,100 0,13 717.447,680 7.347.583,251 664

82 135 Palmae Syagrus 
romanzoffiana Jerivá Nativa 32 15,0 0,32 0,160 1,21 717.452,558 7.347.569,218 666

83 136 Lythraceae Lafoensia pacari Dedaleiro Nativa 45 9,0 0,45 0,225 1,43 717.448,667 7.347.561,078 667

84 137 Anacardiaceae Schinus 
terebinthifolius

Aroeira- 
vermelha Nativa 30 6,0 0,30 0,150 0,42 717.447,003 7.347.552,019 666

85 138 Bignoniaceae Tabebuia 
heplaphy/la I pê-Roxo Nativa 45 12,0 0,45 0,225 1,91 717.449,912 7.347.542,447 665

86 139 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 15 6,0 0,15 0,075 0,11 717.452,221 7.347.540,307 664

87 140 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 15 4,0 0,15 0,075 0,07 717.459,984 7.347.541,962 663

88 142 Apocynaceae Aspidosperma 
subincanum

Guatambú- 
vermelho Nativa 55 15,0 0,55 0,275 3,56 717.461,696 7.347.560,881 664

89 143 Moraceae Ficus Guaranitica Figueira-branca Nativa 20 10,0 0,20 0,100 0,31 717.440,920 7.347.551,060 667

LEGENDA (por cores) Tabela 03
1 001 Espécie nativa

01 001 Espécie ameaçada de extinção
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Observações: As árvores n° 052, 053 e 054, sinalizadas na cor "cinza" não serão suprimidas, uma vez que encontram-se na área 

destinada a “Área Verde 02”. As árvores n°104,105, 106 e 107,, sinalizadas na cor “cinza” não serão suprimidas, uma vez que

1037012 , • • • 2 1 < , « N,ram-se na area destinada a Area Verde 01
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Tabela 4: Lista de Famílias e Espécies. (Fonte: BS Loteamentos. 2022).

tin. Familia Nome Científico Nome Popular
01 Anacardiaceae Schinus terebinthifdlius Aroeira- vermel ha
02 Annonaceae Amons cori aces Araticum

03 Apocynaceae
Aspidosperma subincanum Guatambú-vermel ho
Raulolfia sellow Casca-cfanta

04 Araucariaoeae Araucaria augustifolia Pinheiro-do- paraná

05 Bgnoniaceae
Jacaranda brasiliana Jacarandá- bi ico-de-sapo
Tabebuia heplaphylla Ipê-RoxO

06 Bombacaoeae Chorisia speciosa Paineira
07 Cecropaceae Cecropia pachystachya Embaúba
08 Compositae Gochnatia polymorpha Cambará
09 Flacourtiaoeae Casearia sylvestris Guaçatonga
10 Lauraoeae Persea pyrefolia Maçaranduba

11 Legumonisae-Caesalpi noideae
Caesalpinia peltophoroides Sbipiruna
Peltophorum dubium Guarucaia
Copaifera langsdorffi Copaiba

12 Legumonisae-Rapilionoideae Lonchocarpus guilleminianus Embira-de-sapo

13 Legurinosae-Mimosoideae Piptadenla gonoacantha Pau-jacaré
14 Meliaceae Cedrelafissilis Cedro-rosa
15 Moraceae Ficus Guaranitica Figueira-branca
16 Myrtaceae Eugenia uniflora Ptanga

17 Nydaginaceae Bougainvillea spedabilis Primavera
18 Palmae Syagrus romanzoffiana Jerivá
19 Rutaceae Balfourodendron riedelianum Farinha-seca
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6. MEDIDAS MITIGADORAS

Para a implantação do loteamento, em uma área de 298.467,00 m2, serão 

implantados além das Áreas Verdes, Área Institucional e as vias públicas, além de 

349 (trezentos e quarenta e nove) lotes no empreendimento. Desta forma, um 

pequeno número de espécies vegetais de porte arbóreo, deverão ser removidas 

para que o projeto seja realizado integralmente.

6.1. Supressão de vegetação nativa

Das 89 espécies nativas identificadas na tabela 3 “Identificação dos 

indivíduos arbóreos nativos. (Fonte: BS Loteamentos 2022)”, conforme consta nas 

observações finais da tabela, as árvores 052, 053 e 054, não serão suprimidas, 

pois estão inseridas na área verde 02 e as árvores 104, 105, 106 e 107 também 

não serão suprimidas, pois estão inseridas na área verde 01.

Dessa forma, no empreendimento, serão removidas 82 (oitenta e duas) 

espécies vegetais nativas, situadas no perímetro urbano, não havendo fragmentos 

florestais. Podemos observar que das 82 espécies à remover, 03 delas são 

consideradas da lista das espécies ameaçadas de extinção, sendo encontrados 2 

(dois) Pinheiros do Paraná e 1 (um) Cedro-rosa.

Segundo a Resolução SMA n. 07 de 18 de janeiro de 2017, o município de 

Itapeva tem classe de prioridade Baixa e com Percentual de Cobertura Vegetal 

Nativa de 19,7%, portanto a compensação para os casos em tela segue os 

critérios do Artigo 5o: Item II - Corte de árvores nativas isoladas localizadas em 

Municípios com índice de cobertura vegetal nativa entre 5 (cinco) e 20% (vinte por 

cento), conforme tabela constante do Anexo II, deverá ser compensada na 

proporção de 15 para 1.

O corte de árvores isoladas no empreendimento e a compensação florestal, 

estão definidos na Tabela 5.
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Tabela 5: Corte de árvores isoladas e áreas de Compensação Florestal. (Fonte: BS 
Loteamentos. 2022).

* Observação: Plantio de 1.000 árvores por hectare.

Compensação por supressão de indivíduos isolados
Indivíduos Mudas Compensação*

ha m2
79 (15-1) 1185,00 1,19 11900,00
03 (30-1) 90,00 0,09 900,00
TOTAL 1275,00 1,28 12800,00

6.2. Intervenção em Área de Preservação Permanente

De acordo com a Resolução SMA n. 07 de 18 de janeiro de 2017, o 

município de Itapeva tem classe de prioridade baixa, portanto a compensação para 

o caso em tela segue os critérios do Artigo 6o, “I - No caso de áreas inseridas na 

categoria de Baixa Prioridade, do mapa e da tabela “Áreas prioritárias para 

restauração de vegetação nativa”, Anexos I e II, deverá ser compensada área 

equivalente a 1,2 (um vírgula dois) vezes a área autorizada;”.

Portanto a compensação para as áreas objeto de intervenção em Área de 

Preservação Permanente - APP, deverá ser de 2.906,50m2 ou 0,29ha.

Tabela 6: Corte de árvores isoladas e áreas de Compensação Florestal. (Fonte: BS

Loteamentos. 2022).

Intervenção em APP (1,2x)

Local
Área de Intervenção Compensação

m2 ha m2 ha
Não edificante 1 120,03 0,012 144,0 0,014
Não edificante 2 777,63 0,078 933,2 0,093
Não edificante 3 572,41 0,057 686,9 0,069
Não edificante 4 111,71 0,011 134,1 0,013
Viela Sanitária 1 292,91 0,029 351,5 0,035
Avenida 01 1775,59 0,178 2130,7 0,213

Total 3650,28 0,37 4380,40 0,44
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Figura 17: Intervenção em A.P.P. - Faixa não edificante 1 - lançamento de água pluvial - largura de 
4 metros.
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Figura 19: Intervenção em A.P.P. - Faixa não edificante 3 (lançamento de água pluvial) - largura de 
variável. Avenida 1 - Travessia sobre corpo d’água (Intervenção de A.P.P) - largura variável e 

Faixa não edificante 4 (Travessia de Água Fluvial).

6.3. Compensação final

Conforme indicado em planta, há um maciço vegetal no imóvel, 

compreendendo uma área de poligonal obtida pela copa das árvores de 

5.396,31m2 que estão inseridos na área a lotear e, por conseguinte, na área verde 

4, conforme figura à seguir:
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Figura 20: Extraído do mapa urbanístico ambiental, demonstrando o maciço vegetal 
existente.

Tabela 7: Proposta de compensação. (Fonte: BS Loteamentos. 2022).

Compensação proposta (1.000 mudas/hectare)
Áreas m2 ha Mudas

Intervenções em APP 4380,40 0,4380 438
Intervenções de maciço vegetal 0,00 0,0000 0

Árvores Isoladas 12800,00 1,2800 1280
Total 17180,40 1,7180 1718

Tabela 8: Quadro-resumo de revegetação das áreas verdes. (Fonte: BS Loteamentos.
2022).

Revegetação das áreas verdes
Descrição Área (m2) ha

Área verde total 61568,62 6,1500
1. Vegetação existente 5396,96 0,5397
2. Várzea/lago artific. 12650,49 1,2650

3. Faixas não edificantes 1663,83 0,1664

4. Área verde à ser 
revegetada 41857,34 4,1857

4.1. Proposta de 
compensação 17180,40 1,7180

4.2. Revegetação 24676,94 2,4677

5. TOTAL DE MUDAS 418 *
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Dessa forma, a compensação final por supressão de vegetação isolada e 

intervenção em APP compreende uma área compensatória de 17.180,40 m2 à serem 

plantadas nas áreas verdes - fora das Áreas de Preservação Permanente - APP - 

acrescidos de 24.676,94 m2 de revegetação adicional, tanto das áreas verdes quanto das 

Áreas de Preservação Permanente, conforme contabilizado a seguir e indicado na 

respectiva planta urbanística ambiental.

Tabela 9: Quadro-resumo das compensações e revegetações com suas localizações. 
(Fonte: BS Loteamentos. 2022).

Resumo das compensações e revegetações
Descrição Localização m2 ha Mudas

Compensação 1 Área verde 1 2256,07 0,2256 226
Compensação 2 Área verde 1 3741,46 0,3741 374
Compensação 3 Área verde 2 2980,29 0,2980 298
Compensação 4 Área verde 3 592,45 0,0592 59
Compensação 5 Área verde 1 1591,49 0,1591 159
Compensação 6 Área verde 3 882,72 0,0883 88
Compensação 7 Área verde 4 4729,98 0,4730 473
Compensação 8 Área verde 4 405,94 0,0406 41

Subtotal compensação 17180,40 1,718 1718
Revegetação 1 APP Área verde 1 3067,98 0,3068 307
Revegetação 2 APP Área verde 1 7149,00 0,7149 715
Revegetação 3 APP Área verde 1 221,57 0,0222 22
Revegetação 4 APP Área verde 3 1365,21 0,1365 137
Revegetação 5 APP Área verde 1 3521,75 0,3522 352
Revegetação 6 Área verde 4 2460,69 0,2461 246
Revegetação 7 APP Área verde 4 113,75 0,0114 11
Revegetação 8 APP Área verde 4 4897,79 0,4898 490
Revegetação 9 APP Área verde 4 1879,20 0,1879 188

Subtotal revegetação 24676,94 2,4678 2468
5. TOTAL DE MUDAS 41857,34 4,1858 4186

6.4. Cronograma de compensação

1 Al MDADE5 PROPENSAS A ASEREM REALIZADAS DE ACORDO COM A SITUAÇÃO DO LOCAL
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7. PERMEABILIDADE DO EMPREENDIMENTO
O empreendimento possui o seguinte resumo de permeabilidade, considerando- 

se as especificações contidas na resolução SI MA 80/2020:

QUADRO RESUMO DE PERMEABILIDADE
Item Área (m2) Percentual (%

Total da GLEBA
Gleba 298467 100,000%

Área verde
Área Verde
TOTAL 61568,62 20,628%

Não computável como área permeável, 
conforme SIMA 80/2020

Talude total 1396,57 0,468%
Resumo

Área verde 61568,62 20,628%
Talude total 1396,57 0,468%
Permeabilidade 
do 
empreendimento

60172,05 20,160%

Permeabilidade 
Excendente do 
empreendimento

478,65 0,160%

Permeabilidade
Minima 59693,4 20,000%

RELAÇÃO DE ÁREAS NÃO EDIFICANTES

ÁREA TOTAL
Não edificante 1 202,080
Não edificante 2 777,630
Não edificante 3 572,410
Não edificante 4 111,710

TOTAL 1663,830

O empreendimento possui 20,63%, correspondente a 61568,62 m2 de área verde, 

que conforme resolução SIMA 80/2020, art. 6 §6° deduz-se desse percentual as áreas de 

talude correspondente a 1396,57 m2, resultando em 20,16% (60.172,05 m2). Verifica-se, 

portanto, que há permeabilidade adicional ao mínimo estipulado pela resolução, 

correspondente a 0,16 %, ou seja, 478,65 m2 (sem restrição de uso conforme art. 6 §4° da 
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resolução SIMA 80/2020). Por ser um percentual excedente, este é abatido das áreas 

consideradas como não edificantes que correspondem a 1663,83 m2 (somatório das 4 não 

edificantes do sistema de drenagem), resultando, portanto em 1185,18 m2 de áreas 

consideradas não permeáveis, ou seja, representa um percentual de 1,985 % da área 

permeável mínima de 59.693,4 m2 (20%), e 0,397% sobre a área total do 

empreendimento de 298.467,00 m2, estando adequado com o artigo 6 §5° da resolução 

SIMA 80/2020.

8. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Foto 01: Detalhe do empreendimento. (Fonte: BS Loteamentos 2022).

39

Página: 224



LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DA VEGETAÇÃO Q)8
LOTEAMENTOS RESIDENCIAL INTERLAGOS

BS LOTEAMENTOS

Foto 02: Indivíduos arbóreos isolados. (Fonte: BS Loteamentos 2022).

Foto 03: Árvores dispersas e presença de exóticas. (Fonte: BS Loteamentos 2022).
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Foto 05: Demarcação dos indivíduos. (Fonte: BS Loteamentos 2022).
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I

Foto 06: Anotações. (Fonte: BS Loteamentos 2022).

Segue em anexo relatório fotográfico completo contendo todas as árvores 

nativas dentro do empreendimento.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA espera através deste Laudo de Caracterização da Vegetação apresentar as 

atividades de implantação do loteamento, além da quantificação e identificação dos 

indivíduos arbóreos a serem suprimidos, visando atender as medidas descritas 

para o pleno cumprimento das exigências contidas no Manual de Orientação: 

Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB. 2019.

A mitigação dos impactos ambientais será apresentada nos Projetos de 

Compensação Ambiental, Revegetação e Implantação de Áreas Verdes e 

Arborização dos Passeios Públicos.
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Desta forma, concluímos que o corte de árvores isoladas ora pleiteado é 

viável nos aspectos técnico, social e ambiental, tendo em vista que o ambiente já é 

antropizado, o que resulta em um baixo impacto ambiental, bem como o plantio de 

mudas superam o requerido para a compensação.

Itapeva/SP, 26 de fevereiro de 2024.

Técnico Responsável: Lucas José Pires de Oliveira Pontes 
Biólogo

CRBio n.° 106893/01-D

Técnico: Francisco Ferreira
Gestor Ambiental 

CRQ 04266590 - 4a Região
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PARECER TÉCNICO 
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N 70100208
Versão: 01

Data: 16/05/2024

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

BS 8 J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 43.606.195/0001-20
Logrado ura Cadastra na CETESB

RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRÃO 372-100723-6
Número Complemento Bairro CEP Município

SN ENTRE OS KM 282+RIBEIRÃO FUNDO 18400-000 ITAPEVA

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição
Loteamento e venda de Imóveis próprios

Bacia Hidrográfica UGRHI
42 - PARANAPANEM A ALTO 14 - ALTO P AR AN APANEM A

Interessado

BS & J.L.F.N. Interlagos

Assunto
Loteamento Residencial Interlagos 
Protocolo GRAPROHAB nfi 18.548 
Processo CETESB.011052/2023-80 (SIPOL/SIGAM n2 70/00045/23)

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
1.1 Nome/Razão: BS & J.L.F.N. Interlagos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
1.2 CPF/CNPJ: 43.606.195/0001-20
1.3 Procurador e/ou representante legal: José Orlando Pinto da Silva

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
2.1 Denominação: Loteamento Residencial Interlagos
2.2 Localização: Rodovia Francisco Alves Negrão, s/n9, Bairro Ribeirão Fundo
2.3 Município: Itapeva
2.4 Matrícula ne: 49.508 (Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itapeva/SP) c
2.5 Bacia Hidrográfica: 42 - Paranapanema Alto L
2.6 UGRHI: 14 - Alto Paranapanema °
2.7 Cadastro CETESB n9: 372-100723-6 2
2.8 Coordenadas UTM: SIRGAS-2000 Latitude 7.347.800 Longitude 717.400 Fuso 22K I

c
3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 8
3.1 Quadro de Áreas do Loteamento: “

Especificação: Área (m2) % c
I. Lotes (349) 155.907,04 52,24 =
II. Áreas Públicas 2

ll.l. Sistema Viário 65.445,07 21,93 3
II.II. Áreas Institucionais 15.546,27 5,21 8
II.III. Espaços Livres de Uso Público §

ll.lll.l. Áreas Verdes 61.568,62 20,63 E
II.III.II. Sistemas de Lazer - - 8

III. Área Total Loteada 298.467,00 100,00 5
IV. Área Remanescente - - 8
V. Tc tal da Gleba 298.467,00 100,00 1

USO DA CETESB EMITENTE |
SD N°

91799665
Local: CAPÃO BONITO !

8
Este parecer de número 70100208 foi certificado por assinatura digital, processo eletrónico baseado em sistema c
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser 9 
consultada a página da CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br 9
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3.2 Números de Lotes: 349 lotes
3.3 Números de Quadras: 19 quadras (A; B; C; D; E; F; G; H; I; J; K; L; M; N; O; P;Q;Re S)
3.4 Tipo de Uso: Residencial

4. CERTIDÃO MUNICIPAL
- Certidão de Conformidade n9 002/2022 de 07/11/2022, emitida pela Prefeitura Municipal de Itapeva.
- A g eba se encontra em: Zona de expansão urbana
- A área foi utilizada para depósito de lixo ou de produtos que possam trazer riscos à saúde dos futuros 
moradores: Não.
- Há viabilidade de coleta regular de lixo com frequência de três vezes por semana.
- A g eba se encontra em área potencialmente suscetível a problemas geotécnicos, tais como erosão, 
instabilidade de encosta etc.: Não.
- O município dispõe de Lei Municipal ou mesmo Plano Diretor aprovado após a edição da Lei Federal na 

9.785/99, que estabelece os requisitos urbanísticos para o loteamento: Sim. Lei Municipal n9 2.520/2007
- O município dispõe de Lei Municipal ou mesmo Plano Diretor aprovado que exige faixa non aedificandi ao 
longo das águas correntes e dormentes, das dutovias (art. 49, inciso III da Lei Federal n9 10.932/04, que 
alterou a Lei Federal n9 6.766/79) e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias: Não.
- A gleba se enquadra na zona: residencial.
- A gleba se destina a empreendimento de interesse social: Não.
- As vias projetadas do empreendimento que não se articulam com vias oficiais (existentes e projetadas) e 
que não são dotadas de balões de retorno, são necessárias para o implemento das diretrizes viárias 
municipais e serão prolongadas quando as áreas adjacentes forem loteadas: Não.
- A gleba possui acesso para via oficial ou projetada, não estando, portanto, encravada: Sim.
Descrição: A gleba possui acesso pela Estrada Municipal Hilário Martins e pela Rua Luiz Camargo Filho. 
- A propriedade está em área especialmente protegida pela legislação ambiental (municipal, estadual ou 
federal): Sim. A propriedade está parcialmente inserida em Zona de Controle Ambiental, de acordo com a Lei 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano n9 2.520/2007 do município de Itapeva.

Demais informações: Na análise anterior foi apresentada manifestação técnica datada de 07/11/2023, emitida 
pela Prefeitura Municipal de Itapeva declarando, entre outras coisas, que a pré-aprovação do 
empreendimento, implica no parecer favorável da municipalidade para instalação dos lotes inseridos em Zona 
de Controle Ambiental - ZCA e Faixa de Preservação do Manancial da Represa Pilão d Água, inclusive aqueles 
inser dos parcialmente nessa área, lotes das quadras H, K e P, conforme projeto de loteamento 
pré-aprovado, estando em conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal n° 3942/2016 e artigo 7o da Lei 
Municipal 4446/2020 e Lei Municipal 2520/2007.

Em análise à Planta Urbanística Ambiental apresentada, consta que os lotes incluídos em Zona de Controle 
Ambiental foram excluídos do cômputo das áreas permeáveis do empreendimento.

Data da emissão da Certidão de Conformidade Municipal: 02/2022 
Válido: Sem data de validade.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

4 .1 Requerimento para obtenção de declaração de viabilidade de implantação de empreendimento - DVI 
(apresentado ao DAEE no GRAPROHAB) quando há captação de água ou interferência em recursos hídricos: 
Apresentado.

Demais informações: Na análise anterior foi esclarecido pelo interessado que o curso hídrico a jusante da 
aven da será canalizado com a utilização de geocélula de PEAD e concreto (canalização aberta). Foi 
apresentado no processo o projeto e dimensionamento da canalização, tendo sido informado também que os 
projetos de drenagem e planta ambiental foram ajustados, com a inserção traçado do canal nos projetos. 
Ademais, o canal aberto teve seu projeto e DVI tramitados junto ao DAEE.

Pá
a.

 2 d
e -Doc

um
en

ta
 as

si
na

dn
 d

iq
ita

lm
en

te
 n

ar
 A

N
A

LL
IC

IA
 R

O
nO

LE
O

M
O

R
ET

O

ENTIDADE

Página: 230 Pag.2/12



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

—Pági
16

na - 871__ —
Processo N°

70/00045/23

PARECER TÉCNICO 
GRAPROHAB

N° 70100208
Versão: 01

Data: 16/05/2024

Foram apresentados os protocolos e os respectivos DVIs para as atividades de travessia de curso hídrico, 
barramento e canalização de curso hídrico.

Vale ressaltar que, de acordo com o artigo 11, inciso I da Resolução SMA n° 086/2020, "Após a emissão do 
Certif cado de Aprovação do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB, o 
interessado deverá requerer ao Departamento de Aguas e Energia Elétrica - DAEE a Outorga ou a Declaração 
de Dispensa de Outorga ou o Cadastro;"

Por fim cabe informar que o projeto do loteamento foi analisado e aprovado pelo Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE, junto ao GRAPROHAB.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

4 .2 Declaração da Prefeitura Municipal de que não possui corpo técnico capacitado para elaborar o exame 
relativo aos impactos ambientais do empreendimento, em atendimento ao artigo 5s da Resolução SMA 022/09 e 
parágrafo único do artigo 5® da Resolução CONAMA 237/97: Apresentado.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

5. CERTIDÃO VINTENÁRIA DA MATRÍCULA OU TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL
Número da(s) Matrícula(s) apresentada(s): 49.508
Válido (180 dias): Válido.
Área da Certidão Vintenária da Matrícula ou Transcrição do Imóvel (nos últimos 10 anos): 29,8467 ha
Área do empreendimento: 29,8467 ha
O empreendimento deverá ser objeto de Licenciamento com Avaliação de Impacto Ambiental: Não.
Restrições ambientais na matrícula: Não há.

Demais informações: Na Informação Técnica n° 029/2023 foi descrito que foi apresentada a matrícula ns 
45.806 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva, onde consta uma área de 31,8674 ha (318.674 mz), e 

como proprietária a empresa BS & J.L.F.N. Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.

Porém nesta atual análise foi descrito pelo interessado que foi destacado da gleba do empreendimento uma E 
área de 2,0207 ha, cumprindo exigência da Secretaria da Habitação, sendo que a área do empreendimento q 
passou a ter 29,8467 ha e a matrícula do Loteamento Residencial Interlagos passou a ser a 49.508 do 2
Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva, sendo que consta como proprietária a empresa BS & J.L.F.N. c
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 8

c

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise. a
, , c

6. SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO -
Carta de Diretrizes: Apresentado.
Descrição/Número: 091/23 - RA 9
Órgão emissor: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 8
Data da emissão: 09/12/2021 Válido: Sim. Foi apresentada na primeira análise. 2

j
6.1 Sistema de Abastecimento de Água

Sistema Público: Possibilidade de interligação das redes internas à rede pública. t
cX

Ponto de ligação à rede pública: interligação no Reservatório Beija Flor, da rede da Sabesp, cadastrado na $ 
Rua Sete, Bairro Beija Flor. 8
Coordenadas UTM: SIRGAS-2000 Latitude 7.346.578,77 Longitude 717.644,47 í
Origem do Abastecimento: Estação de Tratamento de Água ETA-ltapeva, operada pela SABESP.
Estação Elevatória de Água / Reservatório: Sim. 8
Responsabilidade pela implantação: Empreendedor $
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Resp onsabilidade pela operação e manutenção: SABESP
Intervenção em APP / Supressão de vegetação nativa (dentro e fora da gleba): Não previstas.
Os equipamentos públicos localizam-se em área institucional: Não se aplica.

Demais informações: O reservatório será instalado junto à um reservatório já existente localizado na Rua 
José Pedro de Oliveira Campos. Na certidão foram descritas diversas diretrizes que deverão ser atendidas 
para interligação aos sistemas de água da SABESP, sendo ratificadas essas solicitações, observando que o 
cumprimento de tais exigências será analisado pelo Departamento de Gestão e Desenvolvimento Operacional da 
SABESP, na etapa de Aprovação dos Projetos deste empreendimento.

Por fim cabe informar que o projeto do loteamento foi analisado e aprovado pela SABESP, junto ao 
GRAPROHAB, tendo sido apresentado o Parecer Técnico n° 018/2023 - RA aprovando o projeto com 
cond cionantes.

6.2 Sistema de Coleta e Disposição de Esgoto Sanitário
Sistema Público: Possibilidade de interligação das redes internas à rede pública.

Ponto de ligação à rede pública: interligação no Poço de Visita - PV da Rede Coletora de Esgoto da Sabesp, 
situada na Avenida Revolucionários de 32.
Coordenadas UTM: SIRGAS-2000 Latitude 7.347.594 Longitude 716.180
Estação Elevatória de Esgoto: Sim.
Destino do efluente: Estação de Tratamento de Esgoto ETE-Sede de Itapeva, operada pela SABESP.
Responsabilidade pela implantação: Empreendedor
Responsabilidade pela operação e manutenção: SABESP
Intervenção em APP / Supressão de vegetação nativa (dentro e fora da gleba): Sim, a intervenção em APP em 
uma área de 292,91 m2, referente à Viela Sanitária 1, para passagem de rede de esgoto.
Os equipamentos públicos localizam-se em área institucional: Sim. A EEE está prevista para ser instalada 
na Área Institucional 3.
Medidas mitigadoras do potencial incómodo da Estação Elevatória de Esgoto - EEE e/ou Estação de Tratamento 
de Esgoto - ETE: No Projeto da EEE está contemplada a instalação de sistema de pré-tratamento, constituído 
de grade, caixa de areia, calha Parshall, além de duas bombas e quatro poços pulmão. Os projetos foram 
assinados pela Engenheira Civil Cláudia Kazue Varicoda Makyama, cuja ART é 28027230220349136 S

a
Demais informações: Todos os efluentes sanitários gerados no empreendimento serão encaminhados por S 
gravidade para a rede pública de coleta de esgoto operada pela SABESP. c
Na análise anterior foi descrito pelo interessado que foi solicitado parecer específico da SABESP conforme 8 
e-mail apresentado, também fora contatada presencialmente na divisão de Itapeva/SP e a mesma respondeu 8
informando que o projeto já se encontra aprovado, ou seja, conforme Parecer Técnico n9 18/2023 - RÁ da a
SABESP, o projeto atende todas as normas técnicas necessárias não sendo possível a emissão da manifestação 
solicitada. Ademais, a SABESP é membro integrante do GRAPROHAB e entende-se que sua 
aprovação/manifestação no colegiado supra a solicitação feita.

4

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise. c

7. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS §

Ponto de lançamento: Um no Ribeirão Fundo e dois no córrego sem denominação, afluente do Ribeirão Fundo S 
(Classe 2) "
Coordenadas UTM aproximadas: SIRGAS-2000 8
Latitude 7.347.849 Longitude 717.469 Fuso 22K 9
Latitude 7.347.586 Longitude 717.560 Fuso 22K H
Latitude 7.347.519 Longitude 717.517 Fuso 22K *

E
Equipamentos públicos de captação de águas pluviais (bacias de decantação): Boca-de-lobo, Sarjetas,
Sarjetão, Galerias coletoras, Poço de visita (PV). Não estão previstas bacias de decantação. $

________________________ ___________________________________________________________________________ _
ENTIDADE 8
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A bacia de decantação localiza-se em área institucional: Não se aplica.
As águas pluviais serão conduzidas até os corpos hídricos: Sim.
Existência de dispositivos de dissipação de energia nos pontos de lançamento: Sim, Canal com degraus e 
Dissipador de energia.
Intervenção em APP / Supressão de vegetação (dentro e fora da gleba): Sim, Intervenção em APP para 
passagem de tubulação de do sistema de drenagem de águas pluviais e instalação de Canal com degraus e 
Dissipador de energia.

Demais informações: O projeto foi assinado pela Engenheira Civil Érica Sayuri Varicoda Makyama, ART ne 
28027230220052862 e foram aprovados pela Prefeitura Municipal de Itapeva, através do Processo ne 4290/2022 

em 25/10/2022.

Na manifestação técnica datada de 07/11/2023, emitida pela Prefeitura Municipal de Itapeva foi descrito, 
entre outras coisas que, conforme pré-aprovação, foram avaliados os projetos de drenagem, sendo autorizado 
os lançamentos conforme proposto no projeto, inclusive o lançamento na sarjeta da Rua Luiz Camargo 
Filho/Rua 1 (projetada no loteamento.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

8. TERRAPLENAGEM
Projeto de terraplenagem: Apresentado
Assinaturas do interessado e responsável técnico: Sim. ART: Apresentado
Corte (Volume em m3): 60.660 m3
Aterro (Volume em m3): 45.338 m3
Excedente: Foi descrito que não será necessária compra ou bota-fora de material
Empréstimo: - Foi descrito que todo o material necessário para terraplanagem será obtido do próprio 
terreno, com pequenos ajustes nos lotes.

Talude incide em áreas vizinhas: Não.
Consta matrícula e anuência do proprietário vizinho: Não se aplica.

Talude em APP: Sim. Para execução da Avenida 1. E
a

Talude em Área Verde / Sistema de Lazer: Sim. 2
Talude encontra-se no cômputo das áreas permeáveis: Não. c

Demais informações: Na análise anterior foi reapresentado o memorial descritivo corrigido, se tratam dos 8
taludes incidentes nas áreas verdes, sendo o valor correto 1.396,57 m2, ressaltando que os mesmos foram a

descontados do cálculo de área permeável do empreendimento. 8

No projeto foram descritas algumas medidas mitigadoras a serem adotadas durante a obra visando impedir 2 
processos erosivos. O projeto foi assinado pela Engenheira Civil Érica Sayuri Varicoda Makyama, ART ns 

28027230220052862 8
a 
c

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.
g

9. ANÁLISE DOS ASPECTOS AMBIENTAIS 4
9.1 Vistoria 8

Data da Vistoria: 12/05/2023, 16/01/2024 e 07/05/2024 9
Auto de Inspeção: 2009782, 2035033 e 2035047 S

c
Empreendimento encontra-se implantado: Não. 8
Empreendimento encontra-se cercado/murado: Sim (cercado). 8
Disposição de resíduos no local: Não. $

O
a
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As ruas e quadras estão delimitadas: Não.
Nas imediações da área existem serviços públicos de: distribuição de água potável e coleta de esgoto 
sanitário.
Há edificações ou obras no local: Sim.
Existência de linha de transmissão de energia elétrica: Sim.
Quais: Linha de Transmissão da concessionária Elektro Redes S.A.
Entorno da gleba é constituído por: imóveis residenciais, pastagens e remanescentes de vegetação nativa

Sinais de instabilidade de encosta ou erosões no interior da área: Não.
Existência de Áreas de Preservação Permanente: Sim.
As Áreas de Preservação Permanente foram delimitadas adequadamente: Sim.
Existência de fragmento florestal: Sim.
O fragmento florestal existente foi representado no projeto do parcelamento do solo: Sim.
Existência de árvores isoladas: Sim.
As árvores isoladas existentes na gleba foram representadas na Planta Urbanística: Sim.

Demais informações: Em vistoria realizada em 12/05/2023 foi constatado que o terreno possui declividade 
suave ondulada, no sentido Sul - Norte. Nessa vistoria foi constatado também que a área onde foram 
demarcados os lotes em planta está atualmente ocupada por plantio de grãos, e áreas recobertas por 
pastagem, além de árvores isoladas (nativas e exóticas). Em campo não foi possível realizar a correta 
conferência das árvores demarcadas na planta, pois as placas de identificação das árvores não possuíam 
numeração. Ainda nessa vistoria foi verificado que, ao contrário do que foi demarcado em planta, o curso 
hídrico inserido em área verde no local, não possui leito regular à jusante do barramento existente.

O vertedor está situado na lateral desse barramento, sendo que a água é escoada formando à jusante uma 
área alagada, devido ao relevo. Essa área alagada não forma leito regular, conforme está demarcado em 
planta. Também foi constatado que parte da área verde proposta para revegetação/compensação ambiental se 
encontra em área alagada, não sendo assim viável tecnicamente a implantação de projeto de compensação 
ambiental através de plantio de mudas nesse local.

Na vistoria realizada 16/01/2024, foi constatado novamente que as placas das árvores não possuíam 
numeração. Em campo constatamos diversas árvores que não estão demarcadas em planta (nativas e exóticas). E 
Dessa forma foi solicitado um relatório fotográfico de todas as árvores nativas, objeto de corte, de q
acoroo com o Laudo apresentado. 2

c
Na vistoria mais recente, foi constatado que aparentemente as árvores encontradas em campo estão de acordo 8 
com a planta apresentada, sendo que algumas árvores não demarcadas estão dento de área verde. 8

a

Com relação à essa temática, na segunda análise da solicitação, foi emitido o Parecer Desfavorável n2 5
70000173 e Voto datado de 23/01/2024, tendo sido elencadas exigências técnicas, sendo que essas foram

atendidas pelo interessado da seguinte forma: 2
ET.a) Revisar as árvores passíveis de corte existentes na área do loteamento, pois em vistoria constatamos « 
diversas árvores que não estão demarcadas em planta (nativas e exóticas). OBS. Revisar também as espécies 8 
das árvores |
RESP. Atendida. Foram reapresentada a Planta Urbanística Ambiental e o Laudo de Caracterização da 
Vegetação, corrigindo a quantidade de árvores nativas objeto de corte. Em nova vistoria realizada em £

07/05/2024 foi possível constatar que aparentemente as árvores encontradas em campo estão de acordo com a 4
planta apresentada, sendo que algumas árvores não demarcadas estão dento de área verde. 9

c 
g

ET.b Demarcar a numeração das árvores em campo, de acordo com a numeração apresentada nas plantas e 8 
laudos, pois novamente constatamos em vistoria que as placas instaladas não possuíam mais 9
identificação/numeração; e

RESP. Atendida. A numeração das árvores foi refeita no local, sendo que em vistoria constatamos que 
aparentemente as árvores encontradas em campo estão de acordo com a planta apresentada. $
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ET.c) Apresentar relatório fotográfico de todas as árvores nativas, objeto de corte, de acordo com o Laudo 
e Planta Urbanística Ambiental apresentados;
RESP. Atendida. Foi apresentado Relatório Fotográfico de cada árvores objeto de corte, com sua devida 
numeração, de acordo com o Laudo e Planta Urbanística Ambiental apresentados.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

9.2 Caracterização da área do parcelamento no aspecto florestal

9.2.1 Área de Preservação Permanente - APP
Áreas de preservação permanente definidas pela Lei Federal n912.651/12: Incidem
Área de APP na gleba: 40.857,42 m2, de acordo com o MCE Adicional para Autorização apresentado.
Descrição: As Apps que incidem na gleba são de curso hídrico (Ribeirão Fundo e Córrego sem denominação), 
de acordo com o artigo 49, Inciso I, Alínea "a" da Lei Federal n9 12.651/2012. Em vistoria constatamos que 
essas APPs estão recobertas por vegetação rasteira, área de várzea e vegetação nativa de porte arbóreo. 
Foi descrito pelo interessado que o referido curso hídrico será canalizado, sendo que a partir disso foram 
reapresentadas as plantas demarcando as APPs a partir desse curso canalizado.

9.2.2 Fragmento de Vegetação Nativa
Presença de Fragmentos de Vegetação Nativa no imóvel: Sim.
Bioma: Bioma Mata Atlântica.

Quantificação da vegetação nativa existente (m2): 5.396,96 m2. Estágio de regeneração não avaliado, pois 
não haverá supressão de fragmento de vegetação nativa.

9.2.3 Árvores Isoladas
Presença de indivíduos arbóreos nativos isolados no imóvel: Sim.
Quantidade de indivíduos arbóreos isolados existentes na gleba (total): 143 (89 nativas e 54 exóticas).
Indivíduos arbóreos isolados estão devidamente identificados em planta: Sim.
Foi solicitado o corte dos indivíduos arbóreos: Sim.
Foi apresentada autorização para corte de indivíduos arbóreos: Sim. -

a
9.3 Intervenções / Supressão / Corte de árvores nativas / Movimentação de terra em APA 9
9.3.1 Intervenções em APP (m2): 3.650,28 m2 (0,3651 ha), referentes à 4 áreas não edificantes (drenagem), c

viela sanitária (rede de esgoto) e construção da Avenida 1. ç
c

9.3.2 Quantidade de indivíduos arbóreos isolados objeto de pedido de corte (total) I
Indivíduos arbóreos isolados nativos: 82
Indivíduos arbóreos isolados mortos: 0 -
Indivíduos arbóreos isolados ameaçados de extinção: 3 2
Indivíduos arbóreos isolados exóticos: 54 4

8
Indivíduos arbóreos isolados que permanecerão na gleba encontram-se na área verde/sistema de lazer: Sim. | 

Q 
E 

9.4 Classificação pela Resolução SMA n9 07/2017 $
Classe de prioridade: Baixa. 8
Porcentagem de Cobertura Vegetal Nativa do Município: 19,7 % (entre 5% e 20%). 8
Compensação Obrigatória: 9

1) 0,3651 (intervenção em APP) x 1,2 (art. 62 inciso I) = 0,4381 ha pela intervenção em APP (Foi proposto S 
o plantio de 438 mudas na densidade de 1.000 mudas/ha sem objetivo de restauração ecológica) *

2) - 79 árvores (não ameaçadas de extinção) x 15 (art. 5s, inc. II) = 1.185 mudas de árvores nativas (não 8
se aplica o §12 do artigo 58 pois o objetivo não é a restauração ecológica). 8

- 03 árvores (ameaçadas de extinção) x 30 (art. 5s, inc. IV) = 120 mudas de árvores nativas.
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-1.185 mudas + 90 mudas = 1.275 mudas pelo corte de árvores nativas isoladas (não se aplica o §15 do 
artigo 5a pois o objetivo não é a restauração ecológica).

9.5 Preservação/Revegetação/Compensação
Compensação proposta pela Intervenção em APP e Corte de Árvores Nativas Isoladas: Plantio de mudas de 
árvores nativas nas áreas verdes do loteamento (Área Verde 1, Área Verde 2, Área Verde 3 e Área Verde 4) 
Números de mudas: Foi proposto o plantio de 1.718 mudas, em uma área 17.180 m2 (densidade de 1.000 
mudas/ha)
Consta nos autos o SARE (Resolução SMA n® 32/2014): Não

Descrever: Para o cálculo da compensação ambiental foram consideradas todas as intervenções em APP das 
áreas não edificantes e vielas sanitárias, apesar dessas se tratarem de atividades de saneamento e dessa 
forma ficarem dispensadas de compensação ambiental, de acordo com a. 6 §2° da Res. SMA 07/2017, porém isto 
não perfaz óbices no aceite da área de compensação, pois a área proposta atende ao mínimo calculado pela 
Resolução SMA 07/2017.

A área permeável mínima exigida para atendimento do artigo 6a da Resolução SIMA na 80/2020 é de 59.693,40 
m2 (20% do total do loteamento), porém foi proposta uma área permeável de 61.568,62 m2 (20,63% do total do 
loteamento) composta integralmente por áreas verdes, atendendo assim ao referido artigo. Desse total de 
áreas verdes consta uma área de 12.650,49 m2 de várzea/lago artificial e 1.663,83 m2 de faixas não 
edificantes, totalizando 14.314,32 m2, sendo que estes dispositivos são permitidos para cômputo das áreas 
permeáveis, de acordo com o artigo 6a, §3a da Resolução SIMA n® 80/2020. Estes dispositivos totalizam 

23,98% da área permeável exigida (59.693,40 m2) e 23,25% da área verde proposta (61.568,62 m2), portanto 
pode ser aceito no cômputo das áreas permeáveis do loteamento, de acordo com o artigo 6a, §49 da Resolução 
SIMA na 80/2020.

Logo, a área remanescente que pode ser utilizada para compensação ambiental pode ser calculada da seguinte 
forma:

* 29.846,70 m2 (50% da área permeável exigida, art. 6a.§4a Res. SIMA 80/2020) + 1.875,22 m2 (excedente da 
área permeável mínima, art. 6a.§88 Res. SIMA 80/2020) - 14.312,32 m2 (áreas utilizadas com os dispositivos 
permitidos pelo artigo 6a, §39 da Resolução SIMA na 80/2020) = área de 17.407,60 m2 que pode ser utilizada 
comc compensação ambiental, de acordo com artigo 6a, §8a da Resolução SIMA na 80/2020.

Conforme descrito anteriormente, para compensação ambiental foi proposto o plantio de 1.718 mudas, em uma 
área 17.180 m2 (densidade de 1.000 mudas/ha), portanto a compensação ambiental proposta atende aos 
requisitos da Resolução SMA na 07/2017 e Resolução SIMA na 80/2020.

Por fim, cabe ressaltar que o restante das áreas permeáveis (áreas verdes) é composto por 5.396,96 m2 
recoberta por vegetação nativa, sendo que também foi proposta a revegetação através do plantio de mudas de 
uma área de 24.676,94 m2, totalizando assim 30.073,90 m2, ou seja 50,38% da área mínima exigida de área 
permeável (59.693,40 m2), atendendo assim o artigo 6a, §7a da Resolução SIMA na 80/2020.

Com relação à essa temática, na segunda análise da solicitação, foi emitido o Parecer Desfavorável n8 
70000173 e Voto datado de 23/01/2024, tendo sido elencadas exigências técnicas, sendo que essas foram 

atendidas pelo interessado da seguinte forma:
ET.d) Caso haja alteração na quantidade de árvores nativas isoladas a serem cortadas, adequar a proposta 
de compensação ambiental e todas as peças técnicas vinculadas;

RESP. Atendida. Conforme exposto acima, o total de árvores nativas isoladas objeto de corte será de 82 
árvores, sendo que a compensação ambiental também foi readequada.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.
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9.6 Permeabilidade
Resolução SIMA n® 80/2020: Atendimento artigo 6a.

Área Permeável: 60.172,05 m2 (20,16%)
Áreas Verdes/APP: 61.568,62 m2 (20,63 %)
Sistema de Lazer: -
Demais áreas previstas no § 3a do artigo 6a: Sim.
Descrição da área: Foi computada área verde, uma área de 12.650,49 m2 referente à várzea e ao lago 
artificial que será implantado no loteamento. OBS. Foi excluído do computo das áreas permeáveis do 
loteamento uma área de 1.396,57 m2 referente aos taludes, em atendimento ao §6 do artigo 6a 
Os taludes estão incluídos no cômputo das áreas permeáveis: Não.

Demais informações: Na Planta Urbanística Ambiental e no Laudo de Vegetação apresentados, consta na tabela 
"Revegetação das Áreas Verdes", que no cômputo das áreas verdes serão instaladas faixas não edificantes 
(referentes ao sistema de drenagem), com área de 1.663,83 m2. Ainda nesses documentos consta o quadro 
resumo de permeabilidade, neste consta que além da área permeável do loteamento (descontando os taludes), 
também consta um excedente de permeabilidade de 478,65 m2 referentes ao excedente de área verde proposto, 
pois a área verde proposta totaliza 20,63% do total do loteamento.

Ainda Com relação à essa temática, na segunda análise da solicitação, foi emitido o Parecer Desfavorável 
na 70000173 e Voto datado de 23/01/2024, tendo sido elencadas exigências técnicas, sendo que essas foram 
atendidas pelo interessado da seguinte forma:

ET.e) Adequar o total das áreas não edificantes referentes ao sistema de drenagem do loteamento, de modo a 
atender ao disposto no artigo 6a, §52 da Resolução SIMA na 80/2020, pois a área descrita como não 
edificante (1.663,83 m2) equivale à 0,557% da área total do loteamento, não atendendo a legislação 
vigente;
RESP. Atendida. Foi descrito pelo interessado que o empreendimento possui 20,63%, correspondente a 

61.568,62 m2 de área verde, que conforme resolução SIMA 80/2020, art.6 §62 para o cálculo de área
permeável deduz-se desse percentual as áreas de talude correspondente a 1396,57 m2, resultando em 20,16% 
(60.172,05 m2) de permeabilidade. Verifica-se, portanto, que o empreendimento possui permeabilidade
adicional ao mínimo estipulado pela resolução, correspondente a 0,16%, ou seja, 478,65 m2 (sem restrição E 
de uso conforme art. 6 §4a da resolução SIMA 80/2020). Por ser um percentual excedente, foi abatido das a 
áreas consideradas como não edificantes que correspondem a 1.663,83 m2 (somatório das 4 não edificantes do S 
sistema de drenagem), resultando, portanto, em 1.185,18 m2 de áreas consideradas não permeáveis, ou seja, c 
representa um percentual de 1,985% em relação a área permeável mínima que é de 59.693,4 m2 (20%), e 0,397% 
em relação a área total do empreendimento que é de 298.467,00 m2, estando adequado como artigo 6 §5S da 8 
resolução SIMA 80/2020. I

©
ET.f) Esclarecer se a área de 1.248,88 m2 referente à equipamentos de drenagem, citada na "Carta de 
Atendimento a Exigência Técnica" faz parte da área edificante descrita nas plantas apresentadas, pois essa 2 
área de 1.248,88 m2 somente é citada na referida carta e não consta em nenhuma outra planta; 3
RESP. Atendida. Foi descrito pelo interessado que a área de 1.248,88 m2 se trata das áreas efetivamente 8
ocupadas por dispositivos de drenagem, no entanto pedimos desconsideração dessa informação uma vez que * 
esses dispositivos estão inseridos dentro das áreas não edificantes. j

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise. í
T 
C

9.7 Informação gerais 9
As informações foram incluídas no SINAFLOR: Sim. &
A SD contempla o pedido de intervenção em APP, supressão de vegetação, corte de árvores isoladas e ~ 
movimentação de terra em AP A? Sim. !

8
Com relação à essa temática, na segunda análise da solicitação, foi emitido o Parecer Desfavorável na "

o 
_______________________ g
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70000173 e Voto datado de 23/01/2024, tendo sido elencadas exigências técnicas, sendo que essas foram 
atend das pelo interessado da seguinte forma:

ET.g) Preencher corretamente as informações de autorização no SIGAM (Id Atividade ne 4056436), pois em 
nova verificação no SIGAM constatamos que as referidas informações não foram preenchidas;
RESP. Atendida. Em consulta ao processo no SIGAM, foi possível constatar que as informações foram 
corretamente preenchidas.

9.8 Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) - Certificado de Regularidade (CR)
Razão Social: BS & J.L.F.N. Interlagos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Registro: 8291492
Emitido: 10/02/2023 Validade: 17/11/2025

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

10. LAUDO DE FAUNA E LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VULNERABILIDADE PARA FEBRE MACULOSA 
BRASILEIRA (FMB)
Laudo de Fauna: Não apresentado.
Demais informações: Documento dispensado, nos termos da Decisão de Diretória da CETESB - 
DD n8 167/2015/C

Município de ocorrência de febre maculosa: Não
Laudo de Avaliação de Vulnerabilidade para Febre Maculosa Brasileira: Não se aplica (município sem 
registro de ocorrência de febre maculosa)
Declaração de ocorrência: Sem ocorrência.
Declaração do profissional habilitado com ART: Não se aplica.
Intervenções que impeçam o livre trânsito em APPs ou entre fragmentos: Não se aplica.

Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

11. INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN c
Ficha de Caracterização de Atividade - FCA protocolada no IPHAN: Apresentado. L
Enquadramento (Nível): Nível I, conforme verificado em consulta ao "Sistema Eletrónico de Informações" do 
IPHAN. =

UL

Demais informações: Em consulta ao "Sistema Eletrónico de Informações" do IPHAN, verificamos que a FCA c 
apresentada, protocolada no IPHAN em 13/01/2023 sob n2 01506.000040/2023-23, refere-se a um ç
empreendimento denominado "Loteamento Interlagos". 9

ç
Após análise da documentação, conclui-se: Documento é satisfatório para continuidade da análise.

12. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS
Conforme já descrito anteriormente, na primeira análise, foram elaboradas a Informação Técnica n2 029/2023 
e Voto datado 17/05/2023, tendo sido elencadas exigências técnicas.
Na segunda análise da solicitação, as respostas do interessado foram analisadas sendo consideradas 
insuficientes para atendimento às exigências, tendo sido emitido o Parecer Desfavorável n2 70000173 e Voto 
datado de 23/01/2024, tendo sido elencadas exigências técnicas, sido atendidas pelo interessado da 
segu nte forma:

a) Revisar as árvores passíveis de corte existentes na área do loteamento, pois em vistoria constatamos 
diversas árvores que não estão demarcadas em planta (nativas e exóticas). OBS. Revisar também as espécies 
das árvores;
RESP. Atendida, conforme descrito no item 9.1 deste Parecer.

de
12
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b) Demarcar a numeração das árvores em campo, de acordo com a numeração apresentada nas plantas e laudos 
pois novamente constatamos em vistoria que as placas instaladas não possuíam mais identificação/numeração; 
RESP. Atendida, conforme descrito no item 9.1 deste Parecer.

c) Apresentar relatório fotográfico de todas as árvores nativas, objeto de corte, de acordo com o Laudo e 
Planta Urbanística Ambiental apresentados;
RESP. Atendida, conforme descrito no item 9.1 deste Parecer.

d) Caso haja alteração na quantidade de árvores nativas isoladas a serem cortadas, adequar a proposta de 
compensação ambiental e todas as peças técnicas vinculadas;
RESP. Atendida, conforme descrito no item 9.5 deste Parecer.

e) Adequar o total das áreas não edificantes referentes ao sistema de drenagem do loteamento, de modo a 
atender ao disposto no artigo 69, §5® da Resolução SIMA n9 80/2020, pois a área descrita como não 
edificante (1.663,83 m2) equivale à 0,557% da área total do loteamento, não atendendo a legislação 
vigente;
RESP. Atendida, conforme descrito no item 9.6 deste Parecer.

f) Esclarecer se a área de 1.248,88 m2 referente à equipamentos de drenagem, citada na "Carta de 
Atendimento a Exigência Técnica" faz parte da área edificante descrita nas plantas apresentadas, pois essa 
área de 1.248,88 m2 somente é citada na referida carta e não consta em nenhuma outra planta;
RESp. Atendida, conforme descrito no item 9.6 deste Parecer.

g) Preencher corretamente as informações de autorização no SIGAM (Id Atividade n9 4056436), pois em nova 
verificação no SIGAM constatamos que as referidas informações não foram preenchidas;
RESP. Atendida, conforme descrito no item 9.7 deste Parecer.

h) Revisar e adequar as plantas do empreendimento, pois no quadro de áreas foi declarado que a área dos 
lotes corresponde a 155.907,04 m2, porém, ao somarmos os lotes descritos na planta do "Projeto 
Urbanístico" obtemos 155.857,01 m2. Observamos que a maior divergência se encontra na soma dos lotes da 
"Quadra F" do empreendimento. c
RESP. Atendida. Foi descrito pelo interessado que foram verificados todos os somatórios de todas as L
quadras individualmente diversas vezes, e foram encontradas as seguintes divergências, em planta onde C 
constava as áreas dos lotes: Na quadra O uma divergência de 0,05 m2 e na quadra P, uma divergência de 0,02 ' 
m2, no entanto não foram encontradas mais nenhuma divergência em relação ao somatório dos lotes, em S
especial a quadra F, não houve nenhuma alteração na disposição de lotes, sendo identificado apenas a c
divergência em planta, sem alteração do quadro de áreas. ç

13. CONCLUSÃO 8

Diante do exposto, esta Agência Ambiental de Capão Bonito manifesta-se favorável à aprovação do -
Loteamento, com as seguintes condicionantes:
a) Os responsáveis pelo empreendimento deverão firmar com a CETESB - Agência Ambiental de Capão Bonito - 
um Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA referente à compensação pela Autorização 2 
solicitada para o corte de árvores nativas isoladas e intervenção em Área de Preservação Permanente - APP 
e implantação do projeto de revegetação das Áreas Verdes do loteamento; 8

■ç

b) O proprietário do empreendimento deverá implantar as redes internas de abastecimento de água e de 
coleta de esgoto, bem como providenciar suas interligações aos sistemas públicos existentes, de acordo com 8 
as diretrizes estabelecidas pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp. As 
refer das redes e interligações deverão estar em condições de operação por ocasião do início da ocupação 
efetiva dos lotes residenciais; 1

E

c) Os resíduos sólidos de origem doméstica deverão ser adequadamente armazenados e destinados a aterros 8 
sanitários devidamente licenciados pela CETESB, a fim de evitar problemas relativos à poluição ambiental; ■

a 
C■i- ■ ■ , । ■ ■
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d) Durante a execução das obras de implantação do empreendimento, deverão ser adotadas as boas práticas de 
conservação do solo e da água, visando evitar a ocorrência de erosão e o carreamento de sedimentos para a 
coleção hídrica local. Os taludes e os locais potencialmente erodíveis deverão receber cobertura vegetal 
adequada;

e) O empreendedor deverá implantar o sistema de drenagem de águas pluviais do loteamento, de forma a 
garantir o adequado escoamento das águas de chuva, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
Prefeitura Municipal de Itapeva. Os pontos de lançamento do sistema deverão estar providos de dissipadores 
de energia corretamente dimensionados, visando impedir a formação de processos erosivos e de assoreamento 
dos corpos d água;

f) As obras de terraplenagem que serão realizadas em áreas de divisa/próxima a Área de Preservação 
Permanente - APP e áreas/trechos cobertos por vegetação nativa, deverão ser realizadas de modo a não 
ocasionar intervenção na APP e nem avarias na vegetação nativa existente próximo a essas áreas;

g) Caberá à Prefeitura Municipal de Itapeva a aprovação plena dos projetos urbanísticos, de terraplenagem 
e de drenagem;

h) Após a implantação da infraestrutura e antes da ocupação dos lotes, o empreendedor deverá requerer a 
Licença de Operação junto à CETESB, conforme o disposto nos artigos 58, inciso II, e 58-A, inciso III e §

1s, do Regulamento da Lei Estadual n5 997/76, aprovado pelo Decreto Estadual n3 8.468/76 e suas 
alterações;

i) A análise no âmbito da CETESB refere-se à Licença Prévia e à Licença de Instalação;

j) A retirada do Certificado no GRAPROHAB está condicionada à entrega, por parte do representante legal, 
de uma via do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, da Planta Urbanística Ambiental 
aprovada e da Autorização;

k) O presente empreendimento deverá ter suas obras de implantação iniciadas em um prazo máximo de 04 
(quatro) anos constados a partir da data da emissão do Certificado, sob pena de caducidade da aprovação, 
conforme o disposto no artigo 10, do Decreto Estadual n° 66.960/2022;

LI 
a

I) Por ocasião da solicitação da Licença de Operação do empreendimento, deverá ser apresentado Ofício ou 
Termo de Referência Específico - TRE expedido pelo IPHAN - Instituto do Património Histórico e Artístico 
Nacional, manifestando-se de forma favorável à concessão da LO.

c 
c a

í 

a 
c 
a 
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Protocolo GRAPROHAB n° 18.548 Data da Reunião: 28/05/2024
Processo n2 
Interessado:

70/00045/21 - Processo CETESB.011052/2023-80
BS & J.L.F.N. Interlagos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

Empreendimento: Loteamento Residencial Interlagos
Mi nicípio: Itapeva/SP

PARECER:
APROVADO com condicionantes
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS e complementações
INDEFERIDO

O presente protocolo está aprovado, conforme Parecer Técnico GRAPROHAB ne 70100208, documento datado 
de 16/05/2024, da Agência Ambiental de Capão Bonito, com as seguintes condicionantes:

a) Os responsáveis pelo empreendimento deverão firmar com a CETESB - Agência Ambiental de Capão Bonito 
um Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA referente à compensação pela Autorização 
so citada para o corte de árvores nativas isoladas e intervenção em Área de Preservação Permanente - APP e 
implantação do projeto de revegetação das Áreas Verdes do loteamento;

b) O proprietário do empreendimento deverá implantar as redes internas de abastecimento de água e de coleta 
de esgoto, bem como providenciar suas interligações aos sistemas públicos existentes, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp. As referidas 
redes e interligações deverão estar em condições de operação por ocasião do início da ocupação efetiva dos 
lotes residenciais;

c) Os resíduos sólidos de origem doméstica deverão ser adequadamente armazenados e destinados a aterros 
sanitários devidamente licenciados pela CETESB, a fim de evitar problemas relativos à poluição ambiental;

d) Durante a execução das obras de implantação do empreendimento, deverão ser adotadas as boas práticas de 
conservação do solo e da água, visando evitar a ocorrência de erosão e o carreamento de sedimentos para a 
coleção hídrica local. Os taludes e os locais potencialmente erodíveis deverão receber cobertura vegetal 
adequada;

e) O empreendedor deverá implantar o sistema de drenagem de águas pluviais do loteamento, de forma a 
garantir o adequado escoamento das águas de chuva, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de Itapeva. Os pontos de lançamento do sistema deverão estar providos de dissipadores de energia 
corretamente dimensionados, visando impedir a formação de processos erosivos e de assoreamento dos corpos 
d água;

f) As obras de terraplenagem que serão realizadas em áreas de divisa/próxima a Área de Preservação 
Permanente - APP e áreas/trechos cobertos por vegetação nativa, deverão ser realizadas de modo a não 
ocasionar intervenção na APP e nem avarias na vegetação nativa existente próximo a essas áreas;

g) Caberá à Prefeitura Municipal de Itapeva a aprovação plena dos projetos urbanísticos, de terraplenagem e de 
drenagem;

h) Após a implantação da infraestrutura e antes da ocupação dos lotes, o empreendedor deverá requerer a 
I. cença de Operação junto à CETESB, conforme o disposto nos artigos 58, inciso II, e 58-A, inciso III e § 1%, do 
Regulamento da Lei Estadual n5 997/76, aprovado pelo Decreto Estadual n5 8.468/76 e suas alterações;

i) A análise no âmbito da CETESB refere-se à Licença Prévia e à Licença de Instalação;

j) A retirada do Certificado no GRAPROHAB está condicionada à entrega, por parte do representante legal, de 
uma via do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, da Planta Urbanística Ambiental 
aorovada e da Autorização;

k) O presente empreendimento deverá ter suas obras de implantação iniciadas em um prazo máximo de 04 
(quatro) anos constados a partir da data da emissão do Certificado, sob pena de caducidade da aprovação, 
conforme o disposto no artigo 10, do Decreto Estadual n° 66.960/2022;
CETESB - Companhia Ambiental do Estado de Sâo Paulo - Sede: Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 - CEP 05459-900 - Sâo Paulo - SP-Tel.: (0xx11) 3133 - 3841 

Fax: (0xx11) 3133-3838 - Telex.: 1183053 - C.N.P.J. n° 43.776.491/0001-70 - Insc. Est. n° 109.091.375-118- Insc. Munic. n° 8.030.313-7 - Site.: www.cetesb.sp.gov.br 
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I) Por ocasião da solicitação da Licença de Operação do empreendimento, deverá ser apresentado Ofício ou 
Termo de Referência Específico - TRE expedido pelo IPHAN - Instituto do Património Histórico e Artístico 
Nacional, manifestando-se de forma favorável à concessão da LO.

Capão Bonito, 16 de maio de 2024.

Cristiano Cassiano da Silva 
Engenheiro I - CETESB/CMC

Geól. Ana Lúcia Rodolfo Moreto
Gerente - CMC

Eng.8 Célia Regina B. P. Poeta Eng.8 Jadna Beltrame Lemos
Representantes da CETESB no GRAPROHAB.

CET E:SB- Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Sede: Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 - CEP 05459-900 - São Paulo - SP- Tel.: (0xx11) 3133 - 3841
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"VOTO "

Código para verificação: 2UWMG9DW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JADNA BELTRAME LEMOS (CPF: 018.XXX.019-XX) em 17/05/2024 às 16:56:21 (GMT-03:00) 
" Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 21/03/2024 - 15:29:42 e válido até 21/03/2027 - 15:29:42.

(Assina ura ICP-Brasil)

CRISTIANO CASSIANO DA SILVA (CPF: 225.XXX.818-XX) em 16/05/2024 às 16:18:26 (GMT-03:00) 
* Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 04/04/2024 - 15:22:06 e válido até 04/04/2027 - 15:22:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANA LUCIA RODOLFO MORETO (CPF: 266.XXX.098-XX) em 16/05/2024 às 16:13:37 (GMT-03:00) 
d Emitido por: "AC Certisign RFB G5”, emitido em 16/03/2023 - 13:42:32 e válido até 15/03/2026 - 13:42:32.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo CETESB.011052/2023-80 6
O CÓdigo 2UWMG9DW ou aponte a camera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e 
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.
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Empreendimentos Imobiliários

sabesp

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
Unidade de Negócio do Alto Paranapanema - OP 

Av. Padre Antônio Brunetti n.° 1234 - Itapetininga / SP 
Tel: (15) 3275-9201 Fax (15) 3275-9143 

www.sabesp.com.br.

PARECER TÉCNICO N.° 033/2024 - OP 
REABERTURA

Protocolo n.° 18.548
Nome do Empreendimento: Loteamento Residencial Interlagos
Município: Itapeva
Documento de Origem: SEI n° 013.00000875/2024-75
Data da Reunião do GRAPROHAB: 30/04/2024

PARECER:
( )APROVADO
( X ) APROVADO COM CONDICIONANTES
( ) COM EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
( ) INDEFERIDO

Após análise dos projetos do Sistema de Abastecimento de Água e Esgotos Sanitários 
do empreendimento em pauta, informamos que os mesmos estão em condições de 
aprovação com as condicionantes abaixo:

I - Geral

1. A formalização desta aprovação dar-se-á com a apresentação ao DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL DO ALTO PARANAPANEMA - 
OPO, situado à Av. Padre Antônio Brunetti, 1234 - Vila Alves - Itapetininga/SP, 
dos seguintes documentos:

• Certificado de aprovação pelo GRAPROHAB, quando for o caso;

• Três vias completas dos projetos finalizados, devidamente encadernadas, 
as quais receberão a etiqueta de APROVADO da Sabesp;

i. Entrar em contato com a Sabesp, Jony (15) 3275-9185, para 
a possibilidade de retirada das vias aprovadas em meio 
digital.

• Uma via em meio digital (arquivos de desenho em extensão .dwg); e

• Apresentar a autorização da Prefeitura para execução de obras externas 
ao empreendimento válida.

2. O empreendedor deverá comunicar, antecipadamente, por escrito à SABESP, sua 
previsão de inicio das obras de saneamento, bem como efetivar seu pedido de 
Supervisão de Obras, conforme o anexo 6 do Manual do Empreendedor.

3. As obras deverão ser executadas em sua totalidade, de uma só vez, de acordo 
com o projeto aprovado.

Responsabilidade Vigência Página
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Empreendimentos Imobiliários

4, Todos os materiais hidráulicos e eletromecânicos deverão ser inspecionados e 
aprovados pela Sabesp. A inspeção somente será realizada na própria fábrica ou 
em seus representantes que possuam laboratório apropriado para a realização 
dos testes pertinentes.

5. Por ocasião da conclusão das obras, o interessado deverá enviar à Sabesp:

• Cadastro das redes implantadas, em arquivo digital formato dwg, 
configurado para tamanho A-l em escala conveniente contendo os 
diâmetros, materiais, extensões reais, localização na rua, etc...

• Plantas de cruzamento das amarrações das conexões, peças especiais, 
etc..., também em formato digital dwg.

• A elaboração dos cadastros técnicos das obras de saneamento, para 
posterior doação à SABESP, deverá obedecer às orientações contidas nas 
NTSs 092, 0107, 0116 e 0292.

6. Por ocasião da doação das redes implantadas à Sabesp, deverão ser entregues:

• O original e cópia do Cadastro da rede implantada.

• O orçamento do material e mão de obra, em separado, por frente de 
serviço.

Esta aprovação será válida até 30/04/2028. Após o vencimento do prazo de validade, o 
empreendedor deverá solicitar revalidação da aprovação do projeto junto ao
GRAPROHAB.

Itapetininga, 23 de abril de 2024.

Eng.° Marcos R. C. Yamada 
Matrícula n° 115.013-1 
Análise Projeto Hidráulico

Eng.a Fátima Aparecida Blockwitz 
Matrícula n° 32.778-0 
Análise Projeto Estrutural

Eng.° Luiz Fernando Furlan Borsato 
Matrícula n° 119.270-5
Análise Projeto Elétrico
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Rodovias tntegradàs do Oeste SIA

SP 127- Rodovia Antonio Romano Schincario!, km 112,4 
caixa posta/222 - 18275 >88 ~ Tatui - SP 
tel: 55 (15} 3259 8000 - fax: 55 (15) 3259 8080 
vn^^mpoicrxom.bffspvi

SV-FCC-00566/2023
Tatui, 01 de agosto de 2023.

À

BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
Av. Vereador José Caixeta Magalhães, 281 - Sala 17 Bairro/ Distrito Ipanema 
CEP: 38.706-515 - Patos de Minas - MG.

AC.: Sr. Reginaldo José de Andrade e Sr. José Lopez Fernandez Netto 
Administradores

Ref.: Solicitação de anuência para construção lindeira.

Prezados Senhores.

Em resposta ao pedido de anuência, protocolado nessa Concessionária referente a obra de 

implantação do loteamento Residencial Interlagos, lindeiro a faixa de domínio da Rodovia

Francisco Alves Negrão - SP/258, entre o km 282+285m e o km 282+975m, pista oeste, 

manifestamos o que segue:

O projeto apresentado, listado abaixo e rubricado eletronicamente, foi analisado pela área técnica 

da Concessionária e considerado em condições de aprovação.

Projeto Urbanístico:

/ 3 - REVISÃO CCR - REV 9 - INTERLAGOS-Urbanístico (1) Assinado.pdf

Diante disso, considerando que o material apresentado atende a legislação vigente e que os

limites da faixa de domínio estão sendo preservados, a Concessionária nada tem a opor quanto a 

continuidade do processo de aprovação junto aos demais órgãos competentes envolvidos.

Ressaltamos apenas que eventuais ocorrências decorrentes das obras, que possam incidir em 

prejuízo à integridade da faixa de domínio estadual, será de exclusiva responsabilidade dos

executores, eximindo a Concessionária e a ARTESP do ônus de qualquer natureza.

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos, através do e-mail 
faixacedominio.spvias@qrupoccr.com.br com a Srta. Maria Gabriela Sperandio.

Atenciosamente,

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S.A. - CCR SPVIAS

P--------DocuSigned by:

Francisco Gmes da Costa
pàgina:21341 F58C274C9...

DocuSigned by:

Gnuy (apu (arvalho
Assmado por: GROVER LOPES CARVALHO:0499841 1667

U CPF. 04998411667
Dala/Hora da Assinatura: 03/08/2023 | 13:46:07 PDT
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1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO EMPREENDIMENTO

1.1. Dados do Empreendimento
• Loteamento De Acesso Controlado - Residencial Interlagos
• Rua: Estrada Municipal Hilário Martins
• Bairro: Ribeirão Fundo / Pilão d'água
• Município: Itapeva - SP 
•

1.2. Dados do Empreendedor
•Empreendedor: BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA
• Endereço: Av. Vereador José Caixeta Magalhães
•Bairro: Ipanema
• Município: Patos de Minas - MG

1.3. Dados do Projetista
• Nome: Hidro Consultoria.
•Telefone: (11) 981240222
• E-mail: rafael@hidroconsultoria.com.br
•Responsável Técnico do Projeto: Eng. Rafael C. D'Ambrosio da Silva
• CREA/SP. No: 5062350731

Rafael Camargo 
D'Ambrosio da 
Silva

Assinado de forma digital 
por Rafael Camargo D 
'Ambrosio da Silva
Dados: 2024.05.23 15:00:27
-03’00'
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2. APRESENTAÇÃO

0 presente Relatório Técnico tem como objetivo apresentar os Estudos de 
Concepção de soluções complementares de Drenagem ao empreendimento 
LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO - RESIDENCIAL INTERLAGOS, localizado no 
município de Itapeva (SP).

O empreendimento possui uma abrangência de cerca de 250.000 m2 e está 
localizado entre a rodovia SP- 258 (Rod. Francisco Alves Negrão) e a represa Pilão 
d‘Água, inserido no setor norte da cidade de Itapeva (SP). O loteamento está 
parcialmente inserido em área de nascente e curso d'água natural, o qual desagua 
na represa mencionada.

A represa em questão possui uma especial relevância dentro do contexto do 
município por consistir em manancial para abastecimento da cidade, por meio do 
barramento existente sobre o Ribeirão Fundo, assim como tem recebido recentes 
programas de desassoreamento (Programa Rios Vivos de Revitalização e 
Sustentabilidade Hídrica), em parceria com o DAEE.

A Figura 1 a seguir ilustra a localização geral da área estudada, em relação ao 
restante do Estado do São Paulo. A Figura 2, por sua vez, apresenta a localização 
da área de estudo em relação às principais localidades do entorno.

Figura 1: Localização Geral da Area de Estudo
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Figura 2; Localização da Área de Estudo

Atualmente a rodovia SP-258 tem sido alvo de intervenções como duplicação e 
implantação de interseção / retorno, com destaque para as áreas adjacentes ao 
empreendimento. As obras dos sistemas e dispositivos de drenagem tem 
importante relevância para o presente Estudo, uma vez que seu desagúe ocorre 
imediatamente a montante da nascente mencionada, e ocasiona em impactos 
diretos às análises.

Por fim, tanto as obras da rodovia, quanto as futuras obras do empreendimento 
tem sido objeto de análises e discussões complementares no que tange aos 
potenciais impactos na área de nascente influenciada por ambos, e que compõe, 
por sua vez, em área de contribuição hídrica para a represa de Pilão d‘Água. Estes 
impactos estão relacionados principalmente ao risco de aumento de concentração 
de sólidos, óleos, turbidez entre outros na área de manancial.

Desta forma, o presente documento visa contribuir por meio da avaliação das 
atuais fragilidades quanto ao risco de impacto direto no lançamento de 
escoamentos em desacordo na represa de Pilão d‘Água por parte do 
empreendimento, bem como na proposição de soluções complementares às já 
previstas, para mitigar o aporte de sólidos entre outros no manancial.
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Figuras 3 4: área de nascente e ponto de foz do córrego na represa Pilão d‘Água

3. METODOLOGIA GERAL

Os Estudos seguiram a metodologia mencionada a seguir:

- Realização de visita técnica ao local das futuras obras do empreendimento.

- Elaboração de Estudos Hidrológicos para a consolidação das vazões de drenagem 
de referência nos principais pontos notáveis ao trabalho.

-Avaliação preliminar da estimativa de aporte de sólidos ao sistema, nas condições 
atuale futura.

- Compilação e consolidação das análises por meio de Diagnóstico dos pontos de 
fragilidade quanto ao risco de aumento significativo de aporte de volumes pluviais 
ou fluviais em desacordo na represa Pilão d'Água.

- Identificação de potenciais soluções de Engenharia para melhorar as condições 
de aporte de volumes pluviais ou fluviais na represa Pilão d'Água, tanto para a vida 
útil do empreendimento quanto para a condição de obras.
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4. ESTUDOS HIDROLÓGICOS

Os Estudos Hidrológicos têm o objetivo de determinar as vazões de cheias no 
córrego afluente ao Ribeirão Fundo nos principais pontos de interesse para os 
Estudos, e propor soluções de Engenharia para redução e contenção do aporte 
sólidos no referido corpo hídrico, visando mitigar eventuais impactos na represa 
de Pilão d'Água.

4.1 CONTEXTUALIZAÇÃO GERAL DA BACIA

O curso d'água em objeto no presente estudo consiste em um pequeno afluente 
do Ribeirão Fundo, sendo esse um dos formadores do Rio do Pilão d'Água. Esse 
curso d‘água (Rio do Pilão d'Água), por sua vez, consiste em um dos afluentes do 
rio Taquari, pertencente à bacia do rio Paranapanema. Toda a bacia está localizada 
na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI) 14 no Estado de São 
Paulo.

A UGRHI 14 correspondente à Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema, localiza- 
se na região sudoeste do Estado de São Paulo. Possui uma área de drenagem de 
22.550 Km2, compreendendo a Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema, cujos 
principais cursos d'água são: Rio Paranapanema, Rio Apiaí-Guaçu, Rio Taquari, Rio 
Itapetininga, Rio Verde, Rio Capivari, Rio Itararé e Ribeirão das Almas. No território 
da bacia, encontram-se os reservatórios Boa Vista, Jurumirim, Piraju e Chavantes.

A UGRHI 14 limita-se ao Norte com a UGRHI 17, Médio Paranapanema, ao Sul com 
a UGRHI 11, Ribeira de Iguape e Litoral Sul, a Leste com a UGRHI 10, Tietê/Sorocaba 
e a Oeste com a região Nordeste do Estado do Paraná (Plano de Bacia - CETEC).
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Figura 5: Localização da UGRHI 14 no Estado de São Paulo
Fonte: DAEE

Considerando as sub-bacias da UGRHI 14 o município de Itapeva se localiza na sub- 
bacia do Alto Taquari, conforme figura a seguir.
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Codigo Sub baeta Area dedrenagem (km’) Municipios

(21 Baixo Irarare
872,43

Fartura Imbun Taguai Saruraia Coronel Macedo

32 Rio Verde 1,645.39 Baro de Antonina Itaporanga ? Riversul Coronel Macedo Itarare Itaberá

23 Alto Itararé S48.64 Itararé Riversul Itaporanga Bom Sucesso de Itarare Barão de Antonina

30 R:o Paran apanema Infer tor 1,608,26 Ipaussu Sarutai Piraju Mandun BemardinodeCamposiTimbun.Tejupa

41 Baixo Taquan 1,963,55 Tejupa Itai Itaberá Taquantuba Coronel Macedo

43 Alto Taquar 2 183,36 Itabera [itapeva Nova Campina Ribeirão Branco Bom Sucesso de Harare ;

51 Rib da Posse Rio Paranapanema 1.734,18 Aranda Itai Paranapanema

53 Rios Guarei Jacu Sw Inácio Paranapaema 2668,17 Guarei Angatuba Paranapanema

«I Baixo piai-Ciuaçu 879.49 Bun Taquar n 31

Rio Apiai-Mirim 828,33 Guapiara Capão Bonito

63 AltoApiaiGuaçu 1 118 48 Ribeirão Branco Itapeva Taquanvai

SI Baixo Itapetininga 1 400.7S ltapetmninga Angatuba Campina 4o Monte Alegre

S3 Alto ltapetiniga 1182.44 Pilar do Sul ltapetinga Sào Miguel Arcanjo
91 Ri Paranapitanga Paranapanema 995,80 Campina do Monte Alegre Capão Bonito Bun
92 Ro das Almas 701,15 Capão Bonito Ribeuro Grande

93 Rio Turvo Paranapanema Supenor I 617,16 Sio Miguel Arcanjo Capão Bonito
AREATOLAL 22.547,61

Quadro 1: Sub-bacias da UGRHI 14
Fonte: SIGRH - UGRHI 09.

4.2 CARACTERIZAÇÃO HIDROCLIMATOLÓGICA

De acordo com a classificação climática internacional de Kppen, a região de 
Itapeva caracteriza-se por pertencer ao grupo Cwa ou seja, clima mesotérmico 
(subtropical e temperado) com verões quentes e chuvosos, com a temperatura 
média do mês mais quente superior a 22 °C.

Classificação Climática de Koenpen do Estado de São Paulo

Figura 7: Classificação do Clima do Estado de São Paulo - Sistema Internacional de Kôppen.
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Quadro 2: Classificação climática de Kppen.

Tem peratura média
Norm al

Total do 
chuva do 
mis maio 

seco (Pm s)

Total d» chuva anuai 

(P)

Descriço do Tipo do Clima 

segundo Kppen 
(Climas Úmidos)

S ím bolo
domés 

mais frio
de mis m ais 

quente

>= 18°C

>= 22°C

>= 60mm
TROPICAL

sem estação 

seca Af

< 60mm
< 2500 - 27,27. Pms

Inverno 
Seco

A w

>= 2500 - 27,27. Pms
TROPICAL com 

chuvas excessivas Am

< 18°C

< 30mm

SU
BT

R
O

PI
C

AL

Quente C w a

< 22°C Temperado C wb

>= 22°C
>= 30mm

Quente sem 
estação 

seca

Cfa

< 22°C Tem perado Cfb

O clima da UGRHI do Alto Paranapanema pode ser classificado, de um modo geral, 
como tropical úmido com ligeira variação entre as regiões mais ao interior e a serra 
de Paranapiacaba. Os limites dos tipos climáticos não são perfeitamente definidos 
nem fixos, pois tais limites deslocam-se de ano para ano e, na realidade, devem 
representar uma faixa ou zona de transição de largura variável. Quanto à 
distribuição espacial e temporal das chuvas, na UGRHI 14 chove, em média, cerca 
de 1.200 mm/ano, sendo as sub-bacia 83, 92 e 93, com 1.800 mm/ano, as que 
apresentam maiores precipitações. O trecho mais chuvoso da UGRHI abrange as 
áreas da serra do Paranapiacaba com médias anuais de 1800 mm (Plano de Bacia 
-CETEC).

Segundo dados disponibilizados de precipitações disponibilizados pela ANA 
(Agência Nacional de Águas) para a estação pluviométrica Itapeva (2348031) o total 
precipitado anual é de 1220 mm, corroborando os dados mencionados no Plano 
de Bacia. Na sequência segue ficha técnica da estação em questão, e precipitações 
médias mensais obtidas.
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Dados Estação

Código 2348031

Nome Estação iTAPEVA

Código Adicional

Bacia 6 - RIO PARANÁ

SubBacia 64 - RIOS PARANÁ,PARANAPANEMA E

Rio

Estado

Município

Responsável

Operadora

Latitude

SÃO PAULO

ITAPEVA

DAEE-SP

DAEE-SP

-23 9667

Longitude -48.95

Altitude (m) 620

Área de Drenagem (Km’)

Quadro 3: Ficha Técnica - Estação Itapeva (Fonte: ANA - Hidroweb)

Precipitações médias mensais - Estação Itapeva 
2348031

Figura 8: Precipitações médias mensais - Itapeva

4.3 ÁREADE DRENAGEM

Para a delimitação das áreas de drenagem do córrego afluente ao Ribeirão Fundo 
foram utilizados Modelos Digitais de Elevação (MDE) obtidos das imagens do 
satélite ALOS PALSAR, com resolução espacial de 12,5 metros e imagens de 2011.

Preferiu-se no presente documento tal base topográfica, pois a carta IBGE 
pertinente não reflete às alterações antrópicas existentes e não incorpora 
igualmente os sistemas de microdrenagem existentes.
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Para o manuseio dessas informações foram utilizadas ferramentas de 
geoprocessamento para a determinação de curvas de nível, delimitação das áreas 
(e subareas) de drenagem, entre outros. Para o presente caso foram considerados 
os softwares QGIS, Civil 3D e Google Earth.

A delimitação da bacia de contribuição é apresentada na figura a seguir e em 
desenho Anexo a este relatório.

Conforme delimitado, são definidos os seguintes pontos de controle e área de 
drenagem correspondente:

Área 1 = área no ponto de lançamento no talvegue natural (ponto A) = 260.781 m2

Área 2 = área incremental entre a área A e o eixo da Lagoa existente (entre os 
pontos A e B) = 171.934 m2

Área 3 = área incremental entre o eixo da Lagoa existente e o lançamento da 
drenagem na represa Pilão d'Água (entre os pontos B e C) = 38.913 m2

Área 4 = área incremental entre o eixo da Lagoa existente e o lançamento da 
drenagem na represa Pilão d'Água (ponto D) = 63.632 m2

Assim, as áreas acumuladas seguem conforme abaixo:

Área Ponto A - Travessia sob a rodovia SP-258 = 260.781 m2.

Área Ponto B - eixo do Dique da Lagoa = 432.715 m2.

Área Ponto C - Lançamento da drenagem na represa Pilão d'Água = 471.628 
m2.

Área Ponto D - Lançamento da drenagem isolada = 63.632 mz.
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Figura 9 - Áreas de Drenagem delimitadas
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4.4 COEFICIENTE DE ESCOAMENTO (C)

Ut lizando a topografia informada e com base na planta de bacia em anexo foram 
determinadas as caraterísticas físicas do talvegue em estudo, atrelado aos pontos de 
estudo, no que engloba os efeitos de infiltração, armazenamento por detenção, 
evaporação, retenção, encaminhamento das descargas e interceptação, efeitos esses 
que afetam a distribuição cronológica e a magnitude do pico de deflúvio superficial 
direto.

Para a determinação dos Coeficientes de Escoamento Superficial ou coeficiente de 
"runoff", foram utilizados valores tabelados apresentados pela bibliografia, com 
destaque para os valores típicos de coeficiente de escoamento superficial sugeridos 
pelo DAEE (1994), conforme quadro a seguir, e recomendações posteriores.

Quadro 4: Coeficientes de escoamento superficial ou coeficiente de "runoff" (DAEE, 1994).

USO SOLO OU GRAU OE URBANIZAÇÃO VALORES DE C
MÍNIMOS MÁXIMOS

Área totalmente urbanizada 0,50 1,00
Área parcialmente urbanizada 0,35 0,50

Área predominantemente de plantações, pastos etc. 0,20 0,35

C: Coeficiente de escoamento superficial, que representa o grau de impermeabilização da 
bacia:

- Edificação muito densa: Partes centrais, densamente construídas de uma cidade com 
ruas e calçadas pavimentadas: C = 0,70 - 0,95
- Edificações não muito densa: Parte adjacente ao centro, de menos densidade de 
habitantes, mas com ruas e calçadas pavimentadas: C = 0,60 - 0,70
- Edificações com poucas superfícies livres: Partes residenciais com construções 
cerradas, ruas pavimentadas: C = 0,50 - 0,60
- Edificações com muitas superfícies livres: Partes residenciais com ruas 
macadamizadas ou pavimentadas: C = 0,25 - 0,50
- Subúrbios com alguma edificação: Partes de arrabaldes e subúrbios com pequena 
densidade de construção: C = 0,10 - 0,25
- Matas, parques e campo de esportes: Partes rurais, áreas verdes, superfícies 
arborizadas, parques ajardinados, campos de esporte sem pavimentação: C = 0,05 - 
0,20

Desta maneira, foram calculados os coeficientes de escoamento equivalentes para cada Bacia, 
que correspondeu à soma ponderadas dos usos do solo pelos respectivos coeficientes de 
escoamentos. Os resultados seguem na tabela a seguir.
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Tabela 1: Determinação do Coeficiente de Escoamento equivalente
C típico 0,95 0,70 0,3

Bacia Área total
(m2)

Área 
Impermeável 

(m2)

Área 
Residencial 

(m?)

Áreas abertas 
descampadas 

(m2)

C equiv.

A 260.781 51548 124746 84487 0,62

B 171.934 141591 30343 0,63

A+B 432.715 51548 266337 114830 0,62

C 38.913 23348 15565 0,54

A+B+C 471.628 51548 289685 130395 0,62

D 63.662,00 63662 0,70

4.5 DECLIVIDADE DO TALVEGUE

Utilizando a topografia informada e com base na planta de bacia em anexo foi 
determinado as caraterísticas físicas do talvegue em estudo, e atrelado aos pontos de 
estudo.
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Tabela 2 - Declividade do talvegue - Área Ponto A

Bacia : Área Ponto A
.. ..

1

Ponto Compr. Comp. COTA Altura Altura Produto

Parcial Acum. H Média

1 57 0 745 0 2,50 142,50
2 120 57 740 5 7,50 900,00
3 45 177 735 10 12,50 562,50
4 55 222 730 15 17,50 962,50
5 25 277 725 20 22,50 562,50
6 120 302 720 25 27,50 3300,00
7 25 422 715 30 32,50 812,50
8 110 447 710 35 37,50 4125,00
9 45 557 705 40 42,50 1912,50

10 45 602 700 45 47,50 2137,50
11 150 647 695 50 52,50 7875,00
12 25 797 690 55 57,50 1437,50
13 685 60 30,00 0,00

Soma= 822 Soma= 7242,5

H méx. — 745,00 m i médio = 7,299 %

L talv. — 822,00 m H médio = 60,00 m

Declividade do Talvegue

740
_ 730 -
E 720
I 7W 

° 700 -

690 -

—

0 100 200 300 400 500 600 700 800 900

Distância (m )

....... ....... . .. 1.................. ____ ___ i _____ 1__________ ]
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existente
Tabela 3 - Declividade do talvegue - Área 2 - área incremental entre a área A e o eixo da Lagoa

Bacia : Área 2 = área incremental entre a área A e o eixo da Lagoa 
existente (entre os pontos A e B)

Ponto Compr. Comp. COTA Altura Altura Produto

Parcial Acum. H Média

1 85 0 685 0 2,50 212,50
2 60 85 680 5 7,50 450,00
3 25 145 675 10 12,50 312,50
4 35 170 670 15 17,50 612,50
5 65 205 665 20 22,50 1462,50
6 38 270 660 25 27,50 1045,00
7 655 30 15,00 0

Soma= 308 Soma= 4095

H máx. = 685,00 m । médio = 9,740 %

9,740

L talv. = 308,00 m I H médio — 30,00 m

Declividade do Talvegue

Hidro Consultoria
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existente
Tabela 4- do ta I veg ue - Área 3 - área incremental entre a área A e o eixo da Lagoa

Bacia : área incremental entre o eixo da Lagoa existente e o 
lançamento da drenagem na represa Pilão d’Água (entre os 
pontos B e C)

Ponto Compr. Como. COTA Altura Altura Produto
Parcial Acum. H Média

1 40 0 655 0 2,50 100,00

2 45 40 650 5 7,50 337,50
3 75 85 645 10 10,50 787,50
4 644 11 5,50 0,00
5
6
7

Soma= 160 Soma= 1225

H ah = «.um m % I

6,875

L talv. = 160,00 m H médio — 11,00 m

656
654 •

. 652
E 650
S 648
° 646

644

642

Declividade do Talvegue

)

Distância(m)

100

............Linear (decli. takegue)
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existente
Tabela 5 - Declividade do talvegue - Área 3 - área incremental entre a área A e o eixo da Lagoa

Bacia : área incremental entre o eixo da Lagoa existente e o 
lançamento da drenagem na represa Pilão d’Água (entre os 
pontos B e C)

Ponto Compr. Comp. COTA Altura Altura Produto
Parcial Acum. H Média

1 40 0 655 0 2,50 100,00

2 45 40 650 5 7,50 337,50
3 75 85 645 10 10,50 787,50
4 644 11 5,50 0,00
5
6
7

Soma= 160 Soma= 1225

sKee m | % I

6,875

L talv. — 160,00 m H médio = 11,00 m

656 
654

. 652
£ 650 
S 648 
° 646

644

642

Declividade do Talvegue

Distância (m)

100

decliv. talvegue Linear (decli. talvegue)

Não foi determinada a declividade da bacia do ponto D pois o mesmo está atrelado 
ao projeto de drenagem desenvolvido para o projeto do Loteamento.
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4.6TEMP0 DE CONCENTRAÇÃO - tc
Para a determinação do tempo de concentração foram consideradas e comparados os 
resultados obtidos por meio de duas metodologias padronizadas, sendo:

Método de Kirpich
O Método de Kirpich é comumente adequada para estimar o tempo de concentração 
de pequenas bacias, menores do que 0,5 Km2 de área.
A formulação de Kirpich, conforme apresentado pelo DAEE, pode ser considerada de 
duas formas diferentes.

tc = 57 *

L3 \ 0,385

AH)
Onde:
L = Comprimento doTalvegue metros (km)
AH = Desnível entre o divisor da bacia e a seção de interesse (m)

Método Cinemático

O Método cinemático considera a somatória de tempos de trânsito do escoamento.
Sua formulação consiste na seguinte expressão:

L
Tc(trechoi) sTc(trechoi-1)(Vx60)

Onde:
Tcçtrecho i) Tempo de concentração do trecho que está sendo dimensionado (min);
TC(trecho i-1= Tempo de concentração do trecho à montante do trecho que está sendo 
dimensionado (min);
L = Comprimento do trecho que está sendo dimensionado (m);
V = Velocidade de escoamento (m/s).

Por fim, a determinação do tempo de concentração considerou os resultados obtidos 
para os dois métodos, e condicionando ao tempo de concentração mínimo de 5 min.

O
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Tabela 6-Tempo de concentração calculado

Tempo de concentração (tc) (min)

Ponto A - 
T ravessla SP- 

268

Trecho entre os 
pontos B e C - 

eixo Lagoa

Trecho entre os pontos B 
e C - Lançamento na 

represa

Método Kirpich 9,4 3,9 2,7

Método 
Cinemático 10,1 5,8 2,7

Valor adotado 10 5,0 3,0

4.7 PRECIPITAÇÕES INTENSAS DE PROJETO

Para a determinação das precipitações intensas de projeto foi utilizada a equação de 
chuvas intensas desenvolvidas para Itararé (SP), sendo a mais próxima para a região, 
conforme foram obtidas através da publicação do DAEE - CTH Precipitações Intensas 
do estado de São Paulo de setembro de 2018, conforme apresentada a seguir.

4.31 Precipitações intensas para Itararé

Nome da estação Entidade: Itararé - F6-004R DAEE

Autor: Martinez e Magni (1999)

Coordenadas geográficas: Lat. 24c07’S; Long. 49°20‘W

Altitude: 760 m

Duração da estação: 1956-1999

Período de dados: 1970: 1972-1986: 1988-1989; 1993-1997(23 anos).

it,T= 20,02 (t+10)-0,7961+ 11,45(1+10)-0,9224 [-0,4778-0,9046 In lu(T T-1)J

para 10 < t < 1440

Onde: i: intensidade da chuva, correspondente à duração t e período de retomo T. em mm/min;

t: duração da chuva em minutos;

T: período de retomo em anos.
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Tabela 7 - Previsão de máximas intensidades de chuvas, em mm/h (Fonte: DAEE, 2018)

Duração t 
1 minutos)

Período de retorno T (anos)
2 5 10 15 20 25 50 100 200

10 104.3 148.7 178.1 194.7 206.4 215,3 242.9 270.3 297.5
20 75.7 106.3 126.6 138.0 146.0 152.1 171.1 189.9 208.7
30 60.4 83.8 99,3 108.1 114.2 118.9 133.5 147.9 162.3
60 38.8 52.8 62.1 67.3 71.0 73.8 82,5 91.1 99.7
120 23.8 31.7 36.9 39.9 42,0 43.6 48.5 53.3 58.2
180 17,6 23,2 26.9 29.0 30,4 31.6 35.0 38.4 41.9
360 10.4 13.4 15.4 16.5 17.3 17.9 19.8 21.7 23.5
720 6.1 7.7 8.8 9.4 9.8 10.1 11.1 12.1 13.1
1080 4.4 5.5 6.3 6.7 7.0 7 7 7.9 8.6 9.3
1440 3.5 4.4 5.0 5.3 5.5 5,7 6.2 6.7 7.2

Tabela 8 - Previsão de máximas alturas de chuvas, em mm. (Fonte: DAEE, 2018)

Duração t 
(minutos)

Período de retorno T (anos)
2 5 10 15 20 25 50 100 200

10 17,4 24.8 29,7 32,5 34.4 35.9 40.5 45.0 49.6
20 25.2 35.4 42.2 46.0 48.7 50.7 57.0 63.3 69.6
30 30.2 41,9 49.7 54.0 57,1 59.5 66.7 74.0 81.2
60 38.8 52.8 62.1 67,3 71.0 73,8 82.5 91.1 99.7
120 47.6 63.4 73.9 79.8 83.9 87.1 96.9 106.7 116.4
180 52.9 69.6 80,7 86.9 91,3 94.7 105.0 115.3 125.6
360 62.5 80.5 92.5 99.3 104.0 107.6 118.8 130.0 141.1
720 73.0 92.3 105.1 112.3 117.3 121,2 133.2 145.1 157.0

1080 79.7 99.7 113.0 120.4 125.7 129.7 142.1 154.5 166.7
1440 84.8 105.3 118.9 126,5 131.9 136.0 148.8 161.4 174.0
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——T=2 T=5 T=10 —— T=25 T=50 —--T=100 ——T=200

Duração t (mnin.)

Figura 10 - Curvas l-D-F em função do período de retorno em anos
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——t=180 —— t = 360 -—-=720 — 1=1440

Hidro Consultoria
Celular:+55 (11) 981240222
E-mail: contato@hidroconsultoria.com.br

Website: hidroconsultoria.com.br
Página 27

Página: 281

mailto:contato@hidroconsultoria.com.br
hidroconsultoria.com.br


HIDRO
consultoria

4.8 MÉTODO RACIONAL

Quando não há uma série histórica de dados fluviométricos na bacia hidrográfica, é 
necessária a utilização de métodos sintéticos para determinar as vazões na região 
desejada.
Os métodos sintéticos recomendados, segundo diretrizes do DAEE consistem nos 
apresentados a seguir.

> Racional Área < 2,0 Km2
> I Pai Wu 2,0 Km2 < Área < 200 Km2
> Prof. Kokei Uehara 200 Km2< Área < 600 Km2
> Hidrograma Unitário Área > 600 Km2

Considerando que a área de drenagem total dos Estudos é de cerca de 0,47 km2, o 
Método Racional consiste no principal método recomendado para o cálculo de vazões 
de cheias. Os princípios básicos desta metodologia consideram a precipitação intensa 
de projeto igual ao tempo de concentração. Em bacias pequenas, as condições mais 
críticas ocorrem devido a precipitações convectivas que possuem pequena duração e 
grande intensidade, para avaliar o uso e ocupação do solo adota-se um coeficiente 
único de perdas (coeficiente de runoff), conforme determinado no item

Para realizar a determinação da vazão de uma bacia através do Método Racional 
utiliza-se a seguinte formulação:

Q = 0,1667*C*i*A
Onde:

Q-vazão (m3/s)
C - coeficiente de runoff (adimensional) 
i - intensidade de chuva (mm/min) 
A-área da bacia (ha)

4.9 PERÍODO DE RETORNO

Para a avaliação do Período de Retorno de dimensionamento das intervenções foram 
consideradas as seguintes diretrizes:

DAEE - INSTRUÇÃO TÉCNICA DPO n? 11, DE 30/05/2017

Na adoção de período de retorno para determinação da vazão máxima de projeto, 
recomenda-se respeitar os valores mínimos discriminados nas tabelas a seguir.
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* Em projetos de canalizações ou de travessias de maior importância ou porte, independentemente 
de sua localização, recomenda ser adotado o minimo de 100 anos para o periodo de retorno.

Localização TR (anos)

Zona rural 25*

Zona urbana ou de expansão urbana 100

Quadro 5: Valores mínimos de período de retorno (TR) para projetos de canalizações e travessias 
(Fonte: DAEE, 2017).

Demais estudos já desenvolvidos para o empreendimento em objeto:

Quadro 6: Valores mínimos de período de retorno (TR) para projetos de canalizações e travessias 
(Adaptado de: WILKEN (1978), CETESB (1979) E SANTOS (1984)).

Descrição da Obra Período de Retorno 
(TR) - em anos

Sistema de Drenagem Superficial 2a10
Canais em terra 10 a 20
Canais Urbanos 25 a 50
Bueiros Rodoviários 10 a 25
Canais urbanos em áreas centrais 50 a 100

4 10 RESULTADOS - VAZÕES DE CHEIAS

Quando não há uma série histórica de dados fluviométricos na bacia hidrográfica, é 
necessária a utilização de métodos sintéticos para determinar as vazões na região 
desejada.

Tabela 9 - Cálculo de Vazões “Ponto A

Ponto Bacia Área (m2)
Área 

(ha)
Coet.
(C)

Compr.L 
(Km)

Desnivel 

Medio

H(m)

Declividade

(m‘Km)

Tempo
Cone. Tc

(min)

Vazão de Projeto 
Qp

1 (mmmin) ,
(m’/s)

Met.
Cálculo

TR

Ponto A -
Travessia

1

260781,00 26,08 0,62 0,82 60,00 72,99 10,0 1,23 3,31 Racional 2

260781,00 26,08 0,62 0,82 60,00 72,99 10,0 1,97 5,31 Racional 5

260781,00 26,08 0,62 0,82 60,00 72,99 10,0 2,46 6,63 Racional 10

260781,00 26,08 0,62 0,82 60,00 72,99 10,0 3,08 8,30 Racional 25

260781,00 26,08 0,62 0,82 60,00 72,99 10,0 3,54 9,54 Racional 50

260781,00 26,08 0,62 0,82 60,00 72,99 10,0 4,00 10,76 Racional 100
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Tabela 10-Cálculo de Vazões-Ponto B

F’onto Bacia Area (m*) Área 
(ha)

Coet.
(C)

Compr.L
(Km)

Desnível 
Médio

H(m)
Declividade 

(m/Km)

Tempo 
Cone. Tc

(min)

Vazão de Projeto
Qp

‘(mmmin) (m*s)
Met.

Calculo
TR

w,Q

Porto B - eixo 1+2

432715,0 43,27 0,62 1.13 90,00 72,99 15,0 1,09 4,92 Racional 2

432715,0 43,27 0,62 1,13 90,00 72,99 15,0 1,70 7,64 Racional 5

432715,0 43,27 0,62 1.13 90,00 72,99 15,0 2,10 9,43 Racional 10

agoa
432715,0 43,27 0,62 1,13 90,00 72,99 15,0 2,60 11,70 Racional 25

432715,0 43,27 0,62 1,13 90,00 72,99 15,0 2,98 13,38 Racional 50

432715,0 43,27 0,62 1,13 90,00 72,99 15,0 3,35 15,05 Racional 100

Tabela 11 - Cálculo de Vazões - Ponto C

Ponto Bacia Área (m*) Area 
(ha)

Coet.
(C)

Compr.L

(Km)

Desnível
Médio

H(m)

Declividade 
(m/Km)

Tempo 
Cone. Tc

(min)

Vazão de Projeto 
Qp

i (mmimin) ,
(m3/s)

Mét.
Calculo

TR

Ponto C- 
la nçamento

Represa
1+2+3

471628,00 47,16 0,62 1,29 101,00 78,29 18,00 1,03 4,99 Racional 2

471628,00 47,16 0,62 1,29 101,00 78,29 18,00 1,57 7,62 Racional 5

471628,00 47,16 0,62 1,29 101,00 78,29 18,00 1,93 9,36 Racional 10

471628,00 47,16 0,62 1,29 101,00 78,29 18,00 2,39 11,56 Racional 25

471628,00 47,16 0,62 1,29 101,00 78,29 18,00 2,72 13,20 Racional 50

471628,00 47,16 0,62 1,29 101,00 78,29 18,00 3,06 14,82 Racional 100

Tabela 12 - Cálculo de Vazões - Ponto D

Ponto Bacia Área (m2)
Área
(ha)

Coei. 
(C)

Compr.L 
(Km)

Desnível 
Médio

H(m)

Declividade 
(m/Km)

Tempo 
Cone. Tc

(min)

Vazão de Projeto
Qp

i(mnvmln)
Mét

Cálculo TR

Po ito D - Rede 
de Drenagem - 
La nçamento 2

4

63662 6,37 0,70 0,20 20,00 98.21 10,85 1,20 0,89 Racional 2

63662,00 6,37 0,70 0,20 20,00 98,21 10,85 1,92 M2 Racional 5

63662,00 6,37 0,70 0,20 20,00 98,21 10,85 2,39 1.77 Racional 10

63662,00 6,37 0,70 0,20 20,00 98,21 10,85 2,98 2,22 Racional 25

63662,00 6,37 0,70 0,20 20,00 98,21 10,85 3,43 2,55 Racional 50

63662,00 6,37 0,70 0,20 20,00 98,21 10,85 3,87 2,87 Racional 100
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Ressalta-se que nos resultados apresentados não foram avaliados eventuais efeitos de 
amortecimento de vazões na Lagoa existente / a ser ampliada (ponto B do presente 
Estudo). Isso se deve ao fato de que para efeitos de dimensionamento de estruturas 
hidráulicas a jusante de reservatórios de pequenas dimensões, recomenda-se que tais 
amortecimentos sejam desconsiderados. No entanto, para avaliação dos potenciais 
amortecimentos na Lagoa existente foram realizadas avaliações complementares, 
segundo item 4.11 a seguir.

4.11 RESULTADOS - POTENCIAL DE AMORTECIMENTO DE VAZÕES NA

LAGOA

O presente item tem por objetivo avaliar o potencial de amortecimento de picos de 
vazões devido à ampliação da Lagoa existente no empreendimento.

Para isso, foram considerados os dados disponibilizados no documento 54. CÁLCULO 
DE VAZÃO_INTERLAGOS_R003, no qual são apresentadas as seguintes informações.

Tabela 13-Volume Útil (Fonte: 54. CÁLCULO DE VAZÃO_INTERLAGOS_R003)

Cota (m) 661,00 662,50
Volume (m3) 1.600,00 5.500,00

O Volume útil considerado para a Lagoa consistiu na diferença dos volumes associados 
às cotas 662,50 e 661,0 m (conforme tabela acima), resultando em 5500,00 - 1600,00 
= 3.900 m3

Para a avaliação da vazão de vertimento máxima na Lagoa foi considerada a 
metodologia simplificada de amortecimento, conforme documento DAEE - Guia 
Prático Para Projetos de Pequenas Obras Hidráulicas.

A figura a seguir ilustra a metodologia em questão.
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Tabela 14- Memória de Cálculo - vazões amortecidas de cheias

QEmáx (2) = 4,92 m3/s
QEmáx (5) = 7,64 m3/s Vr = 3.900 m3

QEmáx (10) = 9,43 m3/s
QEmáx (25) = 11,70 m3/s Vs' (2) = 2.748 m
QEmáx (50) = 13,38 m3/s Vs’ (5) = 6.409 m3

QEmáx (100) = 15,05 m3/s Vs' (10) = 8.832 m3
Vs' (25) = 11.894 m3

tc = 15,0 min Vs' (50) = 14.165 m3
tb = 45,00 min Vs' (100) = 16.420 m3

2.700 s

Volumes de entrada Qsmáx (5)= 2,04 m3/s
Ve (2) = 6.648 m3 Qsmáx (5)= 4,75 m3/s
Ve (5) = 10.309 m3 Qsmáx (10)= 6,54 m3/s

Ve(10) = 12.732 m3 Qsmáx (25)= 8,81 m3/s

Ve (25) = 15.794 m3 Qsmáx (50)= 10,49 m3/s

Ve (50) = 18.065 m3 Qsmáx (100)= 12,16 m3/s

Ve (100) = 20.320 m3
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QI:: Vazão de entrada / Qs: Vazão de saída

Redução no 
pico de vazões

TR 2 anos QEmáx (2) = 4,92 m3/s Qsmáx (5)= 2,04 m3/s 59%

TR 5 anos QEmáx (5) = 7,64 m3/s Qsmáx (5)= 4,75 m3/s 38%

TR 10 anos QEmáx (10) = 9,43 m3/s Qsmáx (10)= 6,54 m3/s 31%

TR 25 anos QEmáx (25) = 11,70 m3/s Qsmáx (25)= 8,81 m3/s 25%

TR 50 anos QEmáx (50) = 13,38 m3/s Qsmáx (50)= 10,49 m3/s 22%

TR 100 anos QEmáx (100) 15,05 m3/s Qsmáx (100)= 12,16 m3/s 19%

5. CONSIDERAÇÕES SOBRE O APORTE DE SÓLIDOS 
NA BACIA

5.1 ESTIMATIVA DO APORTE DE SÓLIDOS

No presente item é apresentado estimativas e considerações sobre a expectativa de 
aporte de sólidos na bacia hidrográfica do córrego afluente ao Ribeirão Fundo.

Pa'a isso foi realizada uma estimativa da perda de solo na Bacia, tanto nas condições 
atuais quanto futuras, para melhor entendimento do potencial de aporte de sólidos 
nos sistemas de drenagem existentes e concebidos.

Para a estimativa da produção de sólidos na Bacia recorreu-se à resultados compilados 
por meio da Equação Universal de perdas de solo (USLE). Esta consiste, segundo 
Carvalho (2008), na fórmula mais empregada para cálculo de erosões em termos 
médios anuais. Esta considera o produto de parâmetros básicos, considerando fatores 
ativos e passivos. Foi estabelecida com base em dados estudados em mais de 10.000 
lotes, com distintas características de clima, solo, relevo e cultivo, de dimensões 
reduzidas.

Assim, foi considerada resultados de análises complementes à equação mencionada, 
que chegam à valores de degradação do solo referente à erosões hídricas e eólicas, 
segundo tabela a seguir.
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Tabela 15 - Classes de perda de solo segundo Riquier, 1982

CLASSES Erosão hídrica e eólica (t/ha.ano)

1 - Nula a pequena Até 10

II - moderada 10a 15

III - forte 50 a 200

IV - muito forte >200

Cabe destacar que por consistir em uma bacia parcialmente urbana, existem demais 
fatores que podem impactar em menor ou maior grau no aporte de sedimentos nos 
corpos hídricos, sendo, dentre outros:

• Taxa de varrição de ruas
• Eficiência do sistema de coleta de lixo
• Poluição difusa por óleos
• Quantidade de obras civis em andamento

Considerando as características pertinentes à bacia hidrográfica em questão (figura 10) 
são padronizadas as seguintes taxas de produção de sedimentos:

Tabela 16- Classes de perda de solo segundo Riquier, 1982

Tipo de uso do solo Produção de sedimentos 
(t/ha.ano)

Áreas rurais 
arborizadas

10

Áreas rurais 
desprotegidas

25

Rodovias 100

Áreas Urbanas 200

Tabela 17- Estimativa de aporte de sedimentos - situação atual (sem empreendimento)

Área 
(figura 9)

Área total
(m2)

Áreas 
rurais 

arborizadas

Áreas rurais 
desprotegidas Rodovias

Áreas 
Urbanas t/ano m3/ano

A 260.781 10% 40% 10% 40% 1721,2 717,1

B 171.934 10% 90% 0% 0% 790,9 329,5

C 38.913,00 10% 90% 0% 0% 179,0 74,6

D 63.662,00 20% 80% 0% 0% 267,4 111,4
TOTAL 2958,4 1232,7
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Tabela 18- Estimativa de aporte de sedimentos - situação atual (com empreendimento)

Área
(figura 9)

Área total 
(m2)

Áreas 
rurais 

arborizadas

Áreas rurais 
desprotegidas Rodovias

Áreas 
Urbanas t/ano m3/ano

A 260.781 10% 40% 10% 40% 1721 717

B 171.934 10% 0% 0% 90% 1565 652

C 38.913 10% 90% 0% 90% 529 221

D 63.662 20% 80% 0% 80% 777 324

TOTAL 4592 1913

Conforme demonstrado, é estimado que o aporte de sedimento aumente em cerca de 
55% com a implantação do empreendimento.

Estes números devem ser entendidos como potenciais, sabendo que uma parcela fica 
retida temporariamente nos sistemas de drenagem e demais barreiras naturais até a 
ocorrência de eventos de chuvas intensas, capazes de carrear grandes quantidades de 
material.

6. DIAGNÓSTICO DAS CONDIÇÕES ATUAIS

6.1 VISITA TÉCNICA

Foi realizada em 21/04/24 uma visita técnica à área de Estudo com o objetivo de 
coletar em campo informações sobre os principais pontos de atenção e fragilidade 
à implantação do empreendimento no que diz respeito ao córrego afluente ao 
Ribeirão Fundo e a particularidades da área.

Na sequência são apresentados alguns dos pontos registrados.
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Figura 13-Vista da represa, com destaque para a área prevista para implantação de dispositivo de

Figura 14- Presença de turbidez na Lagoa existente
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Figura 15 - Parcela de futura área de implantação do loteamento

Figura 16 Área das Obras de duplicação da SP-258, com vista para o ponto de lançamento na área de 
nascente
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Figura 17 - Vista do interior da galeria em degraus, com foco na área sobre a nascente

Figura 18 - Vista do ponto de lançamento da travessia sob a SP-258, e conexão hidráulica com os 
lançamentos adjacentes de drenagem
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Figura 19 - Vista do ponto de lançamento da travessia sob a SP-258, e conexão hidráulica com os 
lançamentos adjacentes de drenagem
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Figura 21 - Vista da movimentação de terra em área com susceptibilidade à carreamento para o 
córrego em estudo

Figura 22. Vista da movimentação de terra em área com presença de sistemas de contenção de 
sólidos (paliçada e sump de retenção de água)

6.2 DOCUMENTOS ANALISADOS

Alem da visita realizada foram analisados documentos do projeto de implantação do 
empreendimento / loteamento, com destaque para:
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Projeto de Arquitetura
• DRE-001-PL-ARC-R06

Projeto de Terraplenagem
• TER-001-PL a TER-008-PL-R06

Projeto de Sistema de drenagem
• DRE-003-SL-GAL-R05
• DRE-004-PL-LAN-R07

• DRE-MC-R07

Projeto de Sistema vertente da Lagoa e Canalização de jusante
• 54. CÁLCULO DE VAZÃO_CANALIZAÇÃO_INTERLAGOS_R002
• 54.PROJETO CANALIZAÇÃO DO CORREGO-TRAVESSIA
• 54. MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRA - CANALIZAÇÃO
• 54.PROJETO CANALIZAÇÃO DO CORREGO-TRAVESSIA

6.3 RESUMO DAS CONDIÇÕES

Com base na análise de documentos disponíveis e na visita realizada, foram listadas as 
seguintes fragilidades quanto ao potencial de lançamento de escoamentos no Ribeirão 
Fundo com concentrações excessivas de sólidos e turbidez:

Tabela 19- Síntese dos pontos identificados

ITEM PONTO 
DE REF. DESCRIÇÃO IMPACTO

1 A

Bacia de Dissipação 
ineficiente a jusante do 
lançamento da galeria da 
nascente.

Aumento de erosões de finos a jusante do 
lançamento, a partir da area de 
enrocamento lançado
Aumento da turbidez da água

Erosão progressiva no pé do lançamento
Potencial dano na saída do dreno de 
nascente

2 A Duplicação da Rodovia SP- 
258

Aumento da produção de sólidos e óleos 
devido à implantação da rodovia - 
Aumento do assoreamento do Lago 
artificial. Situação mitigada devido à 
implantação das caixas de controle 
ambiental.
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3 B

Implantação do 
empreendimento 
(loteamento) irá reduzir o 
tempo de concentração da 
área e aumentar os picos de 
vazões, além de aumentar o 
carregamento de poluentes 
que serão produzidos na 
área do empreendimento.

Aumento da produção de sólidos e óleos 
devido à implantação do empreendimento 
- Aumento do assoreamento do Lago 
artificial e canal de jusante. Situação 
mitigada devido à proposição de ampliação 
da Lagoa

4 D

Parcela das redes de 
drenagem projetada não 
dispõe de dispositivo de 
retenção de sólidos 
(Lançamento 2) ou podem 
ser melhor aproveitados

Lançamento direto na Lagoa (Parque Pilão 
d'água)

5 C
Sistema de canalização 
proposta possui baixa 
eficiência na retenção de 
sólidos

A canalização proposta irá atenuar o 
lançamento de particulados diretamente na 
Lagoa, contudo, com baixa eficácia

6 C

0 canal projetado foi 
dimensionado para 
velocidade muito elevada 
(5,0 m/s) e sem dispositivo 
de dissipação ao final

Erosões na margem do reservatório

Aumento da turbidez da água

7 c

Obras de Implantação do 
empreendimento 
(loteamento) irão aumentar 
significativamente o aporte 
de sólidos para a represa, 
necessitando de 
intervenções durante a 
etapa de Obras.

Aumento da turbidez da água durante as 
obras

Conforme tabela acima as questões expostas se enquadram dentro das seguintes 
linhas:

• Situações de aumento de erosões ou demais gerações de sólidos / sedimentos: 
Itens 1, 2, 3 e 7.

• Situações de sistemas com baixa eficiência na retenção de sólidos ou que 
podem ser otimizados: Itens 4, 5 e 6.

Entende-se ainda que os itens 1 e 2 se referem às obras da duplicação da SP-258 e não 
estão associadas necessariamente às obras do loteamento. Contudo, tais itens devem 
ser abordados pois impactam e impactarão diretamente no curso d‘água em objeto, e 
os impactos serão cumulativos com os potencialmente oriundos da implantação do 
empreendimento. Desta forma, recomenda-se uma sinergia de ações entre as partes 
envolvidas (concessionária, BS & J.L.F.N. INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, DAEE, Prefeitura de Itapeva, entre outros.
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7. PROPOSTAS DE SOLUÇÕES

7.1 DESCRIÇÃO GERAL

As soluções tiveram as seguintes Linhas de Ação principais:

1 - Reduzir a energia do escoamento

2.1 - Implantar sistemas de dissipação de energia quanto pertinente.
2.2 - Evitar escoamento com altas velocidades em áreas não revestidas.
2.3 - Reduzir velocidade de escoamento nos dispositivos de macrodrenagem.
2.4 - Aumentar novas dissipações ao escoamento.
2.5 - Aumentar área vegetada.
2.6 - Reduzir vazões de pico de cheias.

Neste sentido foram concebidas 3 Intervenções principais, conforme segue:

Tabela 20- Resumo das Intervenções propostas

Intervenção Descrição

1 Implantação de barreiras / diques em gabião imediatamente a 
montante do Lago artificial existente

2 Substituição do Canal em concreto por um canal em degraus 
por meio de barreiras em gabião

3 Implantação de soluções provisórias durante a fase de Obras 
(paliçada, sump)

Ressalta-se que as soluções previstas são complementares e podem ser implantadas 
em sua totalidade ou de maneira parcial, sendo que a efetividade global da retenção 
de sólidos irá depender da combinação considerada.
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7.3 DESCRITIVO DAS SOLUÇÕES / INTERVENÇÕES

Na sequência são apresentadas as Soluções / Intervenções em maiores detalhes.

INTERVENÇÃO 1:

A intervenção 1 abrange a implantação de barreiras / Diques em gabião no curso 
d‘água do córrego, com o objetivo de aumentar a capacidade de retenção de 
particulados que porventura sejam carreados pelo córrego a partir do lançamento da 
drenagem mencionada na Intervenção 1.

Estas barreiras / diques se localizam a montante da Lagoa existente, conforme figura a 
seguir.

Figura 24 - Intervenção 1 - Localização geral - Barreira em gabião

A figura a seguir ilustra uma seção típica da estrutura em questão.
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DIQUE PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS

A estrutura de gabião não impactará na retenção total do escoamento, devido à sua 
permeabilidade, não a caracterizando, portanto, como um barramento.

A barreira / dique conta com um vão central para passagem da vazão de cheias, nesse 
caso recomendando-se uma vazão de cerca de 9,0 m3/s (TR 25 anos). Considerando o 
mesmo como uma soleira vertente, se pré-dimensiona o mesmo com uma largura de 
8 m e altura da parede 1,0 m.

Quanto à esta solução ressalta-se ainda as seguintes questões:

- Recomenda-se que a altura da barreira seja de no mínimo 1,5 m, devendo, contudo, 
ser adequado às condições topográficas locais.
- Necessário que se viabilize um acesso para manutenção e limpeza da área.
- Importante que a etapa de manutenção seja anual, para evitar que o acúmulo de 
material na face de montante crie uma camada impermeável ao escoamento.

INTERVENÇÃO 2:

A intervenção 2 tem como objetivo otimizar a solução de canalização inicialmente 
prevista e dimensionada para o trecho.

Ainda que o canal projetado no documento "54. CÁLCULO DE 
VAZÃO_CANALIZAÇÃOJNTERLAGOS_R002" tenha sido concebido com anteparos 
alternados, a velocidade de dimensionamento adotado (cerca de 5,0 m/s) irá favorecer 
o carreamento de sólidos em eventos de chuvas intensas.

O conceito assim previsto no presente documento consiste em solução similar à 
Intervenção 2 (barreira / dique de contenção), variando, no entanto o formato de 
anteparos e especificação do revestimento do canal entre os anteparos.
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Na Intervenção 2 são concebidos 3 anteparos, conforme figura a seguir, intercaladas 
por trechos de canal com revestimento misto (parte gabião / parte grama).

Figura 26 - Intervenção 2 - Arranjo Geral - barreiras / diques de retenção de sólidos

O esquema geral da barreira / dique consiste no mesmo apresentado para a 
Intervenção 2 (figura 29). A figura a seguir retrata, por sua vez, o sequenciamento 
típico e esquemático das barreiras / diques.

Figura 27 - Intervenção 2. Perfil típico - barreiras / diques de retenção de sólidos

O trecho em canal foi pré-dimensionado por meio de equação de Manning, 
recomendando-se as seguintes dimensões:
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“ Revestimento em grama
m Revestimento em gabião placa

Figura 28 - Intervenção 5 - Perfil típico - canal

A declividade longitudinal adotada foi de 1,5% e coeficiente de Manning de 0,040.

A velocidade e lâmina máxima de projeto, resultou, para TR 100 anos, em 2,53 m/s e 
1,05 m, respectivamente., segundo quadro a seguir.

Tabela 21 - Resumo das análises hidráulicas

Berma 
h1

H 
m! 
m2 

n Manning 
Declividade(%) 

Vazão

Velocidade 
Froude

0,00
10.00

1.05, 
1,50
0 cc

0,0400
1,5000

14,54
2,53 
0,59

H

Área

Perímetro Molhado
Raio Hidráulico 

largura Superficial

5,867,79
0,75
7,15

m2 

m 
m 
m

Legenda
Dado ou Resultado
Dado
Resultado

Para futuras etapas de Engenharia, recomenda-se verificações hidráulicas mais 
acuradas, considerando o escoamento conjugado entre os trechos de canais e de 
diques.

INTERVENÇÃO 3:

A Intervenção 3 abrange uma série de soluções provisórias a serem adotadas nas 
etapas de Obras, visando reter sólidos proveniente de movimentações de solo.

Dentre possíveis soluções a serem recomendadas, destacam-se a utilização de 
Paliçadas (cercas de sedimentas) e sumps de retenção de sedimentos, conforme 
figuras a seguir.
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PALIÇADAS (CERCAS DE SEDIMENTOS)

Figura 29 - Intervenção 3 - Paliçadas

RETENTORES DE SEDIMENTOS

Figura 30” Intervenção 3 - Sumps retentores de sedimentos

Conforme visualizado anteriormente na figura 22, tais soluções foram também 
aplicadas pela Concessionária rodoviária em alguns trechos da duplicação da rodovia 
SP-258.
De maneira geral, a aplicação de tais elementos aumentar a quantidade de anteparos 
para mitigar o aporte de sólidos ao córrego, e consequentemente à represa Pilão 
d'Água.

Recomenda-se a disposição destes elementos conforme arranjo a seguir.
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Figura 31 - Intervenção 3 - Arranjo Geral das soluções - etapa de Obras

7.4 ESTIMATIVA DA EFICIÊNCIA DAS SOLUÇÕES

No item 5.1 é apresentado uma estimativa do potencial de aporte de sólidos na bacia 
do córrego afluente ao Ribeirão Fundo, antes e após a implantação do 
empreendimento.

No presente item é apresentada uma avaliação estimativa do potencial de retenção de 
sólidos devido à implantação das Intervenções em questão, considerando de taxas de 
retenção de sólidos, onde aplicável.
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__________________ Tabela 22 - Resumo dos benefícios na retenção de sólidos

Intervenção Descrição 
■ . ■■ . ■

Potencial retenção 
de sólidos no local 

da Intervenção

Volume retido 
anualmente

t/ano m3/ano

1
Implantação de barreiras / 
diques em gabião a 
montante do Lago artificial 
existente

40% 688 287

2
Substituição do Canal em 
concreto por um canal em 
degraus por meio de 
barreiras em gabião

50% 656 273

3
Implantação de soluções 
provisórias durante a fase 
de Obras (paliçada, sump)

70% não avaliado

1344 560

C total previsto de redução de volume de sólidos com potencial de ser lançado na 
represa é de cerca de 560 m3/ano, resultando em uma redução de 41% em relação ao 
previsto com a implantação do empreendimento. Ou seja, tal margem de retenção 
garante o aporte de sólidos na represa em condições anteriores ao empreendimento.

Cabe destacar ainda que a ampliação da Lagoa existente, conforme previsto no projeto 
do Loteamento, resultará em benefício adicional e significativo quanto à retenção de 
sólidos na bacia, aumentando ainda mais a eficiência do sistema, e garantindo 
condições ainda melhores que as verificadas atualmente.
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8. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

O presente documento teve como objetivo apresentar caracterizar a bacia hidrográfica 
do córrego afluente ao Ribeirão Fundo, onde será implantado o empreendimento 
LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO - RESIDENCIAL INTERLAGOS, tanto no que diz 
respeito à determinação de vazões de cheias, quanto à estimativa de aporte de sólidos 
/ sedimentos à represa Pilão d'Água, no Ribeirão Fundo.

Além do mais, com base nos resultados obtidos, foram propostas soluções conceituais 
para proteger a nascente existente no córrego em estudo, bem como mitigar 
processos de assoreamento ao longo de seu curso d'água até a represa.

Foram consideradas as soluções de Engenharia propostas no Projeto do loteamento, 
sendo indicadas Intervenções nos locais julgados mais adequados.

As Intervenções propostas tiveram o foco em duas estratégias: i) mitigar novas erosões 
e consequentemente aumento de aporte de sólidos ao curso d‘água; e, ii) aumentar 
elementos que funcionem como anteparos aos sólidos carreados, minimizando o 
aporte de sólidos na represa.

As demais Intervenções estão diretamente associadas à implantação do loteamento 
propriamente dito.

Cabe destacar a implantação das soluções propostas implicam na necessidade de 
detalhamento de projetos específicos de Engenharia. Além do mais, é importante que 
a implantação do empreendimento conte com monitoramento da qualidade da água, 
tanto para avaliação da eficiência das soluções implantadas quanto de propiciar uma 
interlocução mais clara com os órgãos fiscalizadores.

Hidro Consultoria
Celular:+55 (11)98124 0222
E-mail:contato@hid roconsultoria.com.br
Website: hidroconsultoria.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

PROTEGENDO VOCÊ

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
Rua Osorio Ferreira Gomes, 625 - Pq. Vista Alegre - Fone: (15) 997331450 -

ItapevaSP-defesa comdec@itapeva.sp.gov.br

OFÍCIO N° 069/2024
REF: Oficio COMDEMA n° 29/2024

Itapeva (SP), 01 de agosto de 2.024.

Ilustríssimo Senhor,

A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, é o conjunto de ações 

preventivas, de socorro, assistenciais, reabilitadoras e reconstrutivas, destinadas a 

evitar desastres ou minimizar seus impactos para a população e a restabelecer a 

normalidade social, tendo como objetivo a redução de riscos e os danos sofridos 

pela população em caso de desastres.

Em relação ao referido processo de Construção do Condomínio Residencial, 

somos a favor da criação de uma área de 300 metros da zona de condomínio ao 

longo da Rodovia Francisco Alves Negrão, porem o processo recebeu aprovação 

das autoridades responsáveis, sendo estabelecidas as obrigações na Construção.

Cumpre Fiscalizarmos o referido condomínio quanto aos cumprimentos nas 

obrigações exigidas pelos órgãos fiscalizadores, garantindo a proteção ambiental.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos, se necessário, e 

reiteramos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

gobr
Documento assinado digitalmente
REINALDO MARQUES
Data: 01/08/2024 14:58:13-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

REINALDO MARQUES
Agente de Defesa Civil

Imo.Sr.
PAULO ROBERTO ELORIAGA
D.D. Presidente do COMDEMA 
Itapeva/SP.
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YUPV • gmaringá awemv Maringá Ferro-Liga

Estiada Itapeva Mi bairto do Taquari, s/n‘ 
Taguan ■ CEP 18400 970 I Itapeva 6048 

tel (15) 2524-9700 E
www grupomaringacom br

Itapeva/SP, 29 de julho de 2024.

OFÍCIO: MFL-41/24

REFERÊNCIA: OFÍCIO COMDEMA N° 29/2024

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI DE ALTERAÇÃO
PARCIAL DE ZONEAMENTO

Excelentíssimo Presidente Sr. Paulo Roberto Eloriaga

A MARINGÁ FERRO LIGA S.A., pessoa jurídica, inscrita sob o CNPJ 
n° 61.082.988/0002-50, vem, mui respeitosamente, manifestar sua posição, em atenção à 

notificação recebida referente ao ofício sobre o Projeto de Lei de Alteração Parcial de 

Zoneamento, que propõe a subtração de Zona de Serviços (ZS) e a criação de uma área de 
300 metros de Zona de Condomínio Residencial (ZCR) ao longo da Rodovia Francisco Alves 

Negrão - SP258.
Após analisar a proposta e considerar os impactos ambientais e sociais 

associados, gostaríamos de expressar nosso apoio à alteração proposta no Projeto de Lei de 

Alteração Parcial de Zoneamento. Observamos que o processo já está em andamento e 
recebeu aprovação das autoridades responsáveis, sendo estabelecidas todas as obrigações 

regulatórias pertinentes.
Acreditamos que não há impedimentos técnicos ou legais que impeçam 

o prosseguimento do projeto. Além disso, estamos confiantes de que todas as condicionantes 

impostas foram devidamente consideradas para assegurar a mitigação dos impactos 

ambientais potenciais.
É essencial que as exigências estabelecidas na licença sejam

rigorosamente cumpridas. Acreditamos que essas medidas proporcionam confiança na 
conformidade ambiental do projeto. Ressaltamos a importância de garantir que todas as 
medidas de proteção ambiental sejam observadas durante o desenvolvimento do projeto.

Agradecemos a oportunidade em nos manifestar sobre este importante
tema e permanecemos à disposição.

RODRIGO JUNQUEIRA DOS
SANTOS:76240584649

Assinado de forma digital por RODRIGO 
JUNQUEIRA DOS SANT0576240584649 

Dados 2024,07.30 12:42:40 03'00

Rodrigo Junqueira dos Santos 
Diretor Analista de Meio Ambiente Jr.
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Ofício COMDEMA N° 379/2024

município 
verdeazul

ltapeva,1 de Agosto de 2024

Assunto: Notificação para Manifestação sobre Projeto Lei de Alteração Parcial de

Zoneamento

Prezado Senhor,

Em atendimento oficio COMDEMA 2124/2024 onde solicita manifestação acerca do 

Projeto de Lei de Alteração Parcial de Zoneamento em área de manancial em que se 

objetiva a subtração de Zona de Serviços - ZS e a criação de área de 300 metros de 

Zona de Condomínio Residencial - ZCR ao longo da Rodovia Francisco Alves Negrão - 

SP258, vimos por meio deste informar que esta secretaria atuou na análise prévia da 

documentação apresentada junto ao requerimento e constatamos que o 

empreendimento foi analisado pela CETESB visto que de acordo com os termos do 

disposto na Resolução SMA 22/2009, artigo 5o, e a Resolução CONAMA 237/97, artigo 

5o, a Prefeitura Municipal de Itapeva não realiza o Licenciamento Ambiental, por não 

dispor em seu quadro técnico funcional ou a sua disposição profissional legalmente 

habilitado para esta função.

Quanto a alteração de zoneamento proposta no projeto de lei em questão, 

informamos que a área afetada pela mesma passa de uma classificação de zona de 

Serviços (ZS) e Zona de Controle Ambiental (ZCA) para uma Zona de Condomínio 

Resicencial (ZCR) e Zona de Controle Ambiental (ZCA), portanto tal alteração é 

nitidamente benéfica do ponto de vista ambiental e na morfologia urbana, impedindo que 

empreendimentos comerciais com potencial maior de impacto ao meio ambiente se 

instalem próximo ao manancial, garantindo que a área seja ocupada exclusivamente por 

imóveis residenciais de média e baixa densidade ocupacional, garantindo a 

permeabilidade do solo, bem como a implantação de áreas verdes reflorestadas as 

margens do córrego e do manancial.

Rua Pastor Joel Batista Valadares, 16 - Itapeva F- Itapeva/SP - Fone: (15)

Página: 331



Importante esclarecer que o empreendimento outrora já firmou termo de 

compromisso junto a municipalidade, através desta secretaria de meio ambiente, tendo, 

inclusive, cumprido com suas obrigações acerca dessa mesma questão de alteração de 

zoneamento.

Informamos ainda que esta secretaria preza pela implantação de 

empreendimentos que atendam as normas ambientais, incentivando o desenvolvimento 

sustentável do município. É necessário ainda que espaços vazios urbanos existentes no 

município tenham destinação compatíveis com o entorno, de forma a mitigar danos e 

prejuízos para a coletividade e ao meio ambiente.

Averiguamos também que diversas medidas mitigatórias foram exigidas pela 

CETEBB, a qual emitiu a licença de instalação do empreendimento, devendo o 

empreendedor seguir na íntegra todas exigências e orientações constantes na licença, 

bem como do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, 

principalmente durante a fase de implantação do empreendimento onde haverá 

movimentação de solo, devendo o empreendedor além das orientações da CETESB, 

seguir a risca as medidas mitigatórias apresentadas no estudo hidrológico afim de evitar 

carre.amento de material para os cursos d’agua e eventual assoreamento dos corpos 

hídricos, bem como do controle fluvial que hoje inexiste.

Concluímos, portanto que a documentação apresentada se demonstra satisfatória 

para continuidade do projeto de Lei, portanto está tecnicamente em condições de 

aprovação, razão pela qual nos manifestamos favoráveis.

Nada mais a tratar, nos colocamos a disposição para demais informações e, 

reiteramos protestos de elevada estima e apreço.

Itapeva, 01 de agosto de 2024
Documento assinado digitalmente

ARIANE LEITE RODRIGUES FERREIRA
Data.' 01/08/2024 15:28:42-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Ariane Leite Rodrigues Ferreira

Secretária Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente

Rua Pastor Joel Batista Valadares, 16 - Itapeva F- Itapeva/SP - Fone: (15) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÕES 
REGIONAIS

OFÍCIO - SMAR n° 505/2024

Itapeva, 01 de Agosto de 2.024.

Assunto: Manifestação sobre o Projeto de Lei de Alteração Parcial de Zoneamento.

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste manifestar nossa posição, em atenção á notificação 
recebida referente ao ofício sobre o Projeto de Lei de Alteração Parcial de Zoneamento, que propõe a 
subtração de Zona de Serviços (ZS) e a criação de uma área de 300 metros de Zona de Condomínio 
Residencial (ZCR) ao longo da Rodovia Francisco Alves Negrão - SP258.

Após analisar a proposta e considerar os impactos ambientais e sociais 
associados, gostaríamos de expressar nosso apoio à alteração proposta no Projeto de Lei de Alteração 
Parcial de Zoneamento. Observamos que o processo já está em andamento e recebeu aprovação das 
autoridades responsáveis, sendo estabelecidas todas as obrigações regulatórias pertinentes.

Acreditamos que não há impedimentos técnicos ou legais que impeçam o 
prosseguimento do projeto. Além disso, estamos confiantes de que todas as condicionantes impostas 
foram devidamente consideradas para assegurar a mitigação dos impactos ambientais potenciais.

É essencial que as exigências estabelecidas na licença sejam rigorosamente 
cumpridas. Acreditamos que essas medidas proporcionam confiança na conformidade ambiental do 
projeto Ressaltamos a importância de garantir que todas as medidas de proteção ambiental sejam 
observadas durante o desenvolvimento do projeto.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

g ub
Documento assinado digitalmente

LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA GEMIGNANI
Data: 01/08/202415:59:26-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Luiz Henrique de Almeida Gemignani
Secretário Municipal de Administrações Regionais

ILmo Sr. Presidente
Paulo Roberto Eloriaga

Avenida José Bilesk, 319-Jardim Maringá IV - Itapeva - SP - CEP 18.407-183 
Telefone: (15)3522-1244- email: regionais@itapeva.sp.gov.brPágina: 393
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AUDIÊNCIA PUBLICA

Lei 2520 de 13 de janeiro de 2007
Dispõe sobre o zoneamento, uso do solo e ocupação do solo do Município 

de Itapeva
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

É um instrumento de participação popular no Estado Democrático de Direito. É uma reunião que visa 
dar ampla discussão dos mais variados temas entre sociedade, especialistas e autoridades públicas.

Temas afetos ao PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL deverão ter comprovação da 
participação popular no processo de elaboração e discussão (AUDIÊNCIA PÚBLICA)

Fundamentação Legal:

• Artigo 29, XII da Constituição Federal

• Artigo 43 do Estatuto da Cidades - Lei Federal n9 10.257/2001

• Artigo 180, II da Constituição do Estado de São Paulo

• Artigo 109 do Plano Diretor de Itapeva - Lei Municipal 2499/2006
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ORDENAMENTO TERRITORIAL - O ordenamento territorial define a forma de ocupar o território e de 

organizar o seu funcionamento, delineando o desenho da cidade, pela constituição de bairros, 

quarteirões, edifícios, espaços públicos de vivência de lazer e vias de circulação. Deve obedecer regras 

estabelecidas no Plano Diretor Municipal e em leis municipais, como por exemplo as leis de 

parcelamento e de uso e ocupação do solo, e garantir a distribuição equilibrada da população e das 

atividades que ocorrem na cidade, evitando distorções do crescimento urbano desordenado e seus 

efeitos negativos.

ZONEAMENTO - É a divisão da área do Perímetro Urbano do Município em zonas para as quais são 

definidos os usos e os parâmetros de ocupação do solo, conforme tipologia e grau de urbanização 

atual da zona, seguindo critérios urbanísticos e ambientais desejáveis estabelecidos pelo Plano Diretor 

Municipal.
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ALTERAÇAO DO 
MAPA DE ZONEAMENTO
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Processo Administrativo 10217/2024
Instauração de Audiência Pública - Alteração parcial de zoneamento
Requerente: BS & JLFN Interlagos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

JUSTIFICATIVA DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Através do PA 5418/2020 a alteração parcial do zoneamento da referida área foi 
regulamentada através da Lei 4454/2020 que altera o anexo 2 - Mapa com Zoneamento, Uso 
do Solo e Ocupação do Solo do Município de Itapeva.

Notícia de Fato n9 43.0295.0000469/2021-1 - Referente a alteração do zoneamento na área 
da Microbacia do Córrego do Aranha (rito e mérito)

Em decorrência da ADI, a lei foi julgada inconstitucional, necessitando de novas audiências 
públicas bem como apresentação de estudos acerca da alteração pretendida.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

(15} 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei 168/2024 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(V ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00196/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 168/2024
Ementa: ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo urbano, da Lei 
Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do 
Solo e Ocupação do Solo do Município de Itapeva e dá outras providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1 Vistos;
2 Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3 Encaminhe-se para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas 
e Desenvolvimento Urbano para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de dezembro de 2024.
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PARECER COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES PRIVADAS 
E DESENVOLVIMENTO URBANO

N° 00019/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 168/2024
Ementa: ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo urbano, da Lei 
M unicipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do 
Solo e Ocupação do Solo do Município de Itapeva e dá outras providências.
Autor: Mario Sergio Tassinari
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1 Vistos;
2 Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3 Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS
VICE-PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO

AUSENTE
SAULO ALMEIDA GOLOB

MEMBRO

CÉLIO CE AENGUE
RO
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AUTÓGRAFO 160/2024 
PROJETO DE LEI 0168/2024

ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do 
solo urbano, da Lei Municipal n.° 2.520, de 4 de 
janeiro de 2007, que dispõe sobre o Zoneamento, 
Uso do Solo e Ocupação do Solo do Município de 
Itapeva e dá outras providências.

Art. 1o. Fica alterado o Anexo 2- Mapa com Zoneamento do Solo Urbano, parte integrante 
da Lei Municipal n° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, na seguinte forma:

I - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia Francisco Alves Negrão, 
altura do km 282+500m, no trecho que se inicia na Estrada Municipal que liga 
Itapeva ao Bairro do Jaó (Estrada Municipal Hilário Martins) até o Jardim 
Esperança, numa faixa de 300m (trezentos metros) de largura ao longo da 
rodovia, atualmente classificada como ZS - Zona de Serviços (largura de 50 
metros) e ZCA - Zona de Controle Ambiental (largura de 250 metros), passa 
a ser classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial.

Art. 2o. Esta Lei entra e 
disposições em contrário e é: pe

Palácio Veread r Eu

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

r na data de sua publicação, ficando revogadas as 
Imente a Lei n° 4.454, de 4 de dezembro de 2020.

ides Modenezi, 06 de dezembro de 2024.
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ANEXO ÚNICO
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OFÍCIO 442/2024

Itapeva, 6 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhara Vossa Senhoria os autógrafos 155,156,157, 
158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166 e 167/24, referentes aos projetos de lei 
28,96, 155,160, 162,168,170,171,174, 176, 179, 184 e 185/2024, respectivamente, 
aprovados na 19a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o m 
e consideração.

ento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

Atenciosamente,

É ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

limo. Senhor 
Mário Sérgio Tassinari 
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de
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Parágrafo único. As salas de acolhimento devem ser espaços seguros, confortáveis e 
privativos, destinados ao atendimento integral e especializado às mulheres que tenham sido vítimas 
de violência física, psicológica, sexual, moral, patrimonial ou qualquer outra forma de violência de 
gênero.

Art. 2o O atendimento prestado nas salas será realizado por profissionais capacitados e 
sensibilizados para lidar com casos de violência de gênero, respeitando a privacidade, autonomia e 
dignidade das mulheres atendidas.

Art. 3o Os serviços de saúde garantirão o sigilo e a confidencialidade das informações 
compartilhadas pelas mulheres vítimas de violência durante o atendimento nas salas de acolhimento, 
respeitando o direito à privacidade e os direitos humanos.

Art. 4o Os serviços de saúde devem promover campanhas de conscientização e 
capacitação dirigidas aos profissionais de saúde e à comunidade em geral, visando prevenir a 
violência contra as mulheres e promover o acesso aos serviços de acolhimento.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.162, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA o anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo 
urbano, da Lei Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 
2007, que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e 
Ocupação do Solo do Município de Itapeva e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o Anexo 2- Mapa com Zoneamento do Solo Urbano, parte integrante 
da Lei Municipal n.° 2.520, de 4 de janeiro de 2007, na seguinte forma:

/ - Área de terras localizada na SP-258 - Rodovia Francisco Alves Negrão, altura do km 
282+500m, no trecho que se inicia na Estrada Municipal que liga Itapeva ao Bairro do 
Jaó (Estrada Municipal Hilário Martins) até o Jardim Esperança, numa faixa de 300m 
(trezentos metros) de largura ao longo da rodovia, atualmente classificada como ZS - 
Zona de Serviços (largura de 50 metros) e ZCA - Zona de Controle Ambiental (largura 
de 250 metros), passa a ser classificada como ZCR - Zona de Condomínio Residencial.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário e especialmente a Lei n.° 4.454, de 4 de dezembro de 2020.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

ANEXO ÚNICO
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LEI N.° 5.163, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

ESTABELECE diretrizes para implantação do Programa 
Material Escolar Solidário no município de Itapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes para a implantação do Programa Material 
Escolar Solidário no Município de Itapeva/SP.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 168/2024, que “ALTERA o 
anexo 2 - Mapa com zoneamento do solo urbano, da Lei Municipal n.° 2.520, de 4 de 
janeiro de 2007, que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo 
do Município de Itapeva e dá outras providências.’’, foi aprovado em Ia votação na 18a 
Sessão Extraordinária, realizada no dia 5 de dezembro de 2024, e, em 2a votação na 
19a Sessão Extraordinária, realizada no dia 5 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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